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O secretário de Estado da Saú-
de do Paraná, Carlos Alberto 
Gebrim Preto, o Beto Preto, 

recebeu, na tarde desta quarta-feira 
(16), o ofício elaborado pela Comis-
são Especial “Mais Vacinas” da Asso-
ciação dos Municípios do Setentrião 
Paranaense (Amusep). A entrega 
do documento foi feita pela prefeita 
de Astorga, Suzie Aparecida Pucillo 
Zanatta, integrante do colegiado; e 
pelo prefeito de Mandaguaçu, Mau-
rício Aparecido da Silva, o Professor 
Índio, durante audiência na sede da 
Secretaria, em Curitiba.

No ofício, a comissão pede 
que Beto Preto leve ao Ministé-
rio da Saúde a necessidade de 
atualizar os dados populacionais, 
que estão defasados, há mais de 
uma década, para que a compra e 
distribuição das doses de vacinas 
contra a COVID-19 contemplem 
toda a parcela da população, 
com mais de 18 anos de idade. O 
Censo mais recente, realizado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE), é de 2010. 
A prefeita Suzie destacou que 
o secretário ficou sensibilizado 
com a reivindicação e garantiu 
que incluirá o tema na pauta de 
discussão com as autoridades do 
Governo Federal, em Brasília (DF).

AVALIAR
Beto Preto ressaltou que toda 

manifestação dos prefeitos é 
bem-vinda e precisa ser avaliada 
pelo Estado e pela União. Ele 
acrescentou que o assunto está 
no radar do Ministério e deve ser 
levado em consideração para que 
o Brasil atinja a cobertura vacinal 
ideal para controlar a pandemia 
da COVID-19. “Nossa missão é 

Beto Preto recebe 
ofício da comissão 

‘Mais Vacinas’ da Amusep

conter o avanço nas curvas de 
novos casos e de óbitos. Estamos 
concentrados para que a vacina 
contra o novo coronavírus chegue 
a toda população paranaense, com 
mais de 18 anos”, frisa.

DEFASAGEM
Um levantamento realizado 

pela Amusep indica que, entre 
2010 e 2020, muitos municípios 
da região experimentaram um 
crescimento populacional acelera-
do. Floresta, por exemplo, dobrou 
de tamanho. Segundo o IBGE, o 
município tem 6.851 habitantes. O 
cadastro da prefeitura, no entanto, 
aponta que estão ativas 4.500 
ligações residenciais de água. Com 
uma média de três pessoas, por 
imóvel, a população é de 13.500 
habitantes.

Mandaguaçu tem realidade 
semelhante. Pelas ligações de 
água, o município tem 12.500 
residências ativas. O que corres-
ponde a uma população de 37.500 
habitantes. Pelo IBGE, são 23.100 
habitantes. “Já sofremos perdas 
financeiras, com o repasse do 
Fundo de Participação dos Muni-
cípios (FPM). Nosso pedido, visa a 
preservar vidas”, afi rmou.

COLEGIADO
A comissão “Mais Vacinas” é 

formada pelos prefeitos de Marial-
va, Victor Celso Martini, presidente; 
Suzie Aparecida Pucillo Zanatta, de 
Astorga; Carlos Eduardo Armelin 
Mariani, o Duda, de Atalaia; Ivonéia 
de Andrade Aparecido Furtado, a 
Enfermeira Ivonéia, de Mandagua-
ri; Ulisses Maia, de Maringá; Mar-
condes Araújo da Costa, o Doutor 
Marcondes, de Munhoz de Mello; e 
Moacir Olivatti, de Nova Esperança.

Paranavaí, próximo a implantar 
curso de Medicina com a UNIPAR 

Recentemente, o Reitor 
Carlos Eduardo, com a 
diretoria, recebeu uma 

comitiva de Paranavai, compos-
ta por membros da sociedade 
civil e diretoria da Santa Casa 
de Paranavaí, para colocar em 

discussão, o tão sonhado curso 
de Medicina. O Reitor Carlos de-
monstrou que a UNIPAR continua 
com a intenção de implantar no 
Campus de Paranavai o curso 
e parabenizou a sociedade civil 
pela perseverança na luta por 

concretizar este sonho e que a 
universidade será companheira 
nesse processo que depende de 
muitas questões burocráticas 
junto ao Ministério de Educação 
e Cultura (MEC), que atualmente 
está impedido de autorizar a 

criação de novos cursos de 
Medicina no país. 

O REITOR DECLARA: 
“Nós da UNIPAR torcemos 

para que o governo revogue 
logo este decreto, mesmo se 
permanecer mesmo assim no 
próximo ano. Iremos continuar 
reivindicando o aumento de va-
gas do curso de Medicina para a 
sede em Umuarama e se formos 
atendidos no pleito, iremos fa-
zer todos os esforços possíveis 
para contemplar este sonho da 
população de Paranavai.

Trata-se de uma bolha imper-
meável de uso individual, com 
conexões respiratórias. Não 

é um ventilador nem respirador, 
trata-se de uma interface entre 
paciente e ventilador mecânico ou 
outro dispositivo gerador de fl uxo e 
pressão. O equipamento utiliza Ven-
tilação Não Invasiva que auxilia as 
equipes multidisciplinares de saúde 
no tratamento de pacientes com 
COVID-19, enquanto os leitos das 
UTIs são destinados aos pacientes 
em pior estágio da doença.

Os capacetes foram adquiri-
dos através de uma mobilização 
provocada pelo advogado e diretor 
da Santa Casa, Roberto Carlos de 
Almeida Silva. Ele conversou com 
empresários e postou em grupos 
de WhatsApp um apelo pela compra 

Santa Casa recebe doação de 32 capacetes de oxigênio
A Santa Casa de Paranavaí foi contemplada com 

32 Bolhas de Respiração Individual Controlada, 
conhecidas popularmente como capacetes de oxigênio

dos aparelhos que evitam a intuba-
ção de pacientes, diminui o esforço 
respiratório, melhora a saturação, 
expande o pulmão e promove o 
conforto respiratório, entre outros 
benefícios. “Fiz esta campanha 
não como diretor da Santa Casa. 
Mas como voluntário que sabe da 
importância e das difi culdades do 
hospital. Na verdade, só dei o start, 
a campanha é de todos e foi um 
sucesso graças a participação de 
vários empresários e voluntários, 
que se sensibilizaram com o assun-
to”, diz Almeida Silva.

A proposta do advogado era 
adquirir 20 capacetes, cada um 
avaliado em R$ 1.800,00. Depois 
de levantar os recursos, as nego-
ciações com o fornecedor foram 
encaminhadas pelo diretor-geral do 

hospital, Héracles Alencar Arrais, e 
pelo gerente financeiro Marcelo 
Cripa, que conseguiram um des-
conto, viabilizando a compra de 22 
unidades. Além disso, com recursos 
da campanha Imuniza Paranavaí 
foram adquiridos outros dez.

A “descoberta” destes capa-
cetes foi feita pela fi sioterapeuta 
Jaqueline Longo Silva, que trabalha 
na UTI da Santa Casa e é fi lha de 
Almeida. Ela faz pós-graduação em 
Maringá e ouviu falar da bolha. “Ela 
e os demais profi ssionais que estão 
na linha de frente no combate ao 
Covid sentem na pele as difi culda-
des e, por isso começou a pesquisar 
sobre o assunto. Descobriu que os 
capacetes estavam sendo usados 
nos Estados Unidos, em países da 
Europa, em grandes hospitais do 

Brasil e na Santa Casa de Maringá, 
com efeito satisfatório, já que 60% 
dos pacientes que usaram a bolha 
não precisaram ser intubados”, 

Sob a coordenação da 
Primeira Dama do Mu-
nicípio, Maria Cristina 

Sugigan, Cruzeiro do Sul 
lançou o Projeto “A MAGIA 
DO NATAL”, cujo objetivo será 
a confecção de decorações 
natalinas com materiais re-
cicláveis que serão doados 
pela comunidade e depois 
de transformados, irão deco-
rar os espaços públicos do 
município.

Com participação dos Po-
deres Executivo e Legislativo, 
Departamentos Municipais, 
Escolas Municipais e Esta-
duais, entidades religiosas, 
comércio, associações e a 
comunidade em geral, Cristi-
na apresentou as ideias a se-
rem desenvolvidas de forma 
coletiva e voluntária, para as 
comemorações natalinas que 
ocorrerão no fi nal deste ano.

"É preciso nos unir em 
torno de um objetivo que nos 

Cruzeiro do Sul lança Projeto “A Magia do Natal”

conta o diretor. Ao tomar conhe-
cido do capacete, ele começou a 
mobilização.

MAIS VANTAGENS – A utilização 
das bolhas nas UTIs no combate a 
Covid tem trazido várias vantagens. 
Para se ter uma ideia, uma intuba-
ção exige a presença de um médico, 
uma enfermeira, uma fi sioterapeuta 
e um técnico de enfermagem. Já 
para instalação do capacete basta 
duas pessoas treinadas. Na intu-
bação, além de equipe multiprofi s-
sional, são usados medicamentos 
para anestesiar o paciente e depois 
outros para mantê-lo sedado duran-
te todo o período., com riscos de 
intercorrências e sequelas que exi-
girão uma recuperação posterior.Os 
medicamentos usados da fase ini-
cial da intubação custa R$ 400,00, 
fora os da sedação posterior.

Outra vantagem é que a bolha 
evita a propagação do vírus nas 
instalações de tratamento. “Além 
de não ser invasivo, o capacete 
protege os profi ssionais do risco 
de contaminação, porque o vírus 
fi ca restrito ao capacete”, comenta 

traga mais alegria, paz e amor, 
nesse difícil momento de pan-
demia que estamos vivendo, 
resgatando a autoestima da 
cidade, o Espírito Natalino e 
contribuindo com o Meio Am-
biente" disse a primeira dama.

Os materiais doados pode-
rão ser entregues de Segunda 
a Sexta-Feira das 08h às 17h 
nos seguintes locais: Escola 
Municipal Professor Flávio 
Sarrão, Escola Estadual Euri-
des Cavalcanti Tenório, Colégio 

Estadual Dr. Romário Martins, 
CMEI’s Anália Mendes Tenório 
e Chapeuzinho Vermelho, CRAS 
– Centro de Referência da As-
sistência Social, Departamento 
de Agricultura e Meio Ambiente 
e Garagem Municipal.

Almeida.
Os capacetes foram formalmen-

te entregues ao hospital por Almei-
da Silva na presença do presidente 
Renato Augusto Platz Guimarães, 
o gerente Cripa e a fi sioterapeuta 
Jaqueline Longo. “Fiz a entrega 
porque os empresários não querem 
se identifi car. Mas o mérito maior é 
deles”, disse o advogado.

Guimarães destacou a iniciativa 
do colega de diretoria. “O Roberto 
é um abnegado. Briga pela Santa 
Casa e para garantir um atendimen-
to digno à população. Ele sabe das 
difi culdades do hospital e não mede 
esforços para ajudá-lo. Agradeço ao 
Roberto, a sua fi lha Jaqueline por 
se interessar pelo assunto, aos em-
presários que fi zeram a doação e a 
ACIAP que fez a campanha Imuniza 
Paranavaí que também comprou ca-
pacetes. São iniciativas como esta 
que estimulam a nós diretores, os 
médicos e todos os funcionários da 
Santa Casa a continuar em frente, 
apesar de todos os desafi os que 
temos que enfrentar e vencer dia-
riamente”, salientou o presidente.
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A Associação Cultural Sol 
Maior de Colorado, man-
tenedora do CORAL SOL 

MAIOR, está em festa. Dia 3 
de junho, o Coral completou 
17 anos de vida, atividades e 
muita alegria. 

Foi no ano de 2.004, que 
nasceu em Colorado o sonho 
de 45 cantores em fundar o 
Coral Sol Maior.  Desde então, 
o grupo se reúne para levar arte 
e cultura para vários cantos do 
País, gratuitamente. 

Com trabalhos com grupos 
vocais nas mais diversas mo-
dalidades podem realizar um 
processo de integração entre 
os mais diferentes tipos de 
participantes pertencentes a 
diversas classes socioeconô-
micas e culturais.  

A voz é um dom, porém 
todos podem cantar bem e 
cantar bem signifi ca ter uma 
voz afi nada e para isso, basta 
treinar, cada pessoa tem um 
timbre próprio, e o que mais 
valoriza ainda o Coral Sol Maior 
é a união que é uma coisa ma-
ravilhosa, cada um respeitando 
o outro e a admiração e alegria 
que todos têm é marcante, isso 
é essencial e marcante, com 
base na verdade e no respeito. 

Além disso, os conheci-
mentos adquiridos pelos par-
ticipantes do coral infl uenciam 
na apreciação artística e na 
motivação pessoal de cada um, 
independentemente de sua 

O Canto Coral e suas infl uências socioculturais 

faixa etária ou de seu capital 
cultural, escolar ou social.

O ato de cantar em conjunto 
é uma prática musical antiga 
exercida e difundida nas mais 
diferentes etnias e culturas. 
Por apresentar-se como um 
grupo de aprendizagem mu-
sical, desenvolvimento vocal, 
integração e inclusão social, 
o coral se torna um espaço 
constituído por diferentes rela-
ções interpessoais e de ensino- 
aprendizagem

GRUPO SOCIAL
As relações interpessoais 

são predominantemente hori-
zontais, calorosas, solidárias e 

centradas na emotividade. Para 
o indivíduo ou para o grupo no 
conjunto contam, principal-
mente, o reconhecimento e a 
gratifi cação moral. Prevalece 
uma liderança carismática. 
Cada um está atento àquilo que 
deve dar aos outros;

atribui muita importância 
ao empenho; tende a aprender 
o mais possível, para melhorar 
a qualidade de suas próprias 
contribuições; sente-se res-
ponsável; sabe para que ele 
serve; sabe para que serve a 
sua contribuição pessoal; não 
tende a descarregar sobre os 
outros as suas próprias respon-

sabilidades. O Coral Sol Maior 
de Colorado, que já participou 
de vários festivais pelo Brasil à 
fora, também sediou vários Fes-
tivais, sendo portanto anfi trião 
de vários Corais Brasileiros que 
por vários dias presentearam 
a comunidade de Colorado, 
com suas belíssimas apresen-
tações. 

O contexto da extensão do 
Coral Sol Maior de Colorado 
também atua com coro Infantil 
e Infanto juvenil, assim, os ar-
ranjadores Maestrina Susane 
e o seu pai Valdomiro Zanardi 
(tipo de voz BAIXO), ambos, 
antes de tudo agradecem a 

DEUS e aqueles que os inspi-
raram no decorrer destes 17 
anos a manter viva esta chama 
do Coral Sol Maior em Colora-
do e destacam: “Os festivais 
estão paralisados, devido a 
pandemia, momentaneamen-
te são retomada de algumas 
atividades individualmente 
(em casas)  devido aos riscos 
de infecção; Então decidimos 
suspender temporariamente 
os espetáculos. Os ensaios 
também foram interrompidos. 
Estamos parados, com medo e 
receosos. Da forma que o vírus 
está mais sério, decidimos dar 
essa pausa. Neste período, 

cada um está tocando um pro-
jeto pessoal diferente. 

Nossa esperança é voltar-
mos as atividades o mais breve 
possível, mas, agora, estamos 
parados. Infelizmente  já são 
dois aniversários que passa-
mos em branco e pelo visto 
este ano que completamos 17 
anos de atividades, tudo indica 
que também será adiado o 
evento de fi nal deste ano de 
2021, esperamos que a partir 
do próximo ano, tenhamos a 
certeza da volta mais segura  
aos eventos com o público 
presente, nosso outro grande 
orgulho, o Público”.

A Assembleia Legislativa do 
Estado do Paraná (ALEP) 
aprovou, por unanimida-

de, projeto de lei que concede o 
título de Cidadão Honorário do 
Paraná ao empresário parana-
vaiense Maurício Gehlen, pela 
sua atuação na área empresarial 
e pelo seu envolvimento em cau-
sas de cunho social. O projeto já 
foi encaminhado ao governador 
Ratinho Júniorpara sanção.

A iniciativa do projeto foi 
do deputado Soldado Adriano 
José, que esteve em Paranavaí 
para comunicar ofi cialmente o 
empresário sobre a homena-
gem. “Um dos meus maiores 
orgulhos é ser cidadão honorá-
rio de Paranavaí. Este orgulho 
aumenta agora várias vezes 
sendo também Cidadão Hono-
rário deste maravilhoso Estado, 
que recebeu a mim e a minha 
família. Estou emocionado”, 
disse ele ao receber a notícia. 
Gehlen é gaúcho, nascido na 
cidade de Sarandi.

“O Maurício é uma pessoa 
diferenciada. Sua atuação 
como líder empresarial e, prin-
cipalmente, seu envolvimento 
com as questões sociais, o 
tornam numa pessoa especial 
e que, pelas suas ações e seus 
exemplos, é referência para o 
Paraná. Nosso Estado certa-
mente seria muito melhor se 
tivéssemos mais pessoas ab-
negadas como ele”, defendeu 
o deputado.

Na justifi cativa do projeto, 
Soldado Adriano lembra que “o 
homenageado tem grande des-
taque na comunidade local pelo 
seu engajamento em diversas 
instituições formadas com o 
objetivo de fortalecer e desen-
volver o comércio e a indústria 
do Estado do Paraná”. Neste 
quesito, apontaas passagens 
do empresário pela Associação 
Comercial e Empresarial de Pa-
ranavaí (ACIAP), Coordenadoria 
das Associações Comerciais e 
Industriais do Noroeste do Pa-
raná (Cacinpar), Federação das 
Associações Comerciais e Em-
presariais do Estado do Paraná 
(Faciap), como vice-presidente 
de Responsabilidade Social, 

Maurício Gehlen receberá o título
de Cidadão Honorário do Paraná

A Lei concedendo 
a honraria já 
foi aprovada. 

A entrega do título 
deverá acontecer 

em Paranavaí

Associação as Indústrias do 
Distrito Industrial de Paranavaí, 
Coordenação Regional da Fede-
ração das Indústrias do Estado 
do Paraná (FIEP) e Observatório 
Social de Paranavaí.

O parlamentar cita que a 
contribuição de Gehlen “não 
se restringe à sua competente 
atuação nestas instituições, 
mas também avança no campo 
social, demonstrando a valori-
zação do próximo”. Nesta área, 
Adriano destaca que o empre-
sário é fundador e presidente 
do Instituto Maurício Gehlen 
(IMG) que desenvolve vários 
programas sociais, dentre os 
quais implantou a faz a manu-
tenção do Centro de Convivên-
cia do Idoso (CCI), que atende 
gratuitamente mais de 1.200 
pessoas acima de 60 anos, 
com atividades recreativas, 
físicas, de entretenimento, la-

zer, conhecimento, psicológico 
e artesanato.

Em julho de 2019, Adriano 
e o deputado federal Sargento 
Fahur visitaram o CCI e fi caram 
encantados com o que viram. 
Na ocasião, ele já havia mani-
festado interesse em prestar 
uma homenagem a Gehlen por 
este trabalho.Posteriormente 
fi cou sabendo de outras ativida-
des e em maio do ano passado 
apresentou o projeto da Cida-
dania Honorária. A pandemia 
da Covid-19 que suspendeu 
temporariamente as atividades 
do CCI também prejudicou as 
votações na ALEP, que só agora 
votou o projeto de outorga do 
título.

Ainda sobre o trabalho be-
neficente desenvolvido por 
Gehlen, o deputado citou na 
justificativa do projeto, sua 
passagem pelo Conselho de 

Apoio e diretor da Santa Casa 
de Paranavaí, CECAP, APM da 
Escola São Vicente de Paula, 
Rotary Club Fazenda Brasileira, 
APM do Colégio Paroquial. 

No encontro entre o depu-
tado Adriano e o empresário, 
houve consenso de que a en-
trega do título deverá acontecer 
em Paranavaí. A ideia é que a 
ALEP realize uma sessão sole-
ne e pública exclusiva para a 
outorga do título. O parlamentar 
vai acertar esta sessão junto à 
Mesa Diretora da Assembleia.

Gehlen, por sua vez, que 
aceitou a proposta de reali-
zar em Paranavaí a sessão 
solene, disse que “será uma 
grande honra receber esta 
homenagem na minha cidade, 
ao lado de meus amigos e 
familiares. Será um momen-
to inesquecível e de grande 
emoção para mim” disse ele.

O grupo Vizinhos Solidários 
do Teatro Municipal, que 
tem se destacado pela 

sua atuação em campanhas 
beneficentes, ajudou a Santa 
Casa de Paranavaí com uma 
doação de R$ 4.110,00.

“Com certeza seria um valor 
bem maior que a gente ia con-
seguir, mas estamos com mais 
três ações lá dentro (no grupo), 
querendo ou não, fi ca dividido”, 
diz Beatriz Kirschner, a Bia, 
justifi cando a pulverização dos 
recursos. Uma das campanhas 
que o grupo está participando 
atualmente é a do Leite, en-
cabeçada pelo 8º Batalhão da 
Polícia Militar.

Os recursos seriam destina-
dos inicialmente para a compra 
de capacetes de oxigênio, mas 
depois o grupo resolveu fazer a 
doação em dinheiro “para que a 
Santa Casa usasse os recursos 
da melhor forma”, diz Bia.

A líder dos Vizinhos Solidá-
rios afi rma que “não é um valor 
muito alto, mas tudo vem para 
ajudar, tudo acrescenta, jun-
tando com outros valores que a 
Santa Casa recebe, no fi m das 
contas, na somatória, acaba 
ajudando bastante”.

No momento da doação, o 
grupo foi representado pelos 
advogados Célia Zanatta e 
Jayme José de Souza e pela 

Vizinhos Solidários do Teatro 
Municipal doam recursos 
fi nanceiros à Santa Casa

médica ginecologista Gisele 
Erédia, além de Bia Kirschner. 
“Muita gente doou. Nós apenas 
representamos os vários doado-
res que ajudaram a Santa Casa”, 
explicou a líder.

Pela Santa Casa estiveram 
presentes o vice-presidente Pau-
lo Pierin (que também faz parte 
do grupo Vizinhos Solidários), o 
diretor geral Héracles Alencar 
Arrais e o gerente financeiro 
Marcelo Cripa.

Pierin afirmou que é uma 
honra participar de um grupo tão 
ativo, como são os Vizinhos Soli-
dários e, como diretor do hospital, 
agradeceu a doação. “A Santa 
Casa é uma entidade fi lantrópica 
e sua sobrevivência é garantida 
também por doações, principal-
mente neste momento delicado 
de pandemia, em que os recursos 
estão ainda mais escassos e as 
despesas crescendo”.

Ao comentar as palavras de 
Bia Kirschner de que “não é um 
valor muito alto”, Pierin disse que 
“o que mais interessa é a dispo-
sição da sociedade em ajudar 
o hospital. O gesto, a iniciativa 
e a disposição são tão ou mais 
importantes do que o valor. Só 
temos a agradecer e reafi rmar 
nossa disposição de fazer da 
Santa Casa um hospital cada dia-
melhor, atendendo com presteza 
a nossa população”.

O deputado federal Luiz 
Nishimori  esteve em 
Nova Esperança para 

a entrega de um veículo com 
7 lugares para o Asilo São 
Vicente de Paulo, a emenda 
no valor de 100 mil reais via 

Nishimori entrega veículo para o Asilo São Vicente de Paulo de Nova Esperança

Ministério da Cidadania foi uma 
solicitação do Presidente da 
Câmara, Brayan Pasquini.

Há mais de 50 anos o asilo 
vem realizando um trabalho 
assistencial e de excelência 
para os idosos do município e 

região, com capacidade para 
32 atendimentos, hoje a casa 
é responsável pelo bem estar e 
qualidade de vida de 32 idosos.

O parlamentar evidenciou a 
importância do trabalho muni-
cipalista “nosso compromisso 

é trabalhar pela população do 
Paraná, trabalhar pelo bem estar 
e qualidade de vida de todos, 
trazer recursos que fazem a 
diferença no dia a dia das pes-
soas, com certeza este veículo 
irá ajudar muito no trabalho e 
locomoção dos nossos idosos, 
quero me colocar à disposição 
do município em Brasília, podem 
contar com meu trabalho”.

Participaram da entrega o 
Prefeito Moacir Olivatti, o Presi-
dente da câmara dos Vereado-
res, Brayan Pasquini, o empre-
sário Pedro Radade, o Presidente 
do Asilo São Vicente de Paulo de 
Nova Esperança, Lázaro Sandro 
Brichi, a 2ª Secretária, Edecir 
de Fátima Gonçalves Serra, a 
enfermeira Renata Cizauri dos 
Santos e a coordenadora Inês 
Cristina de Oliveira.

Grande parceiro do mu-
nicípio Nishimori já destinou 
mais de 2 milhões de reais 
em emendas para Nova Espe-
rança, principalmente para as 
áreas de saúde e agricultura, 
entre as emendas estão trato-
res, implementos agrícolas e 
pás carregadeiras, somando 
mais de 800 mil reais, equi-
pamentos para Unidades 
Básicas de Saúde (UBS) e 
recursos para o custeio das 
UBS totalizando o valor de 
800 mil reais, 250 mil reais 
para a construção de um Gal-
pão para a Feira do Produtor 
e já estão empenhados mais 
250 mil reais para a 2ª etapa 
da construção do Galpão, e o 
deputado entrega o veículo 
no valor de 100 mil reais para 
o asilo.
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
  

DECRETO Nº 7722/2021 
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do exercício de 2021, e dá outras providências. 
 

O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 
Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº 2156/20 de 12 de novembro de 2020. 

 

DECRETA:  
 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Mandaguaçu-
PR, no corrente exercício, no valor total de R$ 61.000,00 (sessenta e um mil reais), destinado a 
suplementar as seguintes dotações:   
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

04.01.04.123.0005.2.012  Manut. Setor de Finanças   
3.1.90.16 101 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 0.001 4.010,00 

05.01.04.122.0003.2.017  Manut. Serviços Dpto de Obras   
3.1.90.16 144 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 0.001 19.990,00 

08.03.12.365.0013.2.032  Manut. Centros Educação Infantil – Creche   
3.1.90.11 421 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.103 1.000,00 

09.02.10.301.0011.2.053  Manut. Setor de Odontologia   
3.1.90.16 765 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 0.303 4.000,00 

09.02.10.301.0011.2.048  Manut. do Centro de Saúde Central   
4.4.90.52 791 Equipamentos e Material Permanente 3.323 32.000,00 

     

  Total de Suplementações  61.000,00   
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 

previstos no art. 43, Inciso I e III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
 

I – Superávit financeiro de exercícios anteriores 
FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
3.323 Invest. Estadual Implementação SUS - Exerc. Anterior 32.000,00 

 Total de Superávit 32.000,00 
 
III – Anulação 

Programa de Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

04.01.28.846.0099.0.001  Formação do Patrimônio do Servidor Público   
3.3.90.47 115 Obrigações Tributárias e Contributivas 0.001 4.010,00 

05.04.26.782.0019.1.059  Implantar Reservatório de Combustíveis   
4.4.90.52 231 Equipamentos e Material Permanente 0.001 19.990,00 

08.03.12.365.0013.2.033  Manut. Centros Educação Infantil - Pré-escola   
3.3.90.39 443 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.103 1.000,00 

09.02.10.301.0011.2.062  Programa Saúde da Família   
3.1.90.11 567 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.303 4.000,00 

  Total de Cancelamentos  29.000,00 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Mandaguaçu-PR, 22 de junho de 2021. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2021. 
 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 09:00 
horas do dia 06 de julho do ano de 2021, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, 
PREGÃO PRESENCIAL, para a melhor proposta de preço para Contratação de empresa 
especializada do ramo para locação de software de gestão pública, para a Prefeitura Municipal 
de Atalaia, conforme Termo de Referência e Tabela Objeto do Edital, tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta dos recursos do 
orçamento vigente. 
 O presente edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico www.atalaia.pr.gov.br 
ou ainda através do e-mail licitacao@atalaia.pr.gov.br, ou na sede da Prefeitura Municipal de 
Atalaia, na Praça José Bento dos Santos nº 02 - Centro, mediante cadastramento no setor de 
compras e licitação. 

Poderão participar desta licitação os interessados devidamente CADASTRADOS, 
inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, consoante a Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e seu regulamento, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais 
e empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 
 

AQUISIÇÃO DO EDITAL, PROPOSTA ELETRÔNICA E ANEXOS 
 
 O presente Edital poderá ser examinado e adquirido no endereço supra mencionado, 
junto à Comissão Permanente de Licitação, ou no endereço eletrônico www.atalaia.pr.gov.br 
ou ainda através do e-mail licitacao@atalaia.pr.gov.br. 
       Atalaia/PR., 22 de junho de 2021. 
 
 
CARLOS EDUARDO A. MARIANI   MARCO AURÉLIO PEREIRA 
           Prefeito Municipal        Pregoeiro Oficial 

junto à Comissão Permanente de Licitação, ou no endereço eletrônico www.atalaia.pr.gov.br 

Atalaia/PR., 22 de junho de 2021.

MARCO AURÉLIO PEREIRA
  Pregoeiro Oficial
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2 3 PEDRA    duveza 400,00 98,63 
3 1 ARAME GALVANIZADO N.14   gerdal 10,00 26,54 
3 2 ARAME GALVANIZADO N.16   gerdal 10,00 28,92 
3 3 ARAME GALVANIZADO N.18   gerdal 20,00 28,79 
3 4 ARAME PARA CERCA  1000 METROS   gerdal 2,00 705,01 
3 5 ARAME PARA CERCA  500 METROS   gerdal 2,00 497,59 
3 6 ARAME RECOZIDO  18   gerdal 20,00 22,11 
3 7 ESTRIBO  7 X 14 CAIXA C/200   fumiya 10,00 112,27 
3 8 ESTRIBO 7 X 17 CAIXA C/200   fumiya 10,00 147,30 
3 9 FERRO A 4.2 12 MTS   gerdal 200,00 16,63 
3 10 FERRO B 5/16 12 MTS   gerdal 200,00 59,59 
3 11 FERRO CA 50 6.3MM 1/4 12M     gerdal 200,00 36,77 
3 12 VERGALHAO CA 50 GG 10,0  MM 3/8- 12   gerdal 50,00 76,05 
3 13 VERGALHÃO CA 50 GG 12,7 MM 1/5 -12   gerdal 50,00 124,52 
4 1 ARGAMASSA 20 KG PISO/PISO     votorantim 100,00 20,18 
4 2 ARGAMASSA ACI INTERNA (100)   votorantim 100,00 11,82 
4 3 ARGAMASSA ACII EXTERNA (100)   votorantim 100,00 22,82 
4 4 CAL HIDRATADO 20K   polical 300,00 11,53 
4 5 CAL P  PINTURA 8K   frical 400,00 10,35 
4 6 CIMENTO SACOS 50 KG   votorantim 2.500,00 35,51 
4 7 FIXADOR P/ CAL PINTURA     juntalider 600,00 1,50 
4 8 REJUNTE CINZE ARTICO (15) ESCURO   votorantim 150,00 6,41 
4 9 VEDACIT 18 ( + LIGA CIMENTO)    OTTO BAUMGART 30,00 139,99 
4 10 VEDACIT 3,6 ( + LIGA CIMENTO)    OTTO BAUMGART 15,00 52,18 
5 1 BALANCINHO CERCA   cinfer 30,00 4,16 
5 2 BATENTE 80X 14 X 3 CEDRILHO   porto velho 20,00 149,69 
5 3 BATENTE PARA PORTA EM MADEIRA DE 1ª LINHA 

0,80X2,20  
 

porto velho 20,00 164,67 

5 4 CAIBRO CAMBARA 5,0 X 5,0 CM     incomar 500,00 22,17 
5 5 CAPA BARRO MARROM CELOTE   tijotelhas 500,00 2,93 
5 6 CAPA BARRO MARROM PAULISTINHA   tijotelhas 200,00 3,27 
5 7 CAPA ETERNIT 15    brasilit 50,00 53,84 
5 8 CAPA ETERNIT 20   brasilit 50,00 53,84 
5 9 FORRO PINUS   incomar 400,00 20,12 
5 10 GUARNIÇÃO 5 CM   porto velho 40,00 65,65 
5 11 LASCA DE EUCAPIPTO GROSSA   porto velho 30,00 158,91 
5 12 LASCA DE EUCAPIPTO MEDIA   porto velho 30,00 67,69 
5 13 MADEIRITE 09MM 2 X 3      cedal 40,00 39,58 
5 14 MADEIRITE 12 MM 2 X 3      cedal 40,00 58,01 
5 15 MEIA CANA PINUS   incomar 500,00 3,62 
5 16 MEIA TÁBUA   incomar 200,00 14,37 
5 17 PARAFUSO A TELHA COMPLETO   interfiz 400,00 0,99 
5 18 PORTA A LISA 0,80   randa 40,00 156,58 
5 19 PREGO 18 X 27   gerdal 30,00 16,19 
5 20 RIPÃO CAMABARA 2,5 X 0,5 CM      porto velho 1.500,00 3,30 
5 21 SARRAFO (RIPA) 3,0 PINUS   incomar 500,00 4,72 
5 22 TABUA 3X20   porto velho 500,00 14,56 
5 23 TABUA DE 30 CM   PARA CAIXARIA   incomar 500,00 21,66 
5 24 TELHA ETERNIT 1.83 X 1.10    brasilit 200,00 45,39 
5 25 TELHA ETERNIT 2.13 MX 1.10   brasilit 200,00 59,68 
5 26 TELHA ETERNIT 2.44 X  0,50   brasilit 200,00 22,00 
5 27 TELHA ETERNIT 2.44 X 1.10   brasilit 200,00 67,28 
5 28 TELHA ETERNIT 3.05 X 1.10   brasilit 200,00 92,47 
5 29 TELHA MARRON ROMANA (550)   barra bonita 10.000,00 1,29 
5 30 VIGA 5X10 6,0   porto velho 300,00 71,90 
5 31 VIGA 5X156,5   porto velho 300,00 115,88 
5 32 VIGOTA CANELÃO 15X5 3,0   porto velho 300,00 52,58 
6 1 ACABAMENTO REGISTRO 1.1/2 C30   leao 20,00 39,97 
6 2 ACABAMENTO REGISTRO C-50 MEDIO     leao 10,00 29,70 
6 3 ACABAMENTO REGISTRO1.1/2 C38   leao 20,00 39,97 
6 4 ACABAMENTO VALV. HYDRA VARIAS CORES   leao 12,00 34,34 
6 5 ADAPTADOR MANGUEIRA FEMEA B 3/4   agrojet 30,00 2,72 
6 6 ADAPTADOR MANGUEIRA FEMEA C 1   agrojet 30,00 2,60 
6 7 ADAPTADOR SOLDAVEL 25   krona 100,00 1,10 
6 8 ADAPTADOR SOLDAVEL 32   krona 100,00 1,69 
6 9 ADAPTADOR SOLDAVEL 50   krona 100,00 5,53 
6 10 ALONGADOR DE TORNEIRA 1/2 X 6     leao 15,00 10,27 
6 11 ALONGADOR DE TORNEIRA 1/2 X 8      leao 15,00 11,76 
6 12 ALONGADOR TORNEIRA 3/4 X 6      leao 15,00 11,18 
6 13 ALONGADOR TORNEIRA 3/4 X 8      leao 15,00 13,34 

 

6 14 ANEL TUBO DE ESGOTO 100   krona 100,00 3,01 
6 15 ANEL TUBO DE ESGOTO 50   krona 100,00 1,98 
6 16 ASPERSOR PARA JARDIM     trapp 20,00 16,68 
6 17 ASSENTO REDONDO ( VASO SANITARIO )   astra 24,00 63,16 
6 18 BACIA REDONDA CX.   incepa 24,00 100,36 
6 19 BARRA DE CANO 3/4   krona 400,00 35,24 
6 20 BASE VÁLVULA HIDRA   docol 12,00 107,31 
6 21 BICO TORNEIRA METAL   garden 30,00 2,90 
6 22 BICO TORNEIRA PLASTICO   herc 30,00 2,36 
6 23 BOIA ¾   astra 30,00 13,41 
6 24 CAIXA DE AGUA EM POLIETILENO COM TAMPA 

,CAPACIDADE DE 500 LITROS   
fortlev 5,00 266,99 

6 25 CAIXA DE AGUA EM POLIETILENO COM TAMPA, 
CAPACIDADE DE 1000 LITROS   

fortlev 5,00 425,41 

6 26 CAIXA DE DESCARGA 5 LITROS   astra 24,00 41,04 
6 27 CAIXA GORDURA      tigre 20,00 305,88 
6 28 CAIXA SINFONADA CROMADA 100 MM     tigre 24,00 43,00 
6 29 CAP RR 3/4     tigre 10,00 3,02 
6 30 CAP SOLD 20MM      krona 20,00 0,99 
6 31 CAP SOLD 25MM      krona 40,00 1,25 
6 32 COLA TUBO 75G MÉDIA   krona 50,00 5,84 
6 33 COTOVELO AZUL LR 25 X 1/2     krona 30,00 6,77 
6 34 COTOVELO AZUL LR 25 X 3/4     krona 50,00 7,62 
6 35 COTOVELO ESG. 100 X 45     krona 20,00 11,40 
6 36 COTOVELO ESG. 100 X 90      krona 50,00 10,09 
6 37 COTOVELO ESG. 40 X 45     krona 20,00 2,84 
6 38 COTOVELO ESGOTO 40X90G     krona 20,00 1,63 
6 39 COTOVELO LR 25 X 3/4     krona 30,00 3,14 
6 40 COTOVELO LR 25X1/2     krona 30,00 2,36 
6 41 COTOVELO LR 32X3/4     krona 20,00 7,54 
6 42 CURVA LONGA SOLD 25     krona 25,00 4,31 
6 43 CURVA LONGA SOLD 32     krona 15,00 7,52 
6 44 CURVA LONGA SOLD 40    krona 15,00 11,44 
6 45 CURVA LONGA SOLD 50   krona 20,00 16,62 
6 46 ENGATE PLASTICO 50CM   krona 50,00 8,41 
6 47 ESGUICHO TIPO REVOLVER 1/2   herc 15,00 13,01 
6 48 ESPUDE VASO (BACIA)   astra 50,00 4,41 
6 49 FLANGE B 1   krona 30,00 2,68 
6 50 FLANGE CURTA SOLD 25  3/4     krona 30,00 14,60 
6 51 FLANGE CURTA SOLD 32   1"     krona 25,00 20,52 
6 52 FLANGE CURTA SOLD 40  1 1/4     krona 10,00 22,96 
6 53 FLANGE CURTA SOLD 50 1 1/2     krona 15,00 24,76 
6 54 FLANGE PADRÃO A 3/4   krona 50,00 1,57 
6 55 FLANGE SOLDÁVEL 25   krona 60,00 11,66 
6 56 JOELHO AZUL 25 X 1/2   krona 200,00 5,99 
6 57 JOELHO AZUL 25 X 3/4   krona 200,00 7,29 
6 58 JOELHO ESGOTO 100M   krona 100,00 10,09 
6 59 JOELHO ESGOTO 40M   krona 100,00 1,63 
6 60 JOELHO SOLDAVEL 25   krona 100,00 1,04 
6 61 JOELHO SOLDAVEL 32   krona 100,00 2,84 
6 62 JOELHO SOLDAVEL 50   krona 100,00 5,89 
6 63 JOELHO SOLDAVEL 60   krona 100,00 19,40 
6 64 JUNÇÃO ESGOTO   krona 100,00 14,67 
6 65 KIT ACESSORIO PARA BANHEIRO CROMADO   florence 24,00 87,41 
6 66 LUVA AZUL 25 X ½   krona 60,00 4,52 
6 67 LUVA AZUL 25 X ¾   krona 60,00 5,51 
6 68 LUVA DE MÃO RASPA LONGO   supersafety 50,00 16,57 
6 69 LUVA ESGOTO  100MM   krona 50,00 7,90 
6 70 LUVA ESGOTO  150MM   krona 50,00 26,92 
6 71 LUVA ESGOTO  40MM   krona 50,00 1,49 
6 72 LUVA ESGOTO  50MM   krona 50,00 3,96 
6 73 LUVA ESGOTO RED.150X100   krona 50,00 26,75 
6 74 LUVA ROSC. ½   krona 50,00 3,31 
6 75 LUVA SOLDÁVEL 20   krona 40,00 0,69 
6 76 LUVA SOLDAVEL 32MM   krona 50,00 2,48 
6 77 LUVA SOLDÁVEL CORRER 25   krona 50,00 12,23 
6 78 MANGUEIRA MARRON A 1/2 X 1,5   megaturbos 300,00 1,02 
6 79 MANGUEIRA MARRON B 3/4 X 2,0   megaturbos 300,00 1,37 
6 80 NIPEL 14 -35CM ALUMINIO   Jemap 10,00 43,69 
6 81 PARAFUSO PARA VASO    astra 60,00 1,70 
6 82 REDUÇÃO ESGOTO 100 X 50   krona 50,00 9,23 

 

6 83 REDUÇÃO EXCENTRICA 100 X 50     krona 30,00 9,23 
6 84 REDUÇÃO EXCENTRICA 50 X 40      krona 30,00 2,37 
6 85 REDUÇAO SOLDAVEL 20 X 25   krona 50,00 1,01 
6 86 REDUÇÃO SOLDAVEL 50X25   krona 50,00 4,28 
6 87 REGISTRO DE GAVETA C-50 1510 1     imperatriz 15,00 73,50 
6 88 REGISTRO DE GAVETA C-50 1510 1 1/2      imperatriz 15,00 98,14 
6 89 REGISTRO DE GAVETA C-50 1510 3/4      imperatriz 10,00 48,74 
6 90 REGISTRO ESFERA 50MM   imperatriz 50,00 30,79 
6 91 REGISTRO ESFERA METAL 20MM   imperatriz 50,00 12,17 
6 92 REGISTRO ESFERA METAL 25MM   imperatriz 50,00 15,65 
6 93 REGISTRO PRESSÃO 3/4 METAL      imperatriz 20,00 57,77 
6 94 REGISTRO SOLDÁVEL 25 X20   krona 50,00 15,89 
6 95 REPARO REGISTRO PRESSÃO 1416 MVS     imperatriz 20,00 50,22 
6 96 REPARO TORNEIRA METAL MVS     leao 30,00 23,67 
6 97 REPARO TORNEIRA VEDANDO (3103)   florence 24,00 1,62 
6 98 REPARO VALVULA DECA   deca 24,00 53,78 
6 99 REPARO VALVULA DUCOL   docol 24,00 48,15 
6 100 REPARO VÁLVULA HIDRA   deca 24,00 54,38 
6 101 SIFÃO 0,72 CM BRANCO   astra 30,00 10,74 
6 102 SIFÃO DUPLO   astra 30,00 22,45 
6 103 TANQUE PVC 55 X 47     astra 12,00 67,52 
6 104 TE  SR 25MM X ½   krona 50,00 2,57 
6 105 TE AZUL 25 X ¾   krona 50,00 8,39 
6 106 TE ESGOTO 100 X  90     krona 25,00 14,88 
6 107 TE ESGOTO 40MM   krona 50,00 3,11 
6 108 TE ESGOTO 50MM   krona 50,00 7,19 
6 109 TE MANGUEIRA ½   agrojet 50,00 2,68 
6 110 TE MANGUEIRA ¾   agrojet 50,00 4,30 
6 111 TE ROSCAVEL MANGUEIRA   agrojet 50,00 6,12 
6 112 TE SOLDÁVEL  25   krona 50,00 1,54 
6 113 TE SOLDÁVEL 20   krona 50,00 0,88 
6 114 TORNEIRA PARA  COZINHA PAREDE (2750)   leao 30,00 70,88 
6 115 TORNEIRA PARA 2190 1/4 BANHEIRO   leao 30,00 60,38 
6 116 TORNEIRA PARA JARDIM 1/2   leao 50,00 13,57 
6 117 TORNEIRA PARA JARDIM 3/4   leao 50,00 16,26 
6 118 TORNEIRA PLASTICA 3/4   herc 50,00 15,24 
6 119 TUBO DE CAIXA DESCARGA   tigre 30,00 13,91 
6 120 TUBO DE LIGAÇÃO DE VASO SANITARIO   astra 24,00 17,63 
6 121 TUBO ESGOTO  40 MM  BARRA   6 METROS      krona 50,00 33,06 
6 122 TUBO ESGOTO 100   krona 50,00 89,28 
6 123 TUBO ESGOTO 150 BR 6 MTS     krona 50,00 257,00 
6 124 TUBO ESGOTO 50   krona 180,00 57,23 
6 125 TUBO SOLDAVEL 20MM   krona 100,00 20,33 
6 126 TUBO SOLDAVEL 25MM   krona 100,00 25,91 
6 127 VÁLVULA DE DESCARGA BASE HIDRA   deca 24,00 130,68 
6 128 VALVULA SUCÇÃO 2"     docol 6,00 160,26 
6 129 VEDA ROSCA 18MM 10 MT     tigre 50,00 4,47 
6 130 VEDA ROSCA 18MM X 25 MT     tigre 50,00 9,21 
7 1 AGUA RAZ 1 LITRO AGUA RAZ COM DESCRIÇÃO 

MÍNIMA: HIDROCARBONETOS ALIFÁT ICOS E 
FRAGRÂNCIA PERFUMADA E A 

farben 30,00 11,98 

7 2 CABO ROLO PINTURA (COMUM)   atlas 24,00 6,52 
7 3 FITA CREPE 24 MM    adere 50,00 4,95 
7 4 FITA CREPE 48 MM   adere 50,00 10,05 
7 5 FIXADOR COLA PARA PINTURA À BASE DE CAL E 

TINTAS EM PÓ. FIXA COM SEGUR ANÇA E PODE SER 
APLICADO EM TOD 

juntalder 50,00 1,49 

7 6 GRAFIATO ACRÍLICO BASE D ÁGUA EMBALAGEM 18 KG 
REVESTIMENTO ACRÍLICO DA NDO COBERTURA PARA 
SUPERFÍCIE E 

grafftex 50,00 67,81 

7 7 LIXA D'ÁGUA 120 (25)   3M 200,00 2,36 
7 8 MASSA ACRÍLICA, LATA COM 1 LITRO, COMPOSIÇÃO: 

RESINA ACRÍLICA ESTIRENA DA, PIGMENTOS 
INERTES, COALESCE 

grafftex 10,00 10,67 

7 9 MASSA ACRÍLICA, LATA COM 18 LITROS, 
COMPOSIÇÃO: RESINA ACRÍLICA ESTIRE ENADA, 
PIGMENTOS INERTES, COALE 

grafftex 50,00 76,73 

7 10 MASSA CORRIDA PVA, LATA COM 18 LITROS, 
COMPOSIÇÃO: RESINA A BASE DE DI SPERSÃO 
AQUOSA DE POLÍMEROS VIN 

grafftex 50,00 34,09 

7 11 MASSA CORRIDA PVA, LATA COM 3.6 LITROS, 
COMPOSIÇÃO: RESINA A BASE DE D ISPERSÃO 
AQUOSA DE POLÍMEROS VI 

grafftex 30,00 19,31 

 

7 12 PINCEL 1"   atlas 24,00 4,72 
7 13 PINCEL 2.1/2   atlas 24,00 8,93 
7 14 PINCEL 4   atlas 24,00 16,60 
7 15 ROLO ESPUMA 23 SEM CABO 406/23   atlas 24,00 12,33 
7 16 ROLO LA 23328/22 LA DE CARNEIRO   atlas 24,00 26,57 
7 17 SELADOR ACRÍLICO COR (DIVERSAS) BASE D ÁGUA 

EMBALAGEM DE 18LTS INDICAD O PARA FUNDO ASSIM 
AJUDANDO NO  

grafftex 50,00 61,98 

7 18 SELADOR PARA MADEIRA  BASE D ÁGUA EMBALAGEM 
DE 3.6LTS INDICADO PARA FU NDO ASSIM AJUDANDO 
NO RENDIMENT 

grafftex 30,00 137,91 

7 19 TEXTURA ACRÍLICO BASE D ÁGUA EMBALAGEM 18KG 
REVESTIMENTO ACRÍLICO DAND O COBERTURA PARA 
SUPERFÍCIE E T 

grafftex 50,00 74,59 

7 20 THINER 1.0 LT UTILIZADO PARA LIMPEZA DE 
RESÍDUOS DE VERNIZES, TINTAS,   COLAS E 
ACESSÓRIOS DE PINTURA 
 

farben 50,00 14,52 

7 21 THINER 5.0 LTS UTILIZADO PARA LIMPEZA DE 
RESÍDUOS DE VERNIZES, TINTAS,  COLAS E 
ACESSÓRIOS DE PINTURA 
 

farben 50,00 60,51 

7 22 TINTA A ÓLEO BASE DE SOLVENTE EMBALAGEM 
GALÃO 18 LTS APLICAÇÃO EM SUPE RFÍCIE, METAL E 
MADEIRA, ACABAM 

grafftex 10,00 428,01 

7 23 TINTA A ÓLEO BASE DE SOLVENTE EMBALAGEM 
GALÃO 3.6 LTS APLICAÇÃO EM SUP ERFÍCIE, METAL E 
MADEIRA, ACABA 

grafftex 10,00 80,58 

7 24 TINTA ACRILICA LATEX  PREMIUM, ACABAMENTO, LT 
18 LITROS DIVERSAS CORES   

grafftex 50,00 178,04 

7 25 TINTA ACRÍLICA LÁTEX PREMIUM, COM AS MÍNIMAS 
CARACTERÍSTICAS: TINTA DE  ACABAMENTO FOSCO, 
ALTO PODER D 

grafftex 50,00 44,22 

7 26 TINTA ACRILICA PARA PINTURA DE TELHAD E 
TELHADO LT 18 LITROS    

grafftex 20,00 249,31 

7 27 TINTA DEMARCAÇÃO PARA PISO A BASE DE AGUA E 
INDICADA PARA SUPERFICIES  DE PISOS 
CIMENTADOS LATA 18 LIT 

grafftex 80,00 231,71 

7 28 TINTA ESMALTE BRILHANTE COM ACETINADO 
SINTETICO DE ALTA QUALIDADE LA TA  3,6 LITROS ( 
CORES DIVRESAS ) 

grafftex 80,00 79,88 

7 29 TINTA ESMALTE SINTÉTICO FOSCO  – COM 
ACETINADO SINTÉTICO DE ALTA QUALI DADE, 
DURABILIDADE E RESISTÊNCI 

grafftex 50,00 79,88 

7 30 TINTA LÁTEX PVA -  TRADICIONAL ACABAMENTO 
FOSCO AVELUDADO PARA ÁREAS I NTERNAS, À BASE 
DE ÁGUA. COMPOS 

grafftex 30,00 150,16 

7 31 TINTA LÁTEX PVA -  TRADICIONAL ACABAMENTO 
FOSCO AVELUDADO PARA ÁREAS I NTERNAS, À BASE 
DE ÁGUA. COMPOS 

grafftex 30,00 38,86 

7 32 TINTA PARA PISO A BASE DE ÁGUA É INDICADA PARA 
SUPERFÍCIES DE PISOS CI MENTADOS, QUADRAS 
POLIESPORTIVA 

grafftex 50,00 231,73 

7 33 TINTA SPRAY, PARA ARTE E DECORAÇÃO, FRASCO 
COM NO MÍNIMO 150ML NAS COR ES: AMARELA, AZUL, 
VERMELHA, BR 

grafftex 30,00 16,42 

7 34 VERNIZ ACRÍLICO A BASE DE SOLVENTE INCOLOR 
EMBALAGEM DE GALÃO 3.6 LTS.  RESINA INCOLOR 
INDICADO PARA D 

grafftex 20,00 127,41 

7 35 VERNIZ BASE DE SOLVENTE INCOLOR EMBALAGEM 
DE GALÃO 3.6 RESINA INCOLOR   INDICADO PARA 
MADEIRAMENTO ,PO 

grafftex 20,00 89,74 

7 36 VERNIZ FOSCO A BASE DE SOLVENTE INCOLOR 
INDICADO PARA MADEIRAMENTO POR TAS ,BATENTE,  
GALÃO 3,6L DE 70 

grafftex 20,00 124,71 

 
As despesas decorrentes da presente Ata de Registro de Preço correrão à conta do recurso das 
seguintes dotações orçamentárias: 
05 DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
001 DIVISÃO DE OBRAS 
15.451.0011.2041 Manutenção da Divisão de Obras 
00445 3.3.90.30.00.00 000 Material de Consumo 
00450 3.3.90.30.00.00 504 Material de Consumo 
00455 3.3.90.30.00.00 510 Material de Consumo 
26.782.0011.2042 Manutenção da Divisão de Transporte Rodoviário Municipal 

 

00515 3.3.90.30.00.00 000 Material de Consumo 
00520 3.3.90.30.00.00 504 Material de Consumo 
00530 3.3.90.30.00.00 511 Material de Consumo 
003 Divisão de Serviços Urbanos 
15.452.0011.2043 Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos 
00630 3.3.90.30.00.00 000 Material de Consumo 
00635 3.3.90.30.00.00 504 Material de Consumo 
00640 3.3.90.30.00.00 510 Material de Consumo 
 
07 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
001 DIVISÃO DE ENSINO 
12.361.0007.6023 Manutenção do Ensino Fundamental – Escola Omar de Oliveira 
01090 3.3.90.30.00.00 000 Material de Consumo 
01095 3.3.90.30.00.00 103 Material de Consumo 
01100 3.3.90.30.00.00 104 Material de Consumo 
12.365.0007.2025 Manutenção da Educação Infantil – Escola Maria Messias (CSU) 
01300 3.3.90.30.00.00 000 Material de Consumo 
01305 3.3.90.30.00.00 103 Material de Consumo 
 

DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, compreendendo a 
vigência entre 22 de junho de 2021 até 21 de junho de 2022. 
Fica eleito o foro do Município de Colorado para dirimir as eventuais controvérsias decorrentes do 
presente ajuste. 
 
Santo Inácio, em 22 de Junho de 2021. 
 
GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 

 

1 27 BOTINA COM REFORÇO, BICO PVC   crival 10,00 47,82 
1 28 BROCA AÇO (METAL)  4,0   bosch 10,00 7,44 
1 29 BROCA AÇO (METAL) 10,0   bosch 10,00 26,37 
1 30 BROCA AÇO (METAL) 6,0   bosch 10,00 11,45 
1 31 BROCA AÇO (METAL) 8,0   bosch 10,00 17,92 
1 32 BROCA CONCRETO 10,0   bosch 10,00 18,51 
1 33 BROCA CONCRETO 6,0   bosch 10,00 11,10 
1 34 BROCA CONCRETO 8,0   bosch 10,00 14,99 
1 35 BROCA VIDEA LONGA A 1/4   bosch 10,00 20,33 
1 36 BROCA VIDEA LONGA B 5/16   bosch 10,00 23,83 
1 37 BROCA VIDEA LONGA C 3/8   bosch 10,00 29,28 
1 38 BROXA RETANGULAR 18 CM 800/2 GRANDE   atlas 10,00 6,90 
1 39 BUCHA FIXAÇÃO 06   plast 50,00 0,08 
1 40 BUCHA FIXAÇÃO 08   plast 100,00 0,12 
1 41 BUCHA FIXAÇÃO 10   plast 100,00 0,18 
1 42 CABO MADEIRA ENXADA   forte cabos 5,00 16,02 
1 43 CABO MADEIRA PÁ   forte cabos 5,00 11,91 
1 44 CABO PARA PICARETA   forte cabos 5,00 18,00 
1 45 CADEADO 20 MM   stam 10,00 13,23 
1 46 CADEADO 25   stam 10,00 15,24 
1 47 CADEADO 30   stam 10,00 17,90 
1 48 CADEADO 50   stam 10,00 37,26 
1 49 CAIXA 4 X 2 AMARELA     tramontima 40,00 1,72 
1 50 CAIXA 4 X 2 EXTERNA (LE)     fame 40,00 6,21 
1 51 CAIXA DE ATERRAMENTO CONCRETO 30 X 30   mage 10,00 46,38 
1 52 CAIXA DE FERRAMENTA METAL 3 GAVETAS 40 X 20      fercar 2,00 119,69 
1 53 CAIXA VERSATIL 1 20A C/ INTERRUPTOR     fame 6,00 49,40 
1 54 CAMARA DE AR P/CARRINHO DE MAO   levorin 20,00 26,33 
1 55 CANALETAPAREDE 2 CM   fame 50,00 9,98 
1 56 CANALETAPAREDE 5 CM   fame 30,00 34,07 
1 57 CANALETAPAREDE10 CM   fame 50,00 32,04 
1 58 CANTONEIRA BRANCA 20 CM REFORÇADA   fame 40,00 7,17 
1 59 CAPACETE   vonder 5,00 10,75 
1 60 CARRINHO DE MÃO 60 LT   fischer 2,00 168,65 
1 61 CATRACA P/ CERCA DE ARAME   vonder 20,00 7,51 
1 62 CAVADEIRA LIGHT   tramontina 5,00 114,64 
1 63 CHAVE COMBINADA 08 MM   robust 2,00 8,88 
1 64 CHAVE COMBINADA 09 MM   robust 2,00 9,55 
1 65 CHAVE COMBINADA 10   robust 2,00 10,38 
1 66 CHAVE COMBINADA 11 MM   robust 2,00 10,87 
1 67 CHAVE COMBINADA 12 MM   robust 2,00 12,55 
1 68 CHAVE COMBINADA 13 MM   robust 2,00 13,54 
1 69 CHAVE COMBINADA 14 MM   robust 2,00 14,51 
1 70 CHAVE COMBINADA 15 MM   robust 2,00 15,12 
1 71 CHAVE COMBINADA 16 MM   robust 2,00 15,54 
1 72 CHAVE COMBINADA 17 MM   robust 2,00 17,20 
1 73 CHAVE COMBINADA 18 MM   robust 2,00 18,20 
1 74 CHAVE COMBINADA 19 MM   robust 2,00 18,89 
1 75 CHAVE COMBINADA 20 MM   robust 2,00 20,69 
1 76 CHAVE COMBINADA 21 MM   robust 2,00 22,34 
1 77 CHAVE DE FENDA 5/16 X 6   robust 2,00 10,29 
1 78 CHAVE FENDA 1/4 X 4   nove54 2,00 9,28 
1 79 CHAVE FENDA 1/4 X 5   nove54 2,00 9,25 
1 80 CHAVE FENDA 1/4 X 6   nove54 2,00 10,65 
1 81 CHAVE FENDA 3/16 X 4   nove54 2,00 6,77 
1 82 CHAVE FENDA 3/16 X 5   nove54 2,00 8,31 
1 83 CHAVE FENDA 3/16 X 6   nove54 2,00 9,27 
1 84 CHAVE FENDA 3/8 X 8   nove54 2,00 20,34 
1 85 CHAVE GRIFO 24     nove54 2,00 135,74 
1 86 CHAVE PHILIPS 1/4 X 4   nove54 2,00 9,30 
1 87 CHAVE PHILIPS 1/4 X 5   nove54 2,00 10,12 
1 88 CHAVE PHILIPS 1/4 X 6   nove54 2,00 10,78 
1 89 CHAVE PHILIPS 3/16 X 4   nove54 2,00 7,49 
1 90 CHAVE PHILIPS 5/16 X 6   nove54 2,00 10,69 
1 91 CHAVE PHILIPS 5/16 X 8   nove54 2,00 13,14 
1 92 CHUVEIRO ELÉTRICO ACOMPANHADO POR DUCHA 

MANUAL, PELO SUPORTE PARA FIXA ÇÃO DA 
MANGUEIRA, 1 (UMA) MANGU 

lorenzetti 24,00 60,65 

1 93 CILINDRO FECHADURA (TODOS)   aliança 50,00 24,56 
1 94 COLA EPOXI 100 GR   durepoxi 20,00 9,67 
1 95 COLA INSTANTANEA 20 GR   cola almasuper 20,00 11,41 

 

1 96 COLHER DE PEDREIRO 9"     pacetta 10,00 36,96 
1 97 COLUNA LAVATORIO SANITARIO   incepa 15,00 95,91 
1 98 CORDA POLIESTER 10 MM   riomar 10,00 1,95 
1 99 DESEMPENADEIRA PVC 18 X 30   astra 10,00 19,14 
1 100 DISCO DE MADEIRA 4 (11 CM)   bestfer 15,00 20,00 
1 101 DISCO DE MADEIRA 7  1/4   bestfer 15,00 33,44 
1 102 DISCO DE MARMORE 2MM   bestfer 15,00 18,42 
1 103 DISCO DIAMANTADO SEGMENTADO   bestfer 20,00 37,36 
1 104 DOBRADIÇA KIT ZINCADA 2   rocha 10,00 7,10 
1 105 DOBRADIÇA KIT ZINCADA 3   rocha 10,00 8,89 
1 106 DOBRADIÇA KIT ZINCADA 3.1/2   rocha 10,00 11,53 
1 107 ENXADÃO ESTREITO   collins 5,00 33,24 
1 108 ESCADA ALUMINIO EXTENSIVEL 2 X 7 DEGRAUS      real 4,00 530,81 
1 109 ESPÁTULA ACO 10   bestfer 5,00 10,57 
1 110 ESPÁTULA ACO 12   bestfer 5,00 14,99 
1 111 ESPATULA PLASTICO 10 DENTADA   bestfer 10,00 8,71 
1 112 ESTETOSCOPIO INF. AUSCULTADOR CROMADO 

DUPLO. ESTETOSCOPIO INF. AUSCULTADOR 
CROMADO DUPLO.  

danave 5,00 36,53 

1 113 EXTENSÃO ELÉTRICA 10 M PERFIL CABO PP   interneed 10,00 60,97 
1 114 EXTENSÃO ELÉTRICA 5 M   interneed 10,00 30,41 
1 115 FACÃO CANA 27 CM   collins 5,00 32,94 
1 116 FECHADURA 2600/71 EXTERNA   stam 24,00 41,15 
1 117 FECHADURA 2700/71 INTERNA   stam 24,00 34,03 
1 118 FITA DUPLA FACE 2 MT   3M 50,00 8,55 
1 119 FITA EMBALAGEM MARRON   adelbraz 30,00 8,49 
1 120 FITA ISOLANTE 10 M   3M 50,00 4,31 
1 121 FITA ISOLANTE 20 M   3M 30,00 7,22 
1 122 FITA ISOLANTE AUTO FUSÃO 2 METROS      3M 30,00 7,22 
1 123 FITA MULTIUSO VEDACIT 20 CM   ottobaumgart 30,00 30,03 
1 124 FITA TRANSPARENTE 50 MM   adelbraz 20,00 5,88 
1 125 FITA ZEBRADA 6,5CM X 100M   worker 10,00 11,71 
1 126 FITILHOS 50 MTS.   collins 10,00 16,46 
1 127 FORRODE PVC   plasbil 500,00 24,40 
1 128 FURADEIRA REVERSIVEL 750W 127 V     vonder 2,00 427,42 
1 129 FUSIVEL 10   negrini 20,00 2,28 
1 130 FUSIVEL 16   negrini 20,00 5,63 
1 131 FUSIVEL 20   negrini 20,00 6,26 
1 132 HERBICIDA para controle de plantas daninhas como a 

tiririca (Cyperus r otundus), picão preto (Bidens p 
mata  10,00 289,62 

1 133 INTERRUPTOR 2X4   fame 50,00 9,47 
1 134 INTERRUPTOR 2X4 C/ TOMADA   fame 50,00 15,53 
1 135 INTERRUPTOR 2X4 PARALELO   fame 50,00 12,98 
1 136 KIT ACESSORIO PARA BANHEIRO CROMADO   lider metais 40,00 11,60 
1 137 LAPIS CARPINTEIRO   thompson 30,00 2,04 
1 138 LAVATÓRIO LOUCA BRANCA   incepa 24,00 83,49 
1 139 LIMA ENXADA SEM CABO   kf 12,00 18,28 
1 140 LIMPA PISO 5 LITROSFIM OBRA     fim obra 10,00 56,32 
1 141 LINHA NYLON CORTAR GRAMA 300 MM   vonder 500,00 1,40 
1 142 LINHA PARA PEDREIRO EM ROLO DE 100 MT   mazzaferro 30,00 9,43 
1 143 LONA (LARG 4 M) PRETA GROSSA (60K)   lonax 1.000,00 1,34 
1 144 LUVA PVC VERDE LONGA 36 CM   mucambo 24,00 22,60 
1 145 LUVA VAQUETA MISTA   supersafety 30,00 17,49 
1 146 MANGUEIRA CORRUGADA 3/4 AMARELA   krona 300,00 2,10 
1 147 MANGUEIRA CRISTAL 1/2 X 2   famastil 100,00 4,04 
1 148 MANGUEIRA CRISTAL 3/8 X 1,5 MM   famastil 100,00 2,75 
1 149 MANGUEIRA CRISTAL 5/16 X 1,5MM   famastil 100,00 2,71 
1 150 MANGUEIRA DE JARDIM 1/2 X 3,0 MM   durin 400,00 6,93 
1 151 MANGUEIRA SUCÇÃO 2" AZUL      unifios 40,00 29,43 
1 152 MANTA ASFALTICA 05 CM   ottobaumgart 400,00 1,98 
1 153 MANTA ASFALTICA 10 CM   ottobaumgart 200,00 3,68 
1 154 MANTA ASFALTICA 20 CM   ottobaumgart 100,00 6,75 
1 155 MARTELO 29   bestfer 5,00 31,44 
1 156 MASCARA PARA POEIRA COM VALVULA   proface 60,00 4,60 
1 157 MASSA DE CALAFETAR 350 GR   pulvitec 20,00 14,14 
1 158 MASSA PLÁSTICAR 400 ML   carplast 30,00 11,29 
1 159 MEIA CANA EM PVC   mfplast 300,00 25,80 
1 160 OCULOS PROTEÇÃO LEOPARDO   supersafety 20,00 11,38 
1 161 ÓCULOS PROTETOR - INCOLOR   supersafety 20,00 5,95 
1 162 PÁ BICO COM CABO 4   tramontina 12,00 41,56 
1 163 PÁ QUADRADA   tramontina 12,00 39,37 

 

1 164 PADRÃO MONO COMPLETO   jordao 12,00 1.121,99 
1 165 PALHA DE AÇO   vega 100,00 2,02 
1 166 PARAFUSO BARRA A ¼   sicer 50,00 4,29 
1 167 PARAFUSO BARRA B 5/16   sicer 50,00 7,09 
1 168 PARAFUSO BARRA C 3/8   sicer 50,00 10,18 
1 169 PARAFUSO BARRA D ½   sicer 50,00 17,83 
1 170 PARAFUSO FRANCES A ¼ X 2   jomarca 200,00 0,95 
1 171 PARAFUSO FRANCES A ¼ X 3   jomarca 200,00 1,22 
1 172 PARAFUSO FRANCES B 5/16 X 4   jomarca 200,00 2,46 
1 173 PARAFUSO FRANCES B 5/16 X 5   jomarca 200,00 2,63 
1 174 PARAFUSO FRANCES C 3/8 X 4   jomarca 200,00 3,78 
1 175 PARAFUSO FRANCES D ½ X 4   jomarca 200,00 6,86 
1 176 PARAFUSO FRANCES D ½ X 5   jomarca 200,00 7,98 
1 177 PARAFUSO FRANCES D ½ X 6   jomarca 200,00 9,03 
1 178 PARAFUSO SEXTA/SOBERBO C 5/16 X 50   jomarca 200,00 1,24 
1 179 PARAFUSO SEXTA/SOBERBO D 5/1670   jomarca 200,00 1,64 
1 180 PARAFUSO SEXTA/SOBERBO E 3/8 X 80   jomarca 200,00 1,85 
1 181 PENEIRA AREIA 55 CM   telas mm 12,00 29,78 
1 182 PENEIRA AREIA 55 CM ARO PVC   telas mm 12,00 17,65 
1 183 PINO ADAPTADOR   seragini 30,00 4,02 
1 184 PINO FEMEA   fame 30,00 7,28 
1 185 PINO MACHO 10ª   fame 30,00 7,51 
1 186 PISO CERAMICA PEI 4   almeira 600,00 25,32 
1 187 PNEU DE CARRIOLA   romago 10,00 43,07 
1 188 PONTEIRO30CM     bestfer 5,00 31,45 
1 189 PORCA A ¼   jomarca 400,00 0,20 
1 190 PORCA B 5/16   jomarca 200,00 0,30 
1 191 PORCA BORBOLETA   jomarca 100,00 0,75 
1 192 PORCA C 3/8   jomarca 200,00 67,69 
1 193 PORCA D ½   jomarca 200,00 0,79 
1 194 PORTA LAMINADA 60CM   brasil 12,00 414,93 
1 195 PORTA LAMINADA 80 DIREITA   brasil 12,00 460,55 
1 196 PORTA LAMINADA 80CM   brasil 12,00 460,55 
1 197 PORTA LAMINADA70CM   brasil 12,00 441,38 
1 198 PORTA SANFONADA 0,80 CM   polifort 12,00 133,93 
1 199 POSTE PM (75 ATE TRI 70)   incoposte 12,00 229,04 
1 200 PREGO 12 X 12 FORRO (FORRO)   gerdal 30,00 24,62 
1 201 PREGO 15 X 15 FORRO (MATA JUNTA)   gerdal 30,00 18,89 
1 202 PREGO 17 X 21 (RIPA/TÁBUA)   gerdal 30,00 19,34 
1 203 PREGO 18 X 24 (RIPA/TÁBUA)   gerdal 50,00 17,18 
1 204 PREGO 18 X 27 (RIPA/TÁBUA)   gerdal 30,00 17,38 
1 205 PREGO 22 X 42 (CAIBRO)   gerdal 30,00 16,91 
1 206 PREGO 22 X 48 (VIGA)   gerdal 30,00 15,94 
1 207 PROTETOR AUDITIVO CORDÃO   3M 90,00 2,54 
1 208 RASTELO COM CABO AÇO   gerdal 12,00 16,39 
1 209 RASTELO TRAPP   trapp 12,00 25,95 
1 210 REGUA DE ALUMINIO 2 MT   amsaluminios 12,00 50,20 
1 211 REVESTIMENTO N 32.011 CINZA RISCADO   incopisos 300,00 18,68 
1 212 RODO LIMPEZA DUPLA FACE 30 CM   trapp 24,00 13,79 
1 213 SENSOR DE PRESENÇA TETO/ PAREDE ARTICULAVEL   qualitronix 20,00 47,87 
1 214 SERRA CIRCULAR 7 1/4  127 V     vonder 2,00 521,73 
1 215 SERRINHA AZUL (2 LADOS)   starret 10,00 9,24 
1 216 SILICONE 50GR   tekbond 50,00 6,16 
1 217 SOQUETE LOUÇA GRANDE E27 P/ E40   thompson 100,00 12,36 
1 218 SOQUETE LOUÇA PEQUENO   thompson 100,00 3,28 
1 219 TALHADEIRA ESTRIADA P/ PISTÃO 28 CM   cortag 2,00 24,87 
1 220 TIJO9LO 9,5 X 14 X 19,5   lj 50.000,00 0,64 
1 221 TIJOLO 11,5 X 14 X 24   lj 15.000,00 0,95 
1 222 TIJOLO COMUM MAÇIÇO   lj 10.000,00 0,63 
1 223 TRENA 5 M   thompson 6,00 19,09 
1 224 TRENA 50 M   thompson 6,00 56,65 
1 225 TRENA 7,5 MT   thompson 6,00 29,00 
1 226 VASSOURA DIVERSAS   rodos dourado 50,00 17,92 
1 227 VASSOURA GRAMA PLÁSTICA VERMELHA   rodos dourado 50,00 16,20 
1 228 VENEZIANA 1X120 COM GRADE   brasil 20,00 515,74 
1 229 VENTILADOR TETO 127   tron 20,00 178,85 
1 230 VITRO BASCULANTE 40X60   brasil 20,00 80,60 
1 231 VITRO CORRER  1x150  COM GRADE   brasil 20,00 345,49 
2 1 AREIA FINA M3   duveza 200,00 64,65 
2 2 AREIA GROSSA M3   duveza 400,00 87,04 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2021  
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE SANTO 
INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
DETENTORA:PISSININI & PISSININI LTDA. 

 
Aos quinze dias do mês de junho de 2021, no Paço Municipal, situado à Rua Marcelino Alves de 
Alcântara, nº 133, o MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.970.375/0001-46, houve a sessão pública para 
abertura dos envelopes de proposta de preços do PregãoPresencial, agora devidamente 
homologado, resolve, nos termos deacordo com Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Estadual nº. 
15.608/07, Lei nº. 10.520/02, Lei Complementar nº. 123/06, Lei Complementar nº. 147/14, Decreto 
Federal nº. 7.892/13, Decreto Federal 8.250/14, em epígrafe, tendo como vencedora do certame a 
empresa PISSININI & PISSININI LTDA,pessoa jurídica de direito privado,inscrita no CNPJ sob nº 
03.734.169/0001-63, situada na RUA ARNOR MARQUES PINHEIRO, nº 129, neste ato representado 
por GEAN EGIDIO PISSININI, representante legal da empresa, conforme documento comprobatório, 
resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com o despacho constante do processo em 
epígrafe, consoante às seguintes cláusulas e condições: 
 

DO OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇÕES 
Cláusula Primeira: O Processo Administrativo nº 051/2021, de procedimento licitatório, na 
modalidade Pregão, espécie Presencial nº. 017/2021 teve por objeto o Registro de Preços da 
proposta mais vantajosa para aquisição de materiais de construção, para atender a necessidade dos 
diversos Departamentos Municipais, conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital do 
processo em epígrafe que desta Ata é parte integrante. 
 

DO PREÇO 
Cláusula Segunda: Os preços totais que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços serão de R$ 
936.494,22 (NOVECENTOS E TRINTA E SEIS MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E QUATRO 
REAIS, VINTE E DOIS CENTAVOS). 
 
Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
1 1 ABRAÇADEIRA 19-27 (3/4)   Inca 50,00 1,87 
1 2 ABRAÇADEIRA COMUM 38-51 MM (2)   Inca 50,00 4,82 
1 3 ABRAÇADEIRA NYLON 3.5X200 MM   Worker 500,00 0,26 
1 4 ABRACADEIRA RSF 57X76MM   Inca 50,00 9,12 
1 5 ABRACADEIRA TIPO U 75MM (3)   perfis 50,00 2,14 
1 6 ACIDO PURO 1 LITRO   sanilimp 10,00 12,96 
1 7 ADESIVO VEDANTE CURA ACÉTICA 50 GR   tekbond 20,00 6,58 
1 8 ADITIVO IPERMEABILIZANTEGALÃO 3.6    OTTO BAUMGART 20,00 52,41 
1 9 ALÇA DE APOIO 30 CM CROMADO   florence 6,00 59,80 
1 10 ALÇA DE APOIO 40 CM CROMADO   florence 6,00 72,81 
1 11 ALÇA DE APOIO 80 CM CROMADO   florence 6,00 103,55 
1 12 ALÇA DE APOIO50 CM CROMADO   florence 6,00 78,46 
1 13 ALÇAPAO80 X60 CROMADO   brasil 10,00 93,43 
1 14 ALICATE DE PRESSÃO 10"   cortag 2,00 43,47 
1 15 ALICATE UNIVERSAL   thompson 3,00 34,60 
1 16 APLICADOR SILICONE 300 ML   thompson 3,00 32,98 
1 17 ARCO SERRA   thompsom 10,00 38,79 
1 18 ARRUELA A 1/4   vonder 100,00 0,16 
1 19 ARRUELA B 5/16   vonder 100,00 0,17 
1 20 ARRUELA C 3/8   vonder 100,00 0,28 
1 21 BALDE DE PEDREIRO PVC   astra 10,00 27,83 
1 22 BARRA ROSCADA 1/4   vonder 20,00 6,17 
1 23 BARRA ROSCADA 3/8   vonder 20,00 8,88 
1 24 BARRA ROSCADA 5/16   vonder 20,00 7,09 
1 25 BLOCO ESPUMA   gerplast 40,00 4,66 
1 26 BOTA BORRACHA PRETA   nove54 10,00 37,24 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2021  
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE SANTO 
INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
DETENTORA:PISSININI & PISSININI LTDA. 

 
Aos quinze dias do mês de junho de 2021, no Paço Municipal, situado à Rua Marcelino Alves de 
Alcântara, nº 133, o MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.970.375/0001-46, houve a sessão pública para 
abertura dos envelopes de proposta de preços do PregãoPresencial, agora devidamente 
homologado, resolve, nos termos deacordo com Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Estadual nº. 
15.608/07, Lei nº. 10.520/02, Lei Complementar nº. 123/06, Lei Complementar nº. 147/14, Decreto 
Federal nº. 7.892/13, Decreto Federal 8.250/14, em epígrafe, tendo como vencedora do certame a 
empresa PISSININI & PISSININI LTDA,pessoa jurídica de direito privado,inscrita no CNPJ sob nº 
03.734.169/0001-63, situada na RUA ARNOR MARQUES PINHEIRO, nº 129, neste ato representado 
por GEAN EGIDIO PISSININI, representante legal da empresa, conforme documento comprobatório, 
resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com o despacho constante do processo em 
epígrafe, consoante às seguintes cláusulas e condições: 
 

DO OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇÕES 
Cláusula Primeira: O Processo Administrativo nº 051/2021, de procedimento licitatório, na 
modalidade Pregão, espécie Presencial nº. 017/2021 teve por objeto o Registro de Preços da 
proposta mais vantajosa para aquisição de materiais de construção, para atender a necessidade dos 
diversos Departamentos Municipais, conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital do 
processo em epígrafe que desta Ata é parte integrante. 
 

DO PREÇO 
Cláusula Segunda: Os preços totais que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços serão de R$ 
936.494,22 (NOVECENTOS E TRINTA E SEIS MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E QUATRO 
REAIS, VINTE E DOIS CENTAVOS). 
 
Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
1 1 ABRAÇADEIRA 19-27 (3/4)   Inca 50,00 1,87 
1 2 ABRAÇADEIRA COMUM 38-51 MM (2)   Inca 50,00 4,82 
1 3 ABRAÇADEIRA NYLON 3.5X200 MM   Worker 500,00 0,26 
1 4 ABRACADEIRA RSF 57X76MM   Inca 50,00 9,12 
1 5 ABRACADEIRA TIPO U 75MM (3)   perfis 50,00 2,14 
1 6 ACIDO PURO 1 LITRO   sanilimp 10,00 12,96 
1 7 ADESIVO VEDANTE CURA ACÉTICA 50 GR   tekbond 20,00 6,58 
1 8 ADITIVO IPERMEABILIZANTEGALÃO 3.6    OTTO BAUMGART 20,00 52,41 
1 9 ALÇA DE APOIO 30 CM CROMADO   florence 6,00 59,80 
1 10 ALÇA DE APOIO 40 CM CROMADO   florence 6,00 72,81 
1 11 ALÇA DE APOIO 80 CM CROMADO   florence 6,00 103,55 
1 12 ALÇA DE APOIO50 CM CROMADO   florence 6,00 78,46 
1 13 ALÇAPAO80 X60 CROMADO   brasil 10,00 93,43 
1 14 ALICATE DE PRESSÃO 10"   cortag 2,00 43,47 
1 15 ALICATE UNIVERSAL   thompson 3,00 34,60 
1 16 APLICADOR SILICONE 300 ML   thompson 3,00 32,98 
1 17 ARCO SERRA   thompsom 10,00 38,79 
1 18 ARRUELA A 1/4   vonder 100,00 0,16 
1 19 ARRUELA B 5/16   vonder 100,00 0,17 
1 20 ARRUELA C 3/8   vonder 100,00 0,28 
1 21 BALDE DE PEDREIRO PVC   astra 10,00 27,83 
1 22 BARRA ROSCADA 1/4   vonder 20,00 6,17 
1 23 BARRA ROSCADA 3/8   vonder 20,00 8,88 
1 24 BARRA ROSCADA 5/16   vonder 20,00 7,09 
1 25 BLOCO ESPUMA   gerplast 40,00 4,66 
1 26 BOTA BORRACHA PRETA   nove54 10,00 37,24 
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DECRETO Nº 7723/2021 
 

Dispõe sobre medidas a serem adotadas para o 
enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus – 
covid – 19 e dá outras providências. 

 
O Senhor Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de Mandaguaçu, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 

DECRETA 
 

Art. 1º O toque de recolher permanece em vigor das 21h00 às 05h00, sendo 
terminantemente proibida a circulação de pessoas nas ruas e espaços públicos do Município no 
período estabelecido neste artigo. 

 
§1º O toque de recolher não se aplica a quem estiver, comprovadamente, circulando 

para acessar ou prestar serviços da área da saúde e segurança (pública ou privada), serviços 
públicos, serviços essenciais e serviços de entrega de medicamentos, alimentos, água e gás 
(delivery).  

 
§2º Está proibida a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas em espaço de 

uso público ou coletivo das 21h00 às 05h00, estendendo-se a vedação para quaisquer 
estabelecimentos comerciais. 

 
Art. 2º Supermercados, mercados, minimercados, mercearias, açougues, padarias, 

quitandas, peixarias, casas de massa, feiras livres e assemelhados poderão funcionar de segunda 
a sábado, até às 21 horas. 

 
§1º Aos domingos e feriados, será permitido o funcionamento apenas por meio de 

delivery, sem restrição de horário. 
 
§2º Deverá ser respeitada a ocupação de uma pessoa a cada 25m² (vinte e cinco metros 

quadrados). 
 
§3º É proibida a entrada de mais de uma pessoa por núcleo familiar. 
 
Art. 3º Lanchonetes, food trucks, cafeterias, sorveterias, bares, restaurantes, pizzarias, 

carrinhos de lanches, lojas de conveniência e disk-bebidas poderão funcionar de segunda a 
sábado, das 08 horas às 21 horas, com limitação da capacidade em 50%, e delivery, sem 
limitação de horário. 

 
§1º Aos domingos e feriados, será permitido o funcionamento apenas por meio das 

modalidades de retirada no local, das 08 horas às 21 horas, e delivery, sem limitação de horário. 
 

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2021 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : GUSTAVO AZEVEDO PINTO 
Objeto : Registro de Preço para aquisição fracionada de produtos 

químicos para manutenção do sistema de água do 
Município de Flórida, pelo período de 12 meses. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 15.419,00 (quinze mil, quatrocentos e dezenove 
reais).  
 

Vigência do contrato : 12 meses. 
 
Flórida, 21 de junho de 2021. 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7723/2021 
 

Dispõe sobre medidas a serem adotadas para o 
enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus – 
covid – 19 e dá outras providências. 

 
O Senhor Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de Mandaguaçu, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 

DECRETA 
 

Art. 1º O toque de recolher permanece em vigor das 21h00 às 05h00, sendo 
terminantemente proibida a circulação de pessoas nas ruas e espaços públicos do Município no 
período estabelecido neste artigo. 

 
§1º O toque de recolher não se aplica a quem estiver, comprovadamente, circulando 

para acessar ou prestar serviços da área da saúde e segurança (pública ou privada), serviços 
públicos, serviços essenciais e serviços de entrega de medicamentos, alimentos, água e gás 
(delivery).  

 
§2º Está proibida a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas em espaço de 

uso público ou coletivo das 21h00 às 05h00, estendendo-se a vedação para quaisquer 
estabelecimentos comerciais. 

 
Art. 2º Supermercados, mercados, minimercados, mercearias, açougues, padarias, 

quitandas, peixarias, casas de massa, feiras livres e assemelhados poderão funcionar de segunda 
a sábado, até às 21 horas. 

 
§1º Aos domingos e feriados, será permitido o funcionamento apenas por meio de 

delivery, sem restrição de horário. 
 
§2º Deverá ser respeitada a ocupação de uma pessoa a cada 25m² (vinte e cinco metros 

quadrados). 
 
§3º É proibida a entrada de mais de uma pessoa por núcleo familiar. 
 
Art. 3º Lanchonetes, food trucks, cafeterias, sorveterias, bares, restaurantes, pizzarias, 

carrinhos de lanches, lojas de conveniência e disk-bebidas poderão funcionar de segunda a 
sábado, das 08 horas às 21 horas, com limitação da capacidade em 50%, e delivery, sem 
limitação de horário. 

 
§1º Aos domingos e feriados, será permitido o funcionamento apenas por meio das 

modalidades de retirada no local, das 08 horas às 21 horas, e delivery, sem limitação de horário. 
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§2º É proibida a utilização de música eletrônica, DJs, música ao vivo e telões. 
 
Art. 4º Estabelecimentos comerciais não essenciais, galerias, centros comerciais e 

prestação de serviços não essenciais poderão funcionar de segunda a sexta, das 08h às 18h, e 
aos sábados, das 08h às 13h, com limitação de 50% (cinquenta por cento) de ocupação. 

 
Art. 5º Agências bancárias poderão realizar atendimento ao público somente até às 15 

horas. 
 
Art. 6º Oficinas mecânicas, auto elétricas, borracharias, lava jatos e correlatos poderão 

funcionar de segunda a sábado, das 08h às 18h. 
 
Art. 7º Barbeiros, cabeleireiros, salões de beleza, estéticas e similares poderão 

funcionar de segunda a sábado, das 08h às 19h. 
 
Art. 8º Academias de ginástica poderão funcionar para práticas esportivas individuais 

e coletivas, de segunda a sexta, das 06h às 20h45, e aos sábados das 06h às 15h, com limitação 
de 50% (cinquenta por cento) de ocupação. 

 
Art. 9º Aos domingos e feriados, poderão funcionar somente as seguintes atividades: 
 
I – Farmácias; 
II – Distribuidoras de água e gás; 
III – Postos de combustíveis, com exceção das lojas de conveniência; 
IV – Clínicas médicas e veterinárias somente para atendimento de urgência e 

emergência; 
V – Segurança privada; 
VI – Prestação de serviço de natureza emergencial. 
 
Art. 10. É permitida a celebração presencial de cultos, missas e reuniões religiosas, 

limitada a 60 (sessenta) minutos e observada a capacidade máxima de 50% (cinquenta por 
cento) de ocupação, respeitando-se o toque de recolher previsto no art. 1º deste decreto. 

 
Art. 11. Fica autorizado o funcionamento de escolas de idiomas e de cursos 

profissionalizantes, limitados a 50% de ocupação e observando-se o toque de recolher previsto 
no art. 1º deste decreto. 

 
Art. 12. Estão suspensos os eventos de quaisquer natureza, inclusive churrascos, 

festas, confraternizações, reuniões, exceto aqueles já autorizados pelas Secretarias de 
Segurança Pública e de Saúde. 

 
Art. 13. Permanece proibida utilização de áreas esportivas e de lazer públicas. 
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Art. 14. Fica autorizada, de segunda-feira a sábado, das 06h às 20h, a prática de 
esportes coletivos, observado o seguinte: 

 
I – É proibida a presença de plateia; 
II – Todos os participantes devem usar máscara durante os preparativos, retirando 

apenas quando estiverem jogando; 
III – Deverá ser disponibilizado álcool em gel 70 INPM na entrada das praças 

esportivas e nas áreas comuns, como recepção, banheiros etc. 
IV – Ficam proibidos: 
 
a) Rodas de aquecimento e confraternizações entre os jogadores; 
b) Uso de churrasqueira para confraternizações; 
c) Uso de vestiários. 
 
Art. 15. Os estabelecimentos que descumprirem as regras impostas no presente 

Decreto serão multados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e sofrerão interdição da atividade por 
24 horas. 

 
Parágrafo único. Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro e a 

interdição será por 72 horas. 
 
Art. 16. As denúncias relacionadas ao descumprimento deste decreto poderão ser 

feitas através do telefone (44) 3245-8431, do endereço eletrônico 
www.mandaguacu.1doc.com.br ou por meio do endereço eletrônico 
www.mandaguacu.pr.gov.br na aba “Ouvidoria”. 

 
Art. 17. Este decreto entra em vigor a partir do dia 21 de junho de 2021, até às 05 

horas do dia 25 de junho de 2021, revogando as disposições em contrário e podendo ser revisto 
a qualquer instante. 

 
Mandaguaçu, 21 de junho de 2021. 
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DECRETO Nº 7723/2021 
 

Dispõe sobre medidas a serem adotadas para o 
enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus – 
covid – 19 e dá outras providências. 

 
O Senhor Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de Mandaguaçu, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 

DECRETA 
 

Art. 1º O toque de recolher permanece em vigor das 21h00 às 05h00, sendo 
terminantemente proibida a circulação de pessoas nas ruas e espaços públicos do Município no 
período estabelecido neste artigo. 

 
§1º O toque de recolher não se aplica a quem estiver, comprovadamente, circulando 

para acessar ou prestar serviços da área da saúde e segurança (pública ou privada), serviços 
públicos, serviços essenciais e serviços de entrega de medicamentos, alimentos, água e gás 
(delivery).  

 
§2º Está proibida a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas em espaço de 

uso público ou coletivo das 21h00 às 05h00, estendendo-se a vedação para quaisquer 
estabelecimentos comerciais. 

 
Art. 2º Supermercados, mercados, minimercados, mercearias, açougues, padarias, 

quitandas, peixarias, casas de massa, feiras livres e assemelhados poderão funcionar de segunda 
a sábado, até às 21 horas. 

 
§1º Aos domingos e feriados, será permitido o funcionamento apenas por meio de 

delivery, sem restrição de horário. 
 
§2º Deverá ser respeitada a ocupação de uma pessoa a cada 25m² (vinte e cinco metros 

quadrados). 
 
§3º É proibida a entrada de mais de uma pessoa por núcleo familiar. 
 
Art. 3º Lanchonetes, food trucks, cafeterias, sorveterias, bares, restaurantes, pizzarias, 

carrinhos de lanches, lojas de conveniência e disk-bebidas poderão funcionar de segunda a 
sábado, das 08 horas às 21 horas, com limitação da capacidade em 50%, e delivery, sem 
limitação de horário. 

 
§1º Aos domingos e feriados, será permitido o funcionamento apenas por meio das 

modalidades de retirada no local, das 08 horas às 21 horas, e delivery, sem limitação de horário. 
 

12 meses.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO N°.02/2.021 

PROCESSSO LICITATÓRIO N°.57/2.021 
 
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de produtores da Agricultura Familiar 

Rural ou suas organizações, priorizando os assentamentos da Reforma Agrária, para fornecimento de 

gêneros alimentícios para a merenda escolar, com recursos do PNAE, para o exercício de 2021, na 

forma, quantidade, condições e cronograma estabelecidos no presente Edital e seus Anexos.  

APRESENTAÇÃO E ABERTURA DOS ENVELOPES N° 01 E 02: Os documentos serão recebidos 

no dia 16 de Julho de 2021, às 9:30 horas.  

LOCAL PARA REALIZAÇÃO DO CREDENCIAMENTO: Na Gerencia de Licitações e Compras 

da Prefeitura, sito na Avenida Governador Lupion n° 605, centro, na cidade de Itaguajé-Pr.  

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para recebimento das propostas de preços e a 

abertura da sessão estarão prorrogadas para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.  

ESCLARECIMENTOS: através do telefone (44) 3332-1222, e-mail: licitacao@itaguaje.pr.gov.br - 

Endereço Avenida Governador Lupion n° 605, centro, na cidade de Itaguajé-Pr. 

Itaguajé, 22 de Junho de 2021. 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
FLÁVIO WELLINTON INACIO PEREIRA  
Presidente da Comissão de Licitação 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UNIFLOR

Estado do Paraná
CNPJ 76.279.975/0001-62

1 

REAVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº. 17/2021 
PROCESSO Nº. 52/2021 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

A Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, por meio do Prefeito 
Municipal, Senhor JOSÉ BASSI NETO, no exercício das suas atribuições,
TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no 
dia 07 de julho de 2021, em sessão pública eletrônica a partir das 13h30min
(horário de Brasília - DF), através do site www.comprasgovernamentais.gov.br
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, 
ESTADO DO PARANÁ PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES (ALMOÇO) DO TIPO SELF-SERVICE 
(PRATOS FRIOS E QUENTES), COM DIREITO A TUDO QUE ESTIVER NO 
APARADOR DE ALIMENTOS – INCLUSIVE CARNE BRANCA, VERMELHA, 
PEIXE E AVES, INCLUINDO-SE 01 (UM) REFRIGERANTE (350 ML) OU 01 
(UMA) ÁGUA MINERAL (500 ML), E CAFÉ DA MANHÃ PARA OS 
FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS, QUE ESTEJAM EM SERVIÇO OU CURSO, 
COM APRESENTAÇÃO DE REQUISIÇÃO AUTORIZANDO A REFEIÇÃO 
FORNECIDA PELO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E/OU 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO 
PARANÁ, conforme especificação do Termo de Referência e no Edital do 
Pregão (eletrônico) nº. 17/2021.

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível nos 
endereços eletrônicos www.uniflor.pr.gov.br – Portal da Transparência, e 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

UNIFLOR, 22 DE JUNHO DE 2021. 

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 

PORTARIA Nº 067/2021 
 

O Sr. Crisógono Noleto e Silva Júnior, Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 464/1998 com base 
legal no Artigo 59, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal; 

 
TENDO EM VISTA o fim do Contrato por prazo determinado que perdurou 

de 21/01/2021 a 01/06/2021; 
 
RESOLVE; 
 
Art. 1º) EXONERAR a partir de 01 de junho de 2021 a senhora Thais 

Medeiros de Lima, portadora da Cédula de Identidade n.º 10.371.258-0 SSP/PR, 
nomeada através da Portaria n.º 047/2020 para exercer temporariamente o cargo de 
Psicólogo na Secretaria Municipal de Saúde.  

 
Art. 2º) Publique-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 01(um) de junho(06) de 

2021(dois mil e vinte e um). 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Art. 2º) Publique-se e Cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 
l e vinte e um).

RISÓGONO NOLETO E SILVA 
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

ILVA JÚNIOR
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Projeto Família Leitora e Projeto Biblioteca Verde de 

Inajá comemoram a Semana do Meio Ambiente
BIBLIOTECA CIDADÃ PROFESSOR MANOEL IRINEU DO VALLE DE INAJÁ

A Biblioteca Cidadã Pro-
fessor Manoel Irineu 
do Valle de Inajá co-

memorou a Semana do Meio 
Ambiente, por meio de dois 
projetos: Família Leitora, que 
mesmo na pandemia acon-
tece por meio das redes so-
ciais, envolvendo a família da 
criança e incentivando a leitu-
ra. O Projeto Biblioteca Verde, 
se conscientiza as crianças 
desde cedo quanto a impor-
tância de cuidar e preservar o 
meio ambiente.

Produzindo um diário do 
meio ambiente contendo fo-
tos tiradas pelas famílias que 
compõem o projeto. Essas fo-
tos foram tiradas praticamen-

te todas sem sair de casa.  ao 
término da semana foi pro-
duzido um diário virtual com 
a exposição das fotos na pági-
na do facebook da biblioteca, 
contendo a identifi cação das 
fotos, datas, e horários em 
que foram registradas.

O trabalho fi cou belís-
simo, além da atividade 
realizado por meio do pro-
jeto Biblioteca Verde, com 
colheitas da natureza, dando 
importância a natureza per-
feita que DEUS criou. Antes 
foi feita uma pequena expli-
cação sobre o que é o meio 
ambiente no grupo criado 
para divulgação do projeto 
entre as famílias leitora.

O dia 5 de Junho foi escolhido em 1972 pela Assembléia Ge-
ral da ONU, em homenagem ao dia da abertura da Conferência 
das Nações Unidas sobre o Meio Humano, que aconteceu em 
Estocolmo e teve como um dos principais avanços a criação do 
PNUMA (Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente) .

“O meio ambiente é o local onde se desenvolve a vida na ter-
ra, ou seja, é a natureza com todos os seres vivos e não vivos que 
nela habitam e interagem. Em resumo, o meio ambiente englo-
ba todos os elementos vivos e não-vivos que estão relacionados 
com a vida na Terra. É tudo aquilo que nos cerca, como a água, o 
solo, a vegetação, o clima, os animais, os seres humanos, dentre 
outros.” Lana Magalhães- Professora de Biologia. 

Conceito de diário. Do latim diarĭum, a palavra diário, simultanea-
mente substantivo e adjetivo, refere-se àquilo que ocorre todos os dias. 

O Diário do Meio Ambiente. Projeto Família Leitora.

5 DE JUNHO DIA DO 
MEIO AMBIENTE

O QUE É MEIO AMBIENTE?
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 24-2021  

 
Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 13-2021 

 
Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  
 
Contratado –  CLINICA MÉDICA DR. MARCO SELICANI - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 13.667.864/0001-03 
 
Objeto – REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE MEDICINA DO TRABALHO 
COMPREENDENDO REALIZAÇÃO DE PERICIAS MÉDICAS DOS SERVIDORES PARA ATENDIMENTOS DAS 
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
 
Valor: 
Item Especificação Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE MEDICINA DO 
TRABALHO COMPREENDENDO REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS 
MÉDICAS DOS SERVIDORES. 

UND 200,00 170,0000 34.000,00 

2 REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE MEDICINA DO 
TRABALHO COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO DE EXAMES 
ADMISSIONAIS. 

UND 40,00 170,0000 6.800,00 

 
Dotação:  

 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00 01000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00 01511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.001.04.122.0003.2.008.3.3.90.39.00.00 01000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Vigência: 
 
 12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 21 de Junho de 2021 

 
 

CONTRATANTE 
 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

  
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 25-2021  
 
 

Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 14-2021 
 

Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  

Contratado – J A RODRIGUES & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº. 28.193.517/0001-63. 
 
Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO, 
SOLDA E MANUTENÇÃO DE RADIADORES DE VEICULOS E MAQUINAS DA FROTA MUNICIPAL. 
 
Valor : 
 
Item Especificação Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TORNO E 
SOLDA EM VEÍCULOS LEVES, MAQUINÁRIOS PESADOS DA 
FROTA MUNICIPAL, COMPRENDENDO: PONTA DE EIXO, 
CARCAÇA, DIFERENCIAL E EMBUCHAMENTOS. 

HORAS 300 200,00 60.000,00 

 
Dotação:  
 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.39.00.00. - 504 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.39.00.00. - 504 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.39.00.00. - 504 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.39.00.00. - 1102 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.39.00.00. - 31494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.018.3.3.90.39.00.00. - 1012 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.39.00.00. - 1107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.017.3.3.90.39.00.00. - 31116 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1510 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Vigência: 
  
12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 21 de Junho de 2021 

 
CONTRATANTE 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

  
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 26-2021  
 
 

Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 14-2021 
 

Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  

Contratado – ADÃO LOPES DE ANDRADE - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 84.900.356/0001-71. 
 
Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO, 
SOLDA E MANUTENÇÃO DE RADIADORES DE VEICULOS E MAQUINAS DA FROTA MUNICIPAL. 
 
Valor : 
 
Item Especificação Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 
RADIADORES DOS VEÍCULOS, MAQUINARIOS 
PESADOS DA FROTA MUNICIPAL, 
COMPREMDENDO: SOLDA, LIMPEZA E TROCA DE 
COLMEIA. 

HORAS 250,00 195,0000 48.750,00 

 
Dotação:  
 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.39.00.00. - 504 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.39.00.00. - 504 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.39.00.00. - 504 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.39.00.00. - 1102 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.39.00.00. - 31494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.018.3.3.90.39.00.00. - 1012 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.39.00.00. - 1107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.017.3.3.90.39.00.00. - 31116 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1510 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Vigência: 
  
12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 21 de Junho de 2021 

 
CONTRATANTE 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

Itaguajé, 21 de Junho de 2021

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

Itaguajé, 21 de Junho de 2021

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

Itaguajé, 21 de Junho de 2021

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 27-2021  
 

Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 15-2021 
 

Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  
 
Contratado D.M. DE ALMEIDA & CIA LTDA inscrita no CNPJ nº. 04.917.637/0001-06.  
 
Objeto – REGISTRO DE PREÇO TIPO MAIOR DESCONTO PERCENTUAL, PELO PRAZO DE DOZE MESES, 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
PEÇAS GENUÍNAS OU ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA, PARA A MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
LEVES/AUTOMÓVEIS, CAMIONETES E CAMIONETAS, CAMINHÕES, VANS, MICRO-ÔNIBUS, ÔNIBUS, 
TRATORES, IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS E MÁQUINAS PESADAS DA FROTA MUNICIPAL, DESTE MUNICÍPIO. 
 
Valor : 
 

LOTE 5 – AUTOMÓVEIS E CAMIONETAS 

• LINHA MECÂNICA PEÇAS INTERNA DO MOTOR; 

• LINHA MECANICA  PEÇAS EXTERNAS DO MOTOR; 

• LINHA SUSPENSÃO E FREIOS; 

• LINHA ELÉTRICA (BATERIAS, ALTERNADOR, BOMBAS, CORREIAS, MOTOR DE PARTIDA, FARÓIS, 
LÂMPADAS LANTERNAS, PAINEL DE INSTRUMENTOS, ETC.); 

• RODAS, PARA-CHOQUES E ACESSÓRIOS; 
• LINHA ALIMENTAÇÃO, (INJEÇÃO ELETRÔNICA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL, IGNIÇÃO ELETRÔNICA; 
• AUTO VIDROS (VIDROS EM GERAL, MÁQUINAS DE VIDROS, BORRACHAS, CANALETAS, PARA-BRISAS, 

ETC.); 
• CAPOTARIA E TAPEÇARIA EM GERAL (BANCOS, CAPAS DE BANCO (CORVINO OU COURO) 

REVESTIMENTOS INTERNOS, CARPETES, ETC.); 
• ESCAPAMENTOS – TUBO DE SAÍDA DO MOTOR (TUBO DIANTEIRO), CONVERSOR CATALÍTICO 

(CATALISADOR), SILENCIOSO INTERMEDIÁRIO E SILENCIOSO TRASEIRO ETC.); 
• DIREÇÃO HIDRÁULICA, DIREÇÃO MECÂNICA OU ELÉTRICA; 
• PEÇAS PARA AR CONDICIONADO; 
• CÂMBIO, EMBREAGEM E TRANSMISSÃO; 
• BOMBA INJETORA E BICOS; 
• ÓLEOS, LUBRIFICANTES E FILTROS; 
• MOLA E MOLEJO;RADIADORES 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR MÁXIMO 
(R$) 

PERCENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 

PERCENTUAL 
DE 

DESCONTO 
OFERTADO 

 
01 

AUTOMÓVEIS E CAMIONETAS - Fornecimento 
de peças genuínas ou originais de primeira 
linha, para atendimento da frota de 
veículos/máquinas do Município, usando como 
critério o Maior Desconto Percentual com base 
de preços praticados através da TABELA DO 
FABRICANTE que poderá ser obtida com o 
próprio fabricante ou sistema eletrônico 
(Audatex), fornecida pelos licitantes sem ônus 
para a contratante, caso a administração 
constate que o valor de mercado é mais 
vantajoso que os demais apresentados 
anteriormente, poderá através de média 
aritmética, realizar cotações de no mínimo 3 
(três) orçamentos de preço de mercado, usando 
como parâmetro  o produto ofertado e a 
respectiva marca, a licitante vencedora deverá 
sujeitar-se a média de valores de mercado 
apresentado pela administração, aplicando o 
mesmo percentual de desconto registrado na 
Ata de Registro de Preço.  

R$ 59.425,00 0,00%  51% 

 
 
 
 
 
 
 

 
Dotação:  
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.061.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 512 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.051.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.052.3.3.90.30.00.00. - 31936 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.050.3.3.90.30.00.00. - 31940 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.047.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.049.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.305.0012.2.047.3.3.90.30.00.00. - 31497 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.243.0029.2.046.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00. - 31494 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.017.3.3.90.30.00.00. - 31116 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.018.3.3.90.30.00.00. - 1012 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.30.00.00. - 1102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
02.001.04.122.0003.2.002.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
Vigência: 
 12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 22 de Junho de 2021 

 
CONTRATANTE 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

Itaguajé, 22 de Junho de 2021

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 28-2021  
 

Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 15-2021 
 

Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  
 
Contratado ADÃO LOPES DE ANDRADE - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 84.900.356/0001-71. 
 
Objeto – REGISTRO DE PREÇO TIPO MAIOR DESCONTO PERCENTUAL, PELO PRAZO DE DOZE MESES, PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS OU ORIGINAIS 
DE PRIMEIRA LINHA, PARA A MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS, CAMIONETES E CAMIONETAS, 
CAMINHÕES, VANS, MICRO-ÔNIBUS, ÔNIBUS, TRATORES, IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS E MÁQUINAS PESADAS DA 
FROTA MUNICIPAL, DESTE MUNICÍPIO. 
 
Valor : 
 

LOTE 2 – CAMINHÕES 

• LINHA MECÂNICA PEÇAS INTERNA DO MOTOR; 

• LINHA MECANICA PEÇAS EXTERNAS DO MOTOR; 

• LINHA SUSPENSÃO E FREIOS; 
• LINHA ELÉTRICA (BATERIAS, ALTERNADOR, BOMBAS, CORREIAS, MOTOR DE PARTIDA, FARÓIS, LÂMPADAS 

LANTERNAS, PAINEL DE INSTRUMENTOS, ETC.); 
• LINHA FUNILARIA, PINTURA, LATARIA, RODAS, PARA-CHOQUES E ACESSÓRIOS; 
• LINHA ALIMENTAÇÃO, (INJEÇÃO ELETRÔNICA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL, IGNIÇÃO ELETRÔNICA, ETC.); 
• AUTO VIDROS (VIDROS EM GERAL, MÁQUINAS DE VIDROS, BORRACHAS, CANALETAS, PARA-BRISAS, ETC.); 
• CAPOTARIA E TAPEÇARIA EM GERAL (BANCOS, CAPAS DE BANCO (CORVINO OU COURO), REVESTIMENTOS 

INTERNOS, CARPETES, ETC.); 
• ESCAPAMENTOS – TUBO DE SAÍDA DO MOTOR (TUBO DIANTEIRO), CONVERSOR CATALÍTICO (CATALISADOR), 

SILENCIOSO INTERMEDIÁRIO E SILENCIOSO TRASEIRO ETC.); 
• DIREÇÃO HIDRÁULICA, DIREÇÃO MECÂNICA OU ELÉTRICA; 
• HIDRÁULICA (REPAROS DE COMANDOS HIDRÁULICOS, CILINDROS HIDRÁULICOS, MANGUEIRAS DE ALTA PRESSÃO, 

SEGMENTOS, ETC.); 
• PEÇAS PARA AR CONDICIONADO; 
• CÂMBIO, EMBREAGEM E TRANSMISSÃO; 
• BOMBA INJETORA E BICOS; 
• ÓLEOS, LUBRIFICANTES E FILTROS; 
• MOLA E MOLEJO. 
• RADIADORES 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR MÁXIMO 
(R$) 

PERCENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 

PERCENTUAL DE 
DESCONTO 
OFERTADO 

 
01 

CAMINHÕES - Fornecimento de peças genuínas ou 
originais de primeira linha, para atendimento da frota de 
veículos/máquinas do Município, usando como critério o 
Maior Desconto Percentual com base de preços 
praticados através da TABELA DO FABRICANTE que 
poderá ser obtida com o próprio fabricante ou sistema 
eletrônico (Audatex), fornecida pelos licitantes sem ônus 
para a contratante, caso a administração constate que o 
valor de mercado é mais vantajoso que os demais 
apresentados anteriormente, poderá através de média 
aritmética, realizar cotações de no mínimo 3 (três) 
orçamentos de preço de mercado, usando como 
parâmetro  o produto ofertado e a respectiva marca, a 
licitante vencedora deverá sujeitar-se a média de 
valores de mercado apresentado pela administração, 
aplicando o mesmo percentual de desconto registrado 
na Ata de Registro de Preço.  

R$ 103.750,00 0,00% 67% 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Dotação:  
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.061.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 512 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.051.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.052.3.3.90.30.00.00. - 31936 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.050.3.3.90.30.00.00. - 31940 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.047.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.049.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.305.0012.2.047.3.3.90.30.00.00. - 31497 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.243.0029.2.046.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00. - 31494 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.017.3.3.90.30.00.00. - 31116 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.018.3.3.90.30.00.00. - 1012 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.30.00.00. - 1102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
02.001.04.122.0003.2.002.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
Vigência: 
 12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 22 de Junho de 2021 

 
CONTRATANTE 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 29-2021  
 

Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 15-2021 
 

Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  
 
Contratado ARASA COMERCIO E IMPORTAÇÃO DE AUTO PEÇAS LTDA EPP CNPJ Nº. 85.012.581/0001-34. 
 
Objeto – REGISTRO DE PREÇO TIPO MAIOR DESCONTO PERCENTUAL, PELO PRAZO DE DOZE MESES, PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS OU ORIGINAIS 
DE PRIMEIRA LINHA, PARA A MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS, CAMIONETES E CAMIONETAS, 
CAMINHÕES, VANS, MICRO-ÔNIBUS, ÔNIBUS, TRATORES, IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS E MÁQUINAS PESADAS DA 
FROTA MUNICIPAL, DESTE MUNICÍPIO. 
 
Valor : 
 

LOTE 3 – TRATORES E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 

• LINHA MECÂNICA PEÇAS INTERNA DO MOTOR; 

• LINHA MECANICA PEÇAS EXTERNAS DO MOTOR; 

• LINHA SUSPENSÃO E FREIOS; 
• LINHA ELÉTRICA (BATERIAS, ALTERNADOR, BOMBAS, CORREIAS, MOTOR DE PARTIDA, FARÓIS, 

LÂMPADAS LANTERNAS, PAINEL DE INSTRUMENTOS, ETC.); 
• RODAS, PARA-CHOQUES E ACESSÓRIOS; 
• LINHA ALIMENTAÇÃO, (INJEÇÃO ELETRÔNICA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL, IGNIÇÃO ELETRÔNICA, 

ETC.), 
• AUTO VIDROS (VIDROS EM GERAL, MÁQUINAS DE VIDROS, BORRACHAS, CANALETAS, PARA-BRISAS, 

ETC.); 
• CAPOTARIA E TAPEÇARIA EM GERAL (BANCOS, CAPAS DE BANCO (CORVINO OU COURO), 

REVESTIMENTOS INTERNOS, CARPETES, ETC.); 
• ESCAPAMENTOS – TUBO DE SAÍDA DO MOTOR (TUBO DIANTEIRO), CONVERSOR CATALÍTICO 

(CATALISADOR), SILENCIOSO INTERMEDIÁRIO E SILENCIOSO TRASEIRO ETC.); 
• DIREÇÃO HIDRÁULICA, DIREÇÃO MECÂNICA OU ELÉTRICA; 
• HIDRÁULICA (REPAROS DE COMANDOS HIDRÁULICOS, CILINDROS HIDRÁULICOS, MANGUEIRAS DE 

ALTA PRESSÃO, SEGMENTOS, ETC.); 
• PEÇAS PARA AR CONDICIONADO; 
• CÂMBIO, EMBREAGEM E TRANSMISSÃO; 
• BOMBA INJETORA E BICOS; 
• ÓLEOS, LUBRIFICANTES E FILTROS; 
• MOLA E MOLEJO; 
• RADIADORES 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR MÁXIMO 
(R$) 

PERCENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 

PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

OFERTADO 

 
01 

TRATORES E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS- 
Fornecimento de peças genuínas ou originais 
de primeira linha, para atendimento da frota de 
veículos/máquinas do Município, usando como 
critério o Maior Desconto Percentual com 
base de preços praticados através da TABELA 
DO FABRICANTE que poderá ser obtida com o 
próprio fabricante ou sistema eletrônico 
(Audatex), fornecida pelos licitantes sem ônus 
para a contratante, caso a administração 
constate que o valor de mercado é mais 
vantajoso que os demais apresentados 
anteriormente, poderá através de média 
aritmética, realizar cotações de no mínimo 3 
(três) orçamentos de preço de mercado, 
usando como parâmetro  o produto ofertado e a 
respectiva marca, a licitante vencedora deverá 
sujeitar-se a média de valores de mercado 
apresentado pela administração, aplicando o 
mesmo percentual de desconto registrado na 
Ata de Registro de Preço.  

R$ 57.450,00 0,00% 50% 

 
 
 
 
 
 

 
Dotação:  
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.061.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 512 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.051.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.052.3.3.90.30.00.00. - 31936 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.050.3.3.90.30.00.00. - 31940 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.047.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.049.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.305.0012.2.047.3.3.90.30.00.00. - 31497 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.243.0029.2.046.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00. - 31494 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.017.3.3.90.30.00.00. - 31116 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.018.3.3.90.30.00.00. - 1012 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.30.00.00. - 1102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
02.001.04.122.0003.2.002.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
Vigência: 
 12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 22 de Junho de 2021 

 
CONTRATANTE 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 30-2021  
 

Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 15-2021 
 

Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  
 
Contratado CENTRAL 376 PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI LTDA - ME CNPJ Nº. 23.422.277/0001-08. 
 
Objeto – REGISTRO DE PREÇO TIPO MAIOR DESCONTO PERCENTUAL, PELO PRAZO DE DOZE MESES, PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS OU ORIGINAIS 
DE PRIMEIRA LINHA, PARA A MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS, CAMIONETES E CAMIONETAS, 
CAMINHÕES, VANS, MICRO-ÔNIBUS, ÔNIBUS, TRATORES, IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS E MÁQUINAS PESADAS DA 
FROTA MUNICIPAL, DESTE MUNICÍPIO. 
 
Valor : 
 

LOTE 4 – MÁQUINAS PESADAS 

• LINHA MECÂNICA PEÇAS INTERNA DO MOTOR; 

• LINHA MECANICA  PEÇAS EXTERNAS DO MOTOR; 

• LINHA SUSPENSÃO E FREIOS; 
• LINHA ELÉTRICA (BATERIAS, ALTERNADOR, BOMBAS, CORREIAS, MOTOR DE PARTIDA, FARÓIS, LÂMPADAS 

LANTERNAS, PAINEL DE INSTRUMENTOS, ETC.); 
• RODAS, PARA-CHOQUES E ACESSÓRIOS; 
• LINHA ALIMENTAÇÃO, (INJEÇÃO ELETRÔNICA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL, IGNIÇÃO ELETRÔNICA, ETC.); 
• AUTO VIDROS (VIDROS EM GERAL, MÁQUINAS DE VIDROS, BORRACHAS, CANALETAS, PARA-BRISAS, ETC.); 
• CAPOTARIA E TAPEÇARIA EM GERAL (BANCOS, CAPAS DE BANCO (CORVINO OU COURO), REVESTIMENTOS 

INTERNOS, CARPETES, ETC.); 
• ESCAPAMENTOS – TUBO DE SAÍDA DO MOTOR (TUBO DIANTEIRO), CONVERSOR CATALÍTICO (CATALISADOR), 

SILENCIOSO INTERMEDIÁRIO E SILENCIOSO TRASEIRO ETC.); 
• DIREÇÃO HIDRÁULICA, DIREÇÃO MECÂNICA OU ELÉTRICA; 
• HIDRÁULICA (REPAROS DE COMANDOS HIDRÁULICOS, CILINDROS HIDRÁULICOS, MANGUEIRAS DE ALTA 

PRESSÃO, SEGMENTOS, ETC.); 
• PEÇAS PARA AR CONDICIONADO; 
• CÂMBIO, EMBREAGEM E TRANSMISSÃO; 
• BOMBA INJETORA E BICOS; 
• ÓLEOS, LUBRIFICANTES E FILTROS; 
• MOLA E MOLEJO; 
• RADIADORES 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR MÁXIMO 
(R$) 

PERCENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 

PERCENTUAL 
DE 

DESCONTO 
OFERTADO 

 
01 

MÁQUINAS PESADAS - Fornecimento de peças 
genuínas ou originais de primeira linha, para 
atendimento da frota de veículos/máquinas do 
Município, usando como critério o Maior Desconto 
Percentual com base de preços praticados através da 
TABELA DO FABRICANTE que poderá ser obtida 
com o próprio fabricante ou sistema eletrônico 
(Audatex), fornecida pelos licitantes sem ônus para a 
contratante, caso a administração constate que o 
valor de mercado é mais vantajoso que os demais 
apresentados anteriormente, poderá através de 
média aritmética, realizar cotações de no mínimo 3 
(três) orçamentos de preço de mercado, usando como 
parâmetro  o produto ofertado e a respectiva marca, a 
licitante vencedora deverá sujeitar-se a média de 
valores de mercado apresentado pela administração, 
aplicando o mesmo percentual de desconto registrado 
na Ata de Registro de Preço.  

R$ 63.630,00 0,00%  49,50% 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Dotação:  
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.061.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 512 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.051.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.052.3.3.90.30.00.00. - 31936 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.050.3.3.90.30.00.00. - 31940 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.047.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.049.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.305.0012.2.047.3.3.90.30.00.00. - 31497 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.243.0029.2.046.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00. - 31494 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.017.3.3.90.30.00.00. - 31116 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.018.3.3.90.30.00.00. - 1012 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.30.00.00. - 1102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
02.001.04.122.0003.2.002.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
Vigência: 
 12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 22 de Junho de 2021 

 
CONTRATANTE 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

0.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO

Itaguajé, 22 de Junho de 2021

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

2.002.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO

Itaguajé, 22 de Junho de 2021

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

Itaguajé, 22 de Junho de 2021

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 31-2021  
 

Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 15-2021 
 

Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  
 
Contratado CENTRAL 376 PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI LTDA - ME CNPJ Nº. 23.422.277/0001-08. 
 
Objeto – REGISTRO DE PREÇO TIPO MAIOR DESCONTO PERCENTUAL, PELO PRAZO DE DOZE MESES, PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS OU ORIGINAIS 
DE PRIMEIRA LINHA, PARA A MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS, CAMIONETES E CAMIONETAS, 
CAMINHÕES, VANS, MICRO-ÔNIBUS, ÔNIBUS, TRATORES, IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS E MÁQUINAS PESADAS DA 
FROTA MUNICIPAL, DESTE MUNICÍPIO. 
 
Valor : 
 

LOTE 1– VAN, MICRO-ÔNIBUS, ÔNIBUS 

• LINHA MECÂNICA PEÇAS INTERNA DO MOTOR; 

• LINHA MECANICA PEÇAS EXTERNAS DO MOTOR; 

• LINHA SUSPENSÃO E FREIOS; 

• LINHA ELÉTRICA (BATERIAS, ALTERNADOR, BOMBAS, CORREIAS, MOTOR DE PARTIDA, FARÓIS, 
LÂMPADAS LANTERNAS, PAINEL DE INSTRUMENTOS, ETC.); 

• RODAS, PARA-CHOQUES E ACESSÓRIOS; 
• LINHA ALIMENTAÇÃO, (INJEÇÃO ELETRÔNICA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL, IGNIÇÃO ELETRÔNICA; 
• AUTO VIDROS (VIDROS EM GERAL, MÁQUINAS DE VIDROS, BORRACHAS, CANALETAS, PARA-BRISAS, 

ETC.); 
• CAPOTARIA E TAPEÇARIA EM GERAL (BANCOS, CAPAS DE BANCO (CORVINO OU COURO) 

REVESTIMENTOS INTERNOS, CARPETES, ETC.); 
• ESCAPAMENTOS – TUBO DE SAÍDA DO MOTOR (TUBO DIANTEIRO), CONVERSOR CATALÍTICO 

(CATALISADOR), SILENCIOSO INTERMEDIÁRIO E SILENCIOSO TRASEIRO ETC.); 
• DIREÇÃO HIDRÁULICA, DIREÇÃO MECÂNICA OU ELÉTRICA; 
• PEÇAS PARA AR CONDICIONADO; 
• CÂMBIO, EMBREAGEM E TRANSMISSÃO; 
• BOMBA INJETORA E BICOS; 
• MOLA E MOLEJO; 
• ÓLEOS, LUBRIFICANTES E FILTROS; 
• RADIADORES 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR MÁXIMO 

(R$) 
PERCENTUAL 

MÍNIMO DE 
DESCONTO 

PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

OFERTADO 
 

01 
VAN, MICRO-ÔNIBUS, ÔNIBUS- 
Fornecimento de peças genuínas ou originais 
de primeira linha, para atendimento da frota de 
veículos/máquinas do Município, usando como 
critério o Maior Desconto Percentual com 
base de preços praticados através da TABELA 
DO FABRICANTE que poderá ser obtida com 
o próprio fabricante ou sistema eletrônico 
(Audatex), fornecida pelos licitantes sem ônus 
para a contratante, caso a administração 
constate que o valor de mercado é mais 
vantajoso que os demais apresentados 
anteriormente, poderá através de média 
aritmética, realizar cotações de no mínimo 3 
(três) orçamentos de preço de mercado, 
usando como parâmetro  o produto ofertado e 
a respectiva marca, a licitante vencedora 
deverá sujeitar-se a média de valores de 
mercado apresentado pela administração, 
aplicando o mesmo percentual de desconto 
registrado na Ata de Registro de Preço.  

R$ 126.320,00 
 

0,00% 
 
 
 
 
 

 

61% 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Dotação:  
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.061.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 512 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.051.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.052.3.3.90.30.00.00. - 31936 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.050.3.3.90.30.00.00. - 31940 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.047.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.049.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.305.0012.2.047.3.3.90.30.00.00. - 31497 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.243.0029.2.046.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00. - 31494 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.017.3.3.90.30.00.00. - 31116 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.018.3.3.90.30.00.00. - 1012 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.30.00.00. - 1102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
02.001.04.122.0003.2.002.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
Vigência: 
 12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 22 de Junho de 2021 

 
CONTRATANTE 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Prefeito Municipal, CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata 
de Sessão  de Pregão Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 51/2021 
b) Licitação Nrº             :            15/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 22/06/2021 
e) Objeto Homologado  :  REGISTRO DE PREÇO TIPO MAIOR DESCONTO 

PERCENTUAL, PELO PRAZO DE DOZE MESES, PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS 
GENUÍNAS OU ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA, PARA A 
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LEVES/AUTOMÓVEIS, 
CAMIONETES E CAMIONETAS, CAMINHÕES, VANS, 
MICRO-ÔNIBUS, ÔNIBUS, TRATORES, IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS E MÁQUINAS PESADAS DA FROTA 
MUNICIPAL, DESTE MUNICÍPIO. 
 

Fornecedor: VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI – EPP 
CNPJ: 07.257.649/0001-31 
 
 
LOTE 1– VAN, MICRO-ÔNIBUS, ÔNIBUS 

• LINHA MECÂNICA PEÇAS INTERNA DO MOTOR; 

• LINHA MECANICA  PEÇAS EXTERNAS DO MOTOR; 

• LINHA SUSPENSÃO E FREIOS; 

• LINHA ELÉTRICA (BATERIAS, ALTERNADOR, BOMBAS, CORREIAS, MOTOR DE PARTIDA, 
FARÓIS, LÂMPADAS LANTERNAS, PAINEL DE INSTRUMENTOS, ETC.); 

• RODAS, PARA-CHOQUES E ACESSÓRIOS; 
• LINHA ALIMENTAÇÃO, (INJEÇÃO ELETRÔNICA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL, IGNIÇÃO 

ELETRÔNICA; 
• AUTO VIDROS (VIDROS EM GERAL, MÁQUINAS DE VIDROS, BORRACHAS, CANALETAS, PARA-

BRISAS, ETC.); 
• CAPOTARIA E TAPEÇARIA EM GERAL (BANCOS, CAPAS DE BANCO (CORVINO OU COURO) 

REVESTIMENTOS INTERNOS, CARPETES, ETC.); 
• ESCAPAMENTOS – TUBO DE SAÍDA DO MOTOR (TUBO DIANTEIRO), CONVERSOR CATALÍTICO 

(CATALISADOR), SILENCIOSO INTERMEDIÁRIO E SILENCIOSO TRASEIRO ETC.); 
• DIREÇÃO HIDRÁULICA, DIREÇÃO MECÂNICA OU ELÉTRICA; 
• PEÇAS PARA AR CONDICIONADO; 
• CÂMBIO, EMBREAGEM E TRANSMISSÃO; 
• BOMBA INJETORA E BICOS; 
• MOLA E MOLEJO; 
• ÓLEOS, LUBRIFICANTES E FILTROS; 
• RADIADORES 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR MÁXIMO 

(R$) 
PERCENTUAL 

MÍNIMO DE 
DESCONTO 

PERCENTUAL 
DE 

DESCONTO 
OFERTADO 

 
01 

VAN, MICRO-ÔNIBUS, ÔNIBUS- 
Fornecimento de peças genuínas ou 
originais de primeira linha, para 
atendimento da frota de 
veículos/máquinas do Município, usando 
como critério o Maior Desconto 
Percentual com base de preços 
praticados através da TABELA DO 
FABRICANTE que poderá ser obtida com 
o próprio fabricante ou sistema eletrônico 
(Audatex), fornecida pelos licitantes sem 
ônus para a contratante, caso a 
administração constate que o valor de 
mercado é mais vantajoso que os 
demais apresentados anteriormente, 
poderá através de média aritmética, 
realizar cotações de no mínimo 3 (três) 
orçamentos de preço de mercado, usando 
como parâmetro  o produto ofertado e a 
respectiva marca, a licitante vencedora 
deverá sujeitar-se a média de valores de 
mercado apresentado pela administração, 
aplicando o mesmo percentual de 
desconto registrado na Ata de Registro de 
Preço.  

R$ 126.320,00 
 

0,00% 
 
 
 
 
 

 

61% 

 
Fornecedor: ADAO LOPES DE ANDRADE - ME 
CNPJ: 84.900.356/0001-71 

 
LOTE 2 – CAMINHÕES 

• LINHA MECÂNICA PEÇAS INTERNA DO MOTOR; 

• LINHA MECANICA  PEÇAS EXTERNAS DO MOTOR; 

• LINHA SUSPENSÃO E FREIOS; 
• LINHA ELÉTRICA (BATERIAS, ALTERNADOR, BOMBAS, CORREIAS, MOTOR DE PARTIDA, 

FARÓIS, LÂMPADAS LANTERNAS, PAINEL DE INSTRUMENTOS, ETC.); 
• LINHA FUNILARIA, PINTURA, LATARIA, RODAS, PARA-CHOQUES E ACESSÓRIOS; 
• LINHA ALIMENTAÇÃO, (INJEÇÃO ELETRÔNICA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL, IGNIÇÃO 

ELETRÔNICA, ETC.); 
• AUTO VIDROS (VIDROS EM GERAL, MÁQUINAS DE VIDROS, BORRACHAS, CANALETAS, PARA-

BRISAS, ETC.); 
• CAPOTARIA E TAPEÇARIA EM GERAL (BANCOS, CAPAS DE BANCO (CORVINO OU COURO), 

REVESTIMENTOS INTERNOS, CARPETES, ETC.); 
• ESCAPAMENTOS – TUBO DE SAÍDA DO MOTOR (TUBO DIANTEIRO), CONVERSOR CATALÍTICO 

(CATALISADOR), SILENCIOSO INTERMEDIÁRIO E SILENCIOSO TRASEIRO ETC.); 
• DIREÇÃO HIDRÁULICA, DIREÇÃO MECÂNICA OU ELÉTRICA; 
• HIDRÁULICA (REPAROS DE COMANDOS HIDRÁULICOS, CILINDROS HIDRÁULICOS, 

MANGUEIRAS DE ALTA PRESSÃO, SEGMENTOS, ETC.); 

• PEÇAS PARA AR CONDICIONADO; 
• CÂMBIO, EMBREAGEM E TRANSMISSÃO; 
• BOMBA INJETORA E BICOS; 
• ÓLEOS, LUBRIFICANTES E FILTROS; 
• MOLA E MOLEJO. 
• RADIADORES 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR 
MÁXIMO (R$) 

PERCENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 

PERCENTUAL 
DE 

DESCONTO 
OFERTADO 

 
01 

CAMINHÕES - Fornecimento de peças 
genuínas ou originais de primeira linha, para 
atendimento da frota de veículos/máquinas 
do Município, usando como critério o Maior 
Desconto Percentual com base de preços 
praticados através da TABELA DO 
FABRICANTE que poderá ser obtida com o 
próprio fabricante ou sistema eletrônico 
(Audatex), fornecida pelos licitantes sem 
ônus para a contratante, caso a 
administração constate que o valor de 
mercado é mais vantajoso que os demais 
apresentados anteriormente, poderá 
através de média aritmética, realizar 
cotações de no mínimo 3 (três) orçamentos 
de preço de mercado, usando como 
parâmetro  o produto ofertado e a respectiva 
marca, a licitante vencedora deverá sujeitar-
se a média de valores de mercado 
apresentado pela administração, aplicando o 
mesmo percentual de desconto registrado na 
Ata de Registro de Preço.  

R$ 103.750,00 0,00% 67% 

 
 
 
Fornecedor: ARASA COMERCIO E IMPORTAÇÃO DE AOUTO PEÇAS LTDA EPP 
CNPJ: 85.012.581/0001-34 
 
LOTE 3 – TRATORES E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 

• LINHA MECÂNICA PEÇAS INTERNA DO MOTOR; 

• LINHA MECANICA  PEÇAS EXTERNAS DO MOTOR; 

• LINHA SUSPENSÃO E FREIOS; 
• LINHA ELÉTRICA (BATERIAS, ALTERNADOR, BOMBAS, CORREIAS, MOTOR DE PARTIDA, 

FARÓIS, LÂMPADAS LANTERNAS, PAINEL DE INSTRUMENTOS, ETC.); 
• RODAS, PARA-CHOQUES E ACESSÓRIOS; 
• LINHA ALIMENTAÇÃO, (INJEÇÃO ELETRÔNICA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL, IGNIÇÃO 

ELETRÔNICA, ETC.), 
• AUTO VIDROS (VIDROS EM GERAL, MÁQUINAS DE VIDROS, BORRACHAS, CANALETAS, PARA-

BRISAS, ETC.); 
• CAPOTARIA E TAPEÇARIA EM GERAL (BANCOS, CAPAS DE BANCO (CORVINO OU COURO), 

REVESTIMENTOS INTERNOS, CARPETES, ETC.); 
• ESCAPAMENTOS – TUBO DE SAÍDA DO MOTOR (TUBO DIANTEIRO), CONVERSOR CATALÍTICO 

(CATALISADOR), SILENCIOSO INTERMEDIÁRIO E SILENCIOSO TRASEIRO ETC.); 
• DIREÇÃO HIDRÁULICA, DIREÇÃO MECÂNICA OU ELÉTRICA; 
• HIDRÁULICA (REPAROS DE COMANDOS HIDRÁULICOS, CILINDROS HIDRÁULICOS, 

MANGUEIRAS DE ALTA PRESSÃO, SEGMENTOS, ETC.); 
• PEÇAS PARA AR CONDICIONADO; 
• CÂMBIO, EMBREAGEM E TRANSMISSÃO; 
• BOMBA INJETORA E BICOS; 
• ÓLEOS, LUBRIFICANTES E FILTROS; 
• MOLA E MOLEJO; 
• RADIADORES 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR 
MÁXIMO (R$) 

PERCENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 

PERCENTUAL 
DE 

DESCONTO 
OFERTADO 

 
01 

TRATORES E IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS- Fornecimento de peças 
genuínas ou originais de primeira linha, 
para atendimento da frota de 
veículos/máquinas do Município, usando 
como critério o Maior Desconto 
Percentual com base de preços 
praticados através da TABELA DO 
FABRICANTE que poderá ser obtida com 
o próprio fabricante ou sistema eletrônico 
(Audatex), fornecida pelos licitantes sem 
ônus para a contratante, caso a 
administração constate que o valor de 
mercado é mais vantajoso que os 
demais apresentados anteriormente, 
poderá através de média aritmética, 
realizar cotações de no mínimo 3 (três) 
orçamentos de preço de mercado, usando 
como parâmetro  o produto ofertado e a 
respectiva marca, a licitante vencedora 
deverá sujeitar-se a média de valores de 
mercado apresentado pela administração, 
aplicando o mesmo percentual de 
desconto registrado na Ata de Registro de 
Preço.  

R$ 57.450,00 0,00% 50% 

 
 

Fornecedor: CENTRAL 376 PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI LTDA - ME 
CNPJ: 23.422.277/0001-08 
 
LOTE 4 – MÁQUINAS PESADAS 

• LINHA MECÂNICA PEÇAS INTERNA DO MOTOR; 

• LINHA MECANICA  PEÇAS EXTERNAS DO MOTOR; 

• LINHA SUSPENSÃO E FREIOS; 
• LINHA ELÉTRICA (BATERIAS, ALTERNADOR, BOMBAS, CORREIAS, MOTOR DE PARTIDA, 

FARÓIS, LÂMPADAS LANTERNAS, PAINEL DE INSTRUMENTOS, ETC.); 
• RODAS, PARA-CHOQUES E ACESSÓRIOS; 
• LINHA ALIMENTAÇÃO, (INJEÇÃO ELETRÔNICA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL, IGNIÇÃO 

ELETRÔNICA, ETC.); 
• AUTO VIDROS (VIDROS EM GERAL, MÁQUINAS DE VIDROS, BORRACHAS, CANALETAS, PARA-

BRISAS, ETC.); 
• CAPOTARIA E TAPEÇARIA EM GERAL (BANCOS, CAPAS DE BANCO (CORVINO OU COURO), 

REVESTIMENTOS INTERNOS, CARPETES, ETC.); 
• ESCAPAMENTOS – TUBO DE SAÍDA DO MOTOR (TUBO DIANTEIRO), CONVERSOR CATALÍTICO 

(CATALISADOR), SILENCIOSO INTERMEDIÁRIO E SILENCIOSO TRASEIRO ETC.); 
• DIREÇÃO HIDRÁULICA, DIREÇÃO MECÂNICA OU ELÉTRICA; 
• HIDRÁULICA (REPAROS DE COMANDOS HIDRÁULICOS, CILINDROS HIDRÁULICOS, 

06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
02.001.04.122.0003.2.002.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO

Itaguajé, 22 de Junho de 2021

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

MANGUEIRAS DE ALTA PRESSÃO, SEGMENTOS, ETC.); 
• PEÇAS PARA AR CONDICIONADO; 
• CÂMBIO, EMBREAGEM E TRANSMISSÃO; 
• BOMBA INJETORA E BICOS; 
• ÓLEOS, LUBRIFICANTES E FILTROS; 
• MOLA E MOLEJO; 
• RADIADORES 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR 
MÁXIMO (R$) 

PERCENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 

PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

OFERTADO 
 

01 
MÁQUINAS PESADAS - Fornecimento de 
peças genuínas ou originais de primeira 
linha, para atendimento da frota de 
veículos/máquinas do Município, usando 
como critério o Maior Desconto 
Percentual com base de preços praticados 
através da TABELA DO FABRICANTE 
que poderá ser obtida com o próprio 
fabricante ou sistema eletrônico (Audatex), 
fornecida pelos licitantes sem ônus para a 
contratante, caso a administração constate 
que o valor de mercado é mais vantajoso 
que os demais apresentados 
anteriormente, poderá através de média 
aritmética, realizar cotações de no mínimo 
3 (três) orçamentos de preço de mercado, 
usando como parâmetro  o produto 
ofertado e a respectiva marca, a licitante 
vencedora deverá sujeitar-se a média de 
valores de mercado apresentado pela 
administração, aplicando o mesmo 
percentual de desconto registrado na Ata 
de Registro de Preço.  

R$ 63.630,00 0,00%  49,50% 

 
Fornecedor: D M DE ALMEIDA & CIA LTDA EPP  
 CNPJ Nº. 04.917.637/0001-06 
 

LOTE 5 – AUTOMÓVEIS E CAMIONETAS 

• LINHA MECÂNICA PEÇAS INTERNA DO MOTOR; 

• LINHA MECANICA  PEÇAS EXTERNAS DO MOTOR; 

• LINHA SUSPENSÃO E FREIOS; 

• LINHA ELÉTRICA (BATERIAS, ALTERNADOR, BOMBAS, CORREIAS, MOTOR DE PARTIDA, 
FARÓIS, LÂMPADAS LANTERNAS, PAINEL DE INSTRUMENTOS, ETC.); 

• RODAS, PARA-CHOQUES E ACESSÓRIOS; 
• LINHA ALIMENTAÇÃO, (INJEÇÃO ELETRÔNICA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL, IGNIÇÃO 

ELETRÔNICA; 
• AUTO VIDROS (VIDROS EM GERAL, MÁQUINAS DE VIDROS, BORRACHAS, CANALETAS, PARA-

BRISAS, ETC.); 
• CAPOTARIA E TAPEÇARIA EM GERAL (BANCOS, CAPAS DE BANCO (CORVINO OU COURO) 

REVESTIMENTOS INTERNOS, CARPETES, ETC.); 
• ESCAPAMENTOS – TUBO DE SAÍDA DO MOTOR (TUBO DIANTEIRO), CONVERSOR CATALÍTICO 

(CATALISADOR), SILENCIOSO INTERMEDIÁRIO E SILENCIOSO TRASEIRO ETC.); 
• DIREÇÃO HIDRÁULICA, DIREÇÃO MECÂNICA OU ELÉTRICA; 
• PEÇAS PARA AR CONDICIONADO; 
• CÂMBIO, EMBREAGEM E TRANSMISSÃO; 
• BOMBA INJETORA E BICOS; 
• ÓLEOS, LUBRIFICANTES E FILTROS; 
• MOLA E MOLEJO;RADIADORES 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR 
MÁXIMO (R$) 

PERCENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 

PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

OFERTADO 
 

01 
AUTOMÓVEIS E CAMIONETAS - 
Fornecimento de peças genuínas ou 
originais de primeira linha, para 
atendimento da frota de veículos/máquinas 
do Município, usando como critério o Maior 
Desconto Percentual com base de preços 
praticados através da TABELA DO 
FABRICANTE que poderá ser obtida com 
o próprio fabricante ou sistema eletrônico 
(Audatex), fornecida pelos licitantes sem 
ônus para a contratante, caso a 
administração constate que o valor de 
mercado é mais vantajoso que os 
demais apresentados anteriormente, 
poderá através de média aritmética, 
realizar cotações de no mínimo 3 (três) 
orçamentos de preço de mercado, usando 
como parâmetro  o produto ofertado e a 
respectiva marca, a licitante vencedora 
deverá sujeitar-se a média de valores de 
mercado apresentado pela administração, 
aplicando o mesmo percentual de desconto 
registrado na Ata de Registro de Preço.  

R$ 59.425,00  0,00%   51% 

 
Valor Total Homologado - R$ 410.575,00 

 
 

ITAGUAJÉ, 22 de Junho de 2021 
 
 

________________________________________ 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Prefeito Municipal, CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão 
de Pregão Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 44/2021 
b) Licitação Nrº             :            13/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 21/06/2021 
e) Objeto Homologado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE MEDICINA DO 
TRABALHO COMPREENDENDO REALIZAÇÃO DE 
PERÍCIAS MÉDICAS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS E 
EXAMES ADMINISSIONAIS PARA ATENDIMENTOS DAS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO. 

 
Fornecedor: CLINICA MÉDICA DR. MARCO SELICANI LTDA - EPP 
CNPJ/CPF: 13.667.864/0001-03 
 
Item Especificação Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE MEDICINA 
DO TRABALHO COMPREENDENDO REALIZAÇÃO DE 
PERÍCIAS MÉDICAS DOS SERVIDORES. 

UND 200,00 170,0000 34.000,00 

2 REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE MEDICINA 
DO TRABALHO COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO 
DE EXAMES ADMISSIONAIS. 

UND 40,00 170,0000 6.800,00 

 
Valor Total Homologado - R$ 40.800,00 

 
 

ITAGUAJÉ, 21 de junho de 2021. 
 

_______________________________________ 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Prefeito Municipal, CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão  
de Pregão Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 50/2021 
b) Licitação Nrº             :            14/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 21/06/2021 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO, SOLDA E 
MANUTENÇÃO DE RADIADORES DE VEICULOS E 
MAQUINAS DA FROTA MUNICIPAL 

 
Fornecedor: J A RODRIGUES & CIA LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 28.193.517/0001-63 
 
Item Especificação Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
TORNO E SOLDA EM VEÍCULOS LEVES, MAQUINÁRIOS 
PESADOS DA FROTA MUNICIPAL, COMPRENDENDO: 
PONTA DE EIXO, CARCAÇA, DIFERENCIAL E 
EMBUCHAMENTOS. 

HORAS 300 200,00 60.000,00 

 
Fornecedor: ADAO LOPES DE ANDRADE - ME 
CNPJ/CPF: 84.900.356/0001-71 
 
Item Especificação Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 
RADIADORES DOS VEÍCULOS, MAQUINARIOS 
PESADOS DA FROTA MUNICIPAL, COMPREMDENDO: 
SOLDA, LIMPEZA E TROCA DE COLMEIA. 

HORAS 250,00 195,0000 48.750,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 108.750,00 

 
ITAGUAJÉ, 21 de junho de 2021. 

 
_______________________________________ 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

aplicando o mesmo percentual de desconto 
registrado na Ata de Registro de Preço. 

Valor Total Homologado - R$ 410.575,00

ITAGUAJÉ, 22 de Junho de 2021

____________________________ ______________________________________________ ________________________________________________________
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

DO TRABALHO COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO 
DE EXAMES ADMISSIONAIS.

Valor Total Homologado - R$ 40.800,00

ITAGUAJÉ, 21 de junho de 2021.

________________________________________________________________ ______________________________________________________
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

RADIADORES DOS VEÍCULOS, MAQUINARIOS 
PESADOS DA FROTA MUNICIPAL, COMPREMDENDO: 
SOLDA, LIMPEZA E TROCA DE COLMEIA.

                                  Valor Total Homologado - R$ 108.750,00

ITAGUAJÉ, 21 de junho de 2021.

______________________________________________________________________ __________________________________________________
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 59/2021

Referência: Dispensa de Licitação nº. 25/2021.

Data de Assinatura do Contrato: 16/06/2021.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná.

CONTRATADO: VM SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA - ME

CNPJ Nº: 09.664.458/0001-10

ENDEREÇO: Rua Perimetral, nº 16, Parque Industrial Atílio Sirote, na Cidade de 
Atalaia, Estado do Paraná

Objeto do Contrato: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
levantamento planialtimétrico cadastral do aterro sanitário e de área para implantação 
de galerias de águas pluviais, bem como a elaboração de mapa e levantamento 
topográfico para obra de reperfilamento da Rua Jasmim do Município de Uniflor, 
Estado do Paraná.
.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 9.100,00 (Nove Mil e Cem Reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2021.

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

Uniflor (PR), 16 de Junho de 2021.

____________________________
JOSÉ BASSI NETO

PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

____________________________
JOSÉ BASSI NETO

PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE.  

Departamento Solicitante: Departamento Municipal de Educação e Cultura 

Processo: 57/2021 

Modalidade: Inexigibilidade – Chamada Pública nº 001/2021 

Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 11.947/2009 e suas 

alterações, Resoluções do FNDE relativas ao PNAE e demais legislações aplicáveis. 

Data e Horário limite para entrega dos Documentos: 19 de julho de 2021, às 

17h:00min. (dezessete horas) 
Local para entrega dos Documentos: Departamento de Licitações, sito à Rua 
Marcelino Alves de Alcântara, nº 133, Centro, Santo Inácio, Paraná. 

Data, Horário e Local de Abertura: 20 de julho de 2021, às 08:30min. (oito horas e 

trinta minutos), Departamento de Licitações, sito à Rua Marcelino Alves de 
Alcântara, nº 133, Centro, Santo Inácio, Paraná. 

Informações: O Edital de Licitação com detalhes da Chamada Pública nº 001/2021 

estará à disposição dos interessados a partir do dia 23 de junho de 2021, na Divisão 
de Licitação situada no Paço Municipal ou no endereço eletrônico 
www.santoinacio.pr.gov.br em “Portal da Transparência” 

 
Santo Inácio/PR, 22 de junho de 2021.

 
 
 

 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: Registro de Preços para futuras e parceladas aquisição de urnas funerárias 

com serviços de translado local.  

Departamentos Solicitantes: Departamento de Promoção Social 

Processo: 56/2021 

Modalidade: Pregão nº 021/2021 

Espécie: Presencial – Registro de Preço - Licitação exclusiva para MEs, EPPs e MEIs. 

Tipo: Menor preço por Item 

Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02, Lei 

Complementar nº. 123/06, Lei Complementar nº. 147/2014, Decreto Federal nº. 
7.892/13, Decreto Federal 8.250/14, além das demais legislações aplicáveis. 

Data de Abertura: 07 de julho de 2021. 

Horário Limite para Protocolo: 14h:00min 
(quatorze horas). 

Local: Departamento de Licitações. 

Horário de Abertura: 14h:30min (quatorze horas e trinta minutos). 

Local: Paço Municipal, Rua Marcelino Alves de Alcântara, nº 133, Centro, Santo 
Inácio, Paraná. 

Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Presencial nº 021/2021 
estará à disposição dos interessados a partir do dia 23 de junho de 2021, na Divisão 

de Licitação situada no Paço Municipal ou no endereço eletrônico 
www.santoinacio.pr.gov.br em “Portal da Transparência” 

 
Santo Inácio/PR, 22 de junho de 2021.

 
 
 

 
 
 
 
 
 

           EXTRATO DO CONTRATO Nº  51/2021-FMSI 
              PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO nº 09/2021 
 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INACIO 
Contratado:  MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA   

 CNPJ 38.259.748/0001-86             
Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA AS UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DO 
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA NOS TERMOS DAS 
RESOLUÇÕES Nº 868/2020 E RESOLUÇÃO Nº 773/2019 DA SESA. 
Valor do Contrato: R$ 10.643,90 (Dez mil, seiscentos e quarenta e três reais, 
noventa centavos) 
Dotação Orçamentária: 
09.001.10.301.0014.1063.00070.4.4.90.52.00.00 
09.001.10.301.0014.1063.00080.4.4.90.52.00.00 
09.001.10.301.0015.2067.00140.3.3.90.30.00.00 
09.001.10.301.0015.2067.00145.3.3.90.30.00.00 

 
Prazo de vigência do Contrato: 19/09/2021. 
Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
Data de Assinatura do Contrato: 22/06/2021 

 
 

           EXTRATO DO CONTRATO Nº  55/2021-FMSI 
              PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO nº 09/2021 
 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INACIO 
Contratado:  F. B. BORGES EQUIPAMENTOS EIRELI   

 CNPJ 24.754.357/0001-23 
Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA AS UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DO 
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA NOS TERMOS DAS 
RESOLUÇÕES Nº 868/2020 E RESOLUÇÃO Nº 773/2019 DA SESA. 
Valor do Contrato: R$ 1.150,00 (Um mil, cento e cinquenta reais) 
Dotação Orçamentária: 
09.001.10.301.0014.1063.00070.4.4.90.52.00.00 
09.001.10.301.0014.1063.00080.4.4.90.52.00.00 
09.001.10.301.0015.2067.00140.3.3.90.30.00.00 
09.001.10.301.0015.2067.00145.3.3.90.30.00.00 

 
Prazo de vigência do Contrato: 19/09/2021. 
Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
Data de Assinatura do Contrato: 22/06/2021 

 
 

           EXTRATO DO CONTRATO Nº  52/2021-FMSI 
              PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO nº 09/2021 
 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INACIO 
Contratado:  R. A. DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES - EIRELI   

 CNPJ 26.526.668/0001-60 
Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA AS UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DO 
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA NOS TERMOS DAS 
RESOLUÇÕES Nº 868/2020 E RESOLUÇÃO Nº 773/2019 DA SESA. 
Valor do Contrato: R$ 2.056,15 (Dois mil, cinquenta e seis reais, quinze centavos) 
Dotação Orçamentária: 
09.001.10.301.0014.1063.00070.4.4.90.52.00.00 
09.001.10.301.0014.1063.00080.4.4.90.52.00.00 
09.001.10.301.0015.2067.00140.3.3.90.30.00.00 
09.001.10.301.0015.2067.00145.3.3.90.30.00.00 

 
Prazo de vigência do Contrato: 19/09/2021. 
Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
Data de Assinatura do Contrato: 22/06/2021 

 
 

           EXTRATO DO CONTRATO Nº  53/2021-FMSI 
              PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO nº 09/2021 
 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INACIO 
Contratado:  EXCELLENCE MEDICAL COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA   

 CNPJ 02.608.793/0001-51 
Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA AS UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DO 
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA NOS TERMOS DAS 
RESOLUÇÕES Nº 868/2020 E RESOLUÇÃO Nº 773/2019 DA SESA. 
Valor do Contrato: R$ 450,00 (Quatrocentos e cinquenta reais),  
Dotação Orçamentária: 
09.001.10.301.0014.1063.00070.4.4.90.52.00.00 
09.001.10.301.0014.1063.00080.4.4.90.52.00.00 
09.001.10.301.0015.2067.00140.3.3.90.30.00.00 
09.001.10.301.0015.2067.00145.3.3.90.30.00.00 

 
Prazo de vigência do Contrato: 19/09/2021. 
Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
Data de Assinatura do Contrato: 22/06/2021 

 
 

           EXTRATO DO CONTRATO Nº  54/2021-FMSI 
              PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO nº 09/2021 
 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INACIO 
Contratado:  FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES 
LTDA   

 CNPJ 33.932.632/0001-42 
Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA AS UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DO 
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA NOS TERMOS DAS 
RESOLUÇÕES Nº 868/2020 E RESOLUÇÃO Nº 773/2019 DA SESA. 
Valor do Contrato: R$ 2.149,00 (Dois mil, cento e quarenta e nove reais) 
Dotação Orçamentária: 
09.001.10.301.0014.1063.00070.4.4.90.52.00.00 
09.001.10.301.0014.1063.00080.4.4.90.52.00.00 
09.001.10.301.0015.2067.00140.3.3.90.30.00.00 
09.001.10.301.0015.2067.00145.3.3.90.30.00.00 

 
Prazo de vigência do Contrato: 19/09/2021. 
Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
Data de Assinatura do Contrato: 22/06/2021 

 
 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 

 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 
Pregão Presencial Nº 020/2021 

Processo 045/2021 
 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, no exercício das atribuições que lhe 
confere, torna público, a todos os proponentes interessados na execução do objeto 
do pregão nº 020/2021, na forma Eletrônica, que tem por objeto Contratação de 
empresa para confecção e fornecimento de uniformes para os vários departamentos do 
município de Cruzeiro do Sul – Pr, que efetua a retificação do edital alterando conforme 
descrito abaixo: 
 

01 Considera-se alterado no edital o Anexo I – Termo de Referencia: 
 
5.2 Descrição dos Itens 
 

Houve alteração na quantidade dos itens abaixo 
 

ITEM UN DESCRICAO QTDE 
ANTERIOR 

QTDE 
ATUAL 

4 UN 
CAMISA POLO – Camiseta polo manga curta, Malha Piquet fio 30.1, com composição 40% poliéster e 
60% algodão, gramatura 210g/m2, com gola polo piquet, abertura frontal com aproximadamente 
14cm de altura e 02 botões. Bordado brasão do Município colorida altura do peito. 

68 70 

5 UN 

CAMISA POLO – Camiseta polo manga longa, Malha Piquet fio 30.1, com composição 40% 
poliéster e 60% algodão, gramatura 210g/m2, com gola polo piquet, abertura frontal com 
aproximadamente 14cm de altura e 02 botões. Bordado brasão do Município colorida altura 
do peito. 

20 40 

8 UN 
CAMISETA – com 1 bordado – Camiseta  manga curta, em PV malha 65% poliéster e 35% 
viscose, antipiling, gola em viés. Bordado frente lado esquerdo acima do brasão do município 
de Cruzeiro do Sul. 

77 83 

9 UN 
CAMISETA – com 1 bordado – Camiseta  manga longa, em PV malha 65% poliéster e 35% 
viscose, antipiling, gola em viés. Bordado frente lado esquerdo acima do brasão do município 
de Cruzeiro do Sul. 

25 33 

10 UN 
CAMISETA FEMININA/MASCULINA, MANGA CURTA – Tecido 67% de poliéster e 3% de 
algodão tecido pré-encolhido com tingimento em cores firmes, baixo amarrotamento. Bordado 
brasão do municipiocolorido na altura do peit.Tamanho, P,M,G,GG e XGG. 

24 53 

15 UN 
CONJUNTO COZINHA – TECIDO TWO WAY – Jaleco fechamento com botões. Gola 
convencional, com 1 bordado frente lado esquerdo acima do peito e 2 bolsos frontais. Calça 
tecido suplex  86% de poliamida e 14% de elastano. 

8 10 

18 UN 
PIJAMA HOSPITALAR – MICROFIBRA (tecido sintético composto por poliéster e poliamida)  
com 1 bordado no lado esquerdo da blusa na altura do peito, 2 bolsos frontais. Calça cós 
elástico. 

52 62 

19 UN TOUCAS PARA COZINHEIRO – faixa Oxford 100% poliéster strech gramatura 237g/m2, tela 
na parte superior. 30 42 

20 UN Óculos de Segurança em Acrílico Incolor (transparente) 30 60 
23 UN Protetor Solar FPS 50 100 200 

25 UN 

SAPATOS EM EVA PARA COZINHEIRO – Sapato unissex, tipo crocs, anatômico, 
ergonômico, ortopédico, leve macio, antiderrapante, com borracha no solado, fechado, na cor 
branca com certificado de aprovação CA emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego - 
MTE 

25 60 
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02. Considerando as alterações promovidas no edital afeta a formulação das 
propostas, a necessidade de alteração para a data prevista para o certame, sendo a 
nova data de abertura da licitação para o dia 12 de julho de 2021, as 09:00hrs, no 
site para realização da sessão pulica www.licitanet.com.br . 
 
03. Permanecem inalteradas as demais condições do edital. 

 
O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE 
TRANSPARENCIA, no site através de busca no www.licitanet.com.br  ou poderá ser 
solicitado no e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 
 

Cruzeiro do Sul, 22 de Junho de 2021. 
 

      
                                                           
 

MARCOS CESAR SUGIGAN  
- Prefeito Municipal - 

 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 10/2021-FMSI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 022/2021 
 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação do presente processo licitatório realizado por 
esta Municipalidade. 
A Prefeita Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo 
licitatório realizado pelo Pregoeiro Interino e equipe, nomeada pela Portaria nº 194/2021, de 23 de Abril 
de 2021, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2021, e adjudicar 
o seu objeto para AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS DE USO HOSPITALAR E 
APARELHOS DE AR CONDICIONADOS, COMPUTADORES E IMPRESSORAS PARA AS 
UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA NOS TERMOS DAS RESOLUÇÕES Nº 647/2020 E RESOLUÇÃO Nº 773/2019, as 
empresas: 
 
Empresa: PATRICIA DE MORAES HINZ ME – CNPJ: 06.718.646/0001-95, declarada vencedora dos 
LOTES: 1, 2, 5 e 6. O valor global dos respectivos lotes resultou em R$ 7.634,00 (Sete mil, seiscentos e 
trinta e quatro reais).  
 
Empresa: PAPIROS – MOVEIS E ELETRO – EIRELI - ME – CNPJ: 25.325.301/0001-16, declarada 
vencedora dos LOTES: 3, 4 e 8. O valor global dos respectivos lotes resultou em R$ 13.177,50 (Treze 
mil, cento e setenta e sete reais, cinquenta centavos).  
 
Empresa: MUNIZ & ROCHA LTDA – CNPJ: 03.919.932/0001-20, declarada vencedora dos LOTES: 9, 
10, 11, 16, 18 e 19. O valor global dos respectivos lotes resultou em R$ 19.316,96 (Dezenove mil, 
trezentos e dezesseis reais, noventa e seis centavos).  
 
Empresa: M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES – CNPJ: 32.593.430/0001-
50, declarada vencedora dos LOTES: 07, 12, 14, 15, 20, 24, 25 e 26. O valor global dos respectivos lotes 
resultou em R$ 15.640,00 (Quinze mil, seiscentos e quarenta reais). 
 
Empresa: DELTA SHOP – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 
19.316.524/0001-14, declarada vencedora do LOTE: 13. O valor global do respectivo lote resultou em 
R$ 3.243,50 (Três mil, duzentos e quarenta e três reais, cinquenta centavos). 
 
Empresa: ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI – CNPJ: 33.068.320/0001-32, 
declarada vencedora do LOTE: 27. O valor global do respectivo lote resultou em R$ 1.560,00 (Um mil, 
quinhentos e sessenta reais). 
 
Empresa: FRANCIELE CRISTINE LAMIN – CNPJ: 23.964.820/0001-07, declarada vencedora do 
LOTE: 29. O valor global do respectivo lote resultou em R$ 13.710,00 (Treze mil, setecentos e dez 
reais). 
 
                                        Santo Inácio, 18 de Junho de 2021 
                                                   

      
GENY VIOLATTO            

                                                Prefeita Municipal 
 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                                                              ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 76.279.975/0001-62

 
AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE/FAX: (44) 3270-1150 – CEP 87640-000 – UNIFLOR - PARANÁ 

PORTARIA Nº. 180/2021

O Senhor JOSÉ BASSI NETO, Prefeito Municipal de 
Uniflor, usando das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e XVII, do 
artigo 72, e, pela alínea “c”, do inciso II, do Artigo 92, ambos da Lei Orgânica deste 
Município.

          RESOLVE

CONCEDER a Servidora “EVA ELAINE DOMINGOS 
DAS NEVES FERRI”, portadora da cédula de identidade RG. nº. 10.184.059-
0/PR, matricula nº. 30156 lotada no Departamento de Meio Ambiente no cargo
efetivo de Gari 30 (Trinta) dias de férias referente ao período aquisitivo de 
01/04/2020 a 31/03/2021 a partir do dia 29/06/2021 até 28/07/2021, devendo 
retornar dia 29/07/2021.

DETERMINAR o empenho e pagamento da importância 
equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração a ser percebida no mês de junho de 
2021, pelo servidor a título de gratificação de férias.

A Divisão de Recursos Humanos fará as anotações 
devidas.

                                     
                                               REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

                                         Dada e passada na Prefeitura Municipal de Uniflor, aos         
21 (vinte e um) dias do mês de 06 (junho) do ano de 2021 (dois mil e vinte e um 
).................................................................................................

JOSÉ BASSI NETO
              PREFEITO MUNICIPAL

).................................................................................................

JOSÉ BASSI NETO
PREFEITO MUNICIPAL
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REAVISO DE LICITAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 045/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2021- TIPO:  MENOR PREÇO POR ITEM 

 
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
de eventuais interessados, que se encontra aberto o processo licitatório acima referenciado, na 
modalidade de PREGÃO ELETRONICO – TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, para a 
Contratação de empresa para confecção e fornecimento de uniformes para os vários 
departamentos do município de Cruzeiro do Sul – Pr, pelo prazo de 12 (doze) meses, em 
conforme com o termo de referência, especificação e quantitativos , descrito no anexo I do 
edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, que 
no dia 12 de Julho de 2021 às 09h00 horas, sendo que a disputa se destina exclusivamente à 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme determinação da Lei 
complementar 147/2014, em sessão pública eletrônica a partir das 9:00 horas (horário de 
Brasília- DF) do dia 12/07/2021, através do site https://www.licitanet.com.br. 
 

O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE 
TRANSPARENCIA, ou poderá ser solicitado no e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 
 

Cruzeiro do Sul, 22 de junho de 2021. 
      
                                                           
 

Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

 

Cruzeiro do Sul, 

Marcos Cesar Sugigan
Prefeito Municipal -

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2021 – CMU 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2021 – CMU 

 

Ratifico por este termo a DISPENSA DE LICITAÇÃO que tem como objeto: contratação de 

empresa do ramo para fornecimento de: HD Externo, Seagate Expansion de 4 TB, 2.5” 

USB 3.0, para uso exclusivo do Departamento de Contabilidade, destinado a backup de 

dados (Armazenamento de dados) de todos os sistemas de informações do Poder 

Legislativo,  em favor da empresa: S.A. CRIVELATO BATISTA ME, no Valor Total de R$ 

810,00 (Oitocentos e dez reais), com base no Art. 24, Inciso II, da Lei Federal 8.666/93, 

Decreto 9.412/2018 e suas alterações posteriores, de acordo com o Parecer Jurídico, exigência 

do Art. 38, Inciso VI do mesmo Diploma Legal, juntamente com os elementos que instruem o 

Processo Administrativo Nº 09/2021 – CMU. 

 

Câmara Municipal de Uniflor, 22 de junho de 2021. 

 

Romualdo Adriano Rodrigues 
PRESIDENTE 

 

 

LEI Nº 1.262/2021 

 
SÚMULA: Abre um Crédito Adicional 
Suplementar Especial para atender ao 
Programa Vale Transporte Universitário, além 
de dar outras providências. 
 

A PREFEITA DE SANTO INACIO – ESTADO DO PARANÁ, SRA. GENY 
VIOLATTO, FAÇO SABER A TODOS QUE A CÂMARA DE VEREADORES 
APROVOU, E EU, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo, conforme consta nos Artigos 3º, 4º e 5º da 
Lei 1186/2017 – PPA 2018-2021, autorizado a criar no cronograma das prioridades e 
metas, a seguinte ação orçamentária: 
 
INCLUSÃO NO PPA    

 AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

CÓD. TIPO. AÇÃO PROPOSTA PRODUTO UNIDADE DE 
MEDIDA ANO META 

FÍSICA VALORES EM R$ 

FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO:364 – ENSINO SUPERIOR 

1100 P 

Manter o Programa de 
Transporte Escolar 
Universitário 
 

Alunos atendidos Alunos 

2018 - R$ 0,00 
2019 - R$ 0,00 
2020 - R$ 0,00 
2021 60 R$ 210.000,00 
TOTAL NO PPA R$ 210.000,00 

 
  

Artigo 2º- Fica o Poder Executivo autorizado a incluir a ação, prevista no artigo 
anterior, no Anexo I - Projetos e Atividades, e Metas Fiscais, da Lei nº 1239/2020, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO, na forma abaixo descrita, para inclusão do Crédito 
Adicional Suplementar Especial Orçamentário para o Exercício de 2021 do Município de 
Santo Inácio, Estado do Paraná: 
INCLUSÃO NA LDO 

       
AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

ÓRGÃO: 07 – DEPÁRTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

UNIDADE: 001 – DIVISÃO DE ENSINO 

FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO:364 – ENSINO SUPERIOR 

CÓD. NAT. AÇÃO PROPOSTA PRODUTO UNIDADE DE 
MEDIDA 

META 
FÍSICA VALOR EM R$ 

1100 P Manutenção do Programa 
Transporte Escolar Universitário Alunos Atendidos Alunos 60 R$ 210.000,00 

TOTAL    R$ 210.000,00 

 

Artigo 3º - Para atender as despesas da ação referente ao Programa de 
Transporte Escolar Universitário, fica a Prefeita Municipal autorizada a abrir no Orçamento 

Geral do Município, Lei nº 1248/2020 – LOA/2021, um Crédito Adicional Suplementar 
Especial no valor de R$ 210.000,00 (duzentose dez mil reais), como segue:  
 
I - SUPLEMENTAÇÃO 

 
07 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
001 – DIVISÃO DE ENSINO 
12.364.0007-1100 – Manutenção do Programa Transporte Escolar Universitário 
00923 3.3.90.39.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Outros Serviços de Terceiros – P 
Jurídica200.000,00 
00924 3.3.90.48.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Outros Auxílios Financeiros a Pessoa 
Física10.000,00 

 
TOTAL SUPLEMENTADO     R$210.000,00 

 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao Crédito Especial aberto no artigo anterior, 

fica anulada a igual quantia de R$ 210.000,00 (duzentose dez mil reais), das seguintes 
dotações do Orçamento em vigor: 
 
II – ANULAÇÃO: 
 
06 - DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL 
001 – DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0006-1085 - Manutenção do Programa de Apoio Ao Estudante Universitário 
000690 3.3.90.48.00.00000 Recursos Ordinários (livres) – OutrosAuxílios Financeiros P 
Físicas140.000,00 
 
07 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
001 – DIVISÃO DE ENSINO 
12.361.0007.6023 – Manutenção do Ensino Fundamental 
01170 3.3.90.92.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Despesas de Exercícios 
Anteriores70.000,00 
TOTAL ANULADO                            R$ 210.000,00 

 
Artigo 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação, com efeitos a partir de sua assinatura. 
 

Santo Inácio, em 22 de Junho de 2021. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: contabilidade@ourizona.pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (044) 3278-1592 – Fax: (044) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

 
DECRETO Nº 122/2021 

 
Abre crédito adicional suplementar no 
corrente exercício financeiro e dá outras 
providências.  
 
O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e em especial ao 
contido na Lei Municipal nº 1.028/2020 de 30 de 
Outubro de 2020, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um crédito adicional suplementar 

no valor total de R$ 238.750,00 (duzentos e trinta e oito mil, setecentos e cinquenta reais) destinado a reforçar 
as seguintes dotações: 

 
Programa de Trabalho/ 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Projeto Atividade/ 
Descrição Elemento 

 
Fonte 

 
VALOR 

09.01.15.451.0017.1.016 
 

 Obras de Recapeamento Asfáltico de Vias 
Urbanas 

  

4.4.90.51.00.00 
 

587 Obras e Instalações 0781 238.750,00 

  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  238.750,00 
 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente Decreto, serão 

utilizados os recursos previstos no Art. 43, Inciso II da Lei Federal nº 4.320/64, conforme fontes 
abaixo indicadas: 

 
I – Excesso de arrecadação no exercício corrente:  

 
FONTE DETALHAMENTO VALOR 

0781 Convênio Recapeamento Av. XV de Novembro e Outras 238.750,00 
Total  238.750,00 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 22 DIAS 
DO MÊS DE JUNHO DE 2021. 
 
 
 
 

______________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

Romualdo Adriano Rodrigues
PRESIDENTE

DO MÊS DE JUNHO DE 2021. 

______________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

GENY VIOLATTO

DECRETO Nº 42/2021. 
 

SÚMULA: Altera redação do artigo 2º do 
Decreto 40/2021 para fins de incluir novo 
grupo de servidores que apresentam 
vulnerabilidades médicas e dá outras 
providências. 

 
A Prefeita Municipal de Santo Inácio, Sra. GENY VIOLATTO, no exercício de 
suas funções e atribuições legais conferidas pelo art. 56, VI da Lei Orgânica 
Municipal,  

DECRETA: 
 
Art. 1º - O inciso IV do artigo 2º do Decreto Municipal nº 40/2021 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
Art. 2º - ...... 
IV - Servidores com as seguintes condições clínicas: 

cardiopatias graves ou descompensadas (insuficiência cardíaca, 
infartados, revascularizados, portadores de arritmias, hipertensão 
arterial sistêmica descompensada); pneumopatias graves ou 
descompensadas (portadores de Doença Pulmonar Obstrutiva 
Crônica – DPOC ou asma moderada/grave); imunodeprimidos; 
doentes renais crônicos em estágio avançado (graus 3, 4 e 5), doença 
hepática em estágio avançado, diabéticos conforme juízo clínico, 
obesidade (IMC ≥40), e moléstias graves. 

 
Art. 2º -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
Santo Inácio – PR, 21 de Junho de 2021. 
 
 
GENY VIOLATTO 
Prefeita do Município de Santo Inácio – PR 

LEI Nº 1.261/2021. 
SÚMULA:Dispõe sobre a criação do Programa de 
Apoio ao Estudante de Santo Inácio na Formação 
Superior ou Técnica – PAE, e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal de Santo Inácio - Estado do Paraná aprovou, e eu GENY 
VIOLATTO, Prefeita Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1º - Fica instituído no âmbito do Município de 
Santo Inácio, o “Programa de Apoio ao Estudante – PAE” -de Santo Inácio na Formação 
Superior ou Técnica, para atender exclusivamente aos estudantestécnicos e 
universitários de primeira graduação residentes e domiciliadoscom ânimo definitivo 
no Município de Santo Inácio e aqui residente há no mínimo 02 (dois) anos. 

Art. 2º - O programa (PAE) compreende o fornecimento 
de transporte gratuito para a cidade de Maringá – PR aos estudantes de Cursos de 
Graduação e/ou Profissionalizantes na modalidade presencial em que o aluno viaje 
exclusivamente para estudo, observado os critérios estabelecidos nesta Lei. 

§ 1º- O transporte gratuito de que trata o caput deste artigo 
se dará através de fornecimento de veículo(s) fretado e/ou fornecimento de veículo 
próprio do Município com motorista. 

§ 2º - O benefício concedido por este programa fica 
limitado ao período de até 05 anos por aluno beneficiário, salvo se comprovado que o 
curso frequentado possui uma grade curricular mais extensa que um quinquênio. 

Artigo 3º - Caberá à Prefeitura, por meio da Secretaria de 
Educação, a organização e gestão do programa – PAE. 

Artigo 4º - A concessão do benefício depende do 
cumprimento pelo aluno das seguintes condições: 

I – ser eleitor no Município e possuir residência e domicílio 
com ânimo definitivo em Santo Inácio – PR; 

II – Comprovar junto ao Departamento Gestor do 
Programa, de que está freqüentando uma instituição de ensino reconhecida pelo 
MEC – Ministério da Educação, localizada no Município de Maringá – PR; 

III – Apresentar semestralmente um documento da 
Instituição de Ensino que comprove sua condição aluno matriculado e a sua 
frequência perante aquela instituição de ensino durante os meses anteriores. 

Artigo 5º - A prova de residência na cidade de Santo 
Inácio se dará através de fatura de fornecimento de energia ou água em via original 
ou cópia acompanhada de original para confrontação, e cópia do título de eleitor com 
domicílio eleitoral em Santo Inácio. 

Parágrafo único: O Departamento Gestor do Programa 
poderá exigir outros documentos que entender pertinentes como prova de residência 
no Município. 

Artigo 6º - A matrícula em curso de nível superior e/ou 
técnico será comprovada pela apresentação de atestado da matrícula original pelo 
órgão de registro acadêmico ou comprovante equivalente que ateste estar o aluno 
matriculado em uma instituição de ensino superior. 

 Artigo 7º -O aluno beneficiário deverá comprovar 
obrigatoriamente no ato de seu cadastro, bem como, nos meses de Fevereiro e 
Agosto de cada ano, ou quando solicitado pelo Departamento Gestor a regularidade 
de sua matrícula e sua frequência escolar junto à Instituição de Ensino que frequenta, 
sob pena de suspensão do benefício. 

Parágrafo único - O Departamento Gestor do Programa 
poderá a qualquer tempo, exigir do aluno beneficiário do programa o documento que 
entender necessário para esclarecimento de dúvidas ou mesmo por qualquer outro 
motivo, desde que pertinente ao programa desta Lei. 

Artigo 8º - O aumento das despesas deverá ser compatível 
com as seguintes leis vigentes: Plano Plurianual, Lei das Diretrizes Orçamentárias e 
Lei Orçamentária Anual. 

Artigo 9º - As despesas decorrentes da implementação 
deste Programa no Exercício de 2021 correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

06 DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL 
001 DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0006.1085 Manutenção do Programa Vale Transporte Universitário 
3.3.90.48.00.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 

07 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO 

001 DIVISÃO DE ENSINO 
07.364.0007.1100 Manutenção do Programa PAE 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3.3.90.48.00.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 

 
§ 1º – O programa referência dessa despesa constará 

obrigatoriamente do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei 
Orçamentária Anual dos exercícios financeiros a partir de sua vigência. 

 
§ 2º - As despesas decorrentes da implementação deste 

Programa para os exercícios financeiros futuros, correrão por conta das rubricas 
aprovadas nas suas respectivas Leis Orçamentárias. 

 
Artigo 10 - O aluno que for atendido pelo programa 

PAE,deverá assinar uma declaração reconhecendo como verdadeiros e legítimos 
todos os fatos alegados e documentos apresentados, sujeitando-se em caso de 
falsidade, informação incorreta ou omissão, a revogação liminar do benefício, bem 
como, o encaminhamento de peças ao Ministério Público do Paraná para aplicação 
das medidas penais cabíveis.  

 
Parágrafo único: O aluno beneficiário também deverá 

comunicar imediatamente a gestão de programa, sobre o término do seu curso ou 
trancamento de matrícula ou qualquer motivo que encerre a sua condição de 
estudante universitário ou de curso profissionalizante.  

Artigo 11 – O PAE já criado através da Lei 1188/2017 que 
oferece apoio ao estudante através de pagamento de valor mediante crédito em conta 
do aluno, permanece em vigor somente para alunos já matriculados até a data de 
31/12/2020 e que frequentam instituição de ensino superior não localizada na cidade 
de Maringá - PR, sendo que para os alunos matriculados a partir desta data o 
Município ofertará o benefício de transporte gratuito criado através da presente Lei. 

 
Parágrafo único: Após o término do curso de graduação 

pelos alunos beneficiários do programa da Lei 1188/2017 esta fica automaticamente 
revogada. 

Artigo 12 - Esta lei entrará em vigor a partir de sua 
publicação com efeitos a partir do dia 01 de Abril de 2.021, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Santo Inácio, em 22 de Junho de 2.021. 
 
GENY VIOLATTO 
Prefeita de Santo Inácio 

Santo Inácio, em 22 de Junho de 

GENY VIOLATTO

GENY VIOLATTO
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DECRETO Nº 078/2021 DE 22 DE JUNHO DE 2021 
 

 
SÚMULA: Dispõe sobre medidas complementares, no 
âmbito das atividades comerciais e demais existentes 
no Município de Cruzeiro do Sul, para combate à 
contaminação pelo COVID-19, e dá outras 
providências. 

 
   

MARCOS CÉSAR SUGIGAN, Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul – 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e, 
 

 
CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) 

declarou pandemia de COVID-19 em 11/03/2020; 
 

CONSIDERANDO a competência concorrente confirmada pelo 
Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6341 em 
15/04/2020, que reconhece autonomia aos Estados e Municípios para estabelecer 
políticas de saúde, inclusive questões de quarentena e classificações dos serviços 
essenciais; 

 

CONSIDERANDO o aumento na curva epidemiológica de 
contaminação pelo COVID-19 no âmbito do Município de Cruzeiro do Sul e nas 
cidades próximas; 

 

CONSIDERANDO a reunião do Comitê de Operações Emergenciais – 
COE, realizada no dia 22 de Junho de 2021 e, 

 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 7.893/2021 de 11 de Junho 
de 2021: 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º - Fica instituído no período das 20h as 05h, diariamente, a 

restrição provisória de circulação de pessoas em espaços e vias públicas, exceto 
aquelas necessárias para atendimento das atividades emergenciais, de segurança 
pública ou privada e as demais autorizadas por este Decreto. 

 

§ 1º - A medida estipulada no caput deste artigo terá vigência a partir 
das 05h do dia 23 de Junho até as 05h do dia 30 de Junho de 2021. 

 

§ 2º - As atividades deverão ser encerradas, de forma a garantir o 
cumprimento do horário de restrição provisória de circulação de pessoas constante 
neste artigo. 
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Art. 2º - No período compreendido das 05h do dia 23 de Junho às 
05h do dia 30 de Junho de 2021, as atividades comerciais e as demais existentes 
no Município de Cruzeiro do Sul, seguirão as seguintes normativas, conforme segue: 

 

I – SUPERMERCADOS, MERCADOS, MERCEARIAS E AÇOUGUES:  
 

a) Poderão funcionar de Segunda a Sábado das 8h às 19h e aos 
Domingos das 08h às 12h; 
 

b) Fica limitado o atendimento aos clientes em 30% (trinta por cento) 
da capacidade total do estabelecimento, devendo-se 
obrigatoriamente fixar na entrada do estabelecimento, cartaz com a 
quantidade de clientes que poderão entrar no local; 
 

c) Fica obrigatória a distribuição de fichas de controle de acesso na 
entrada do estabelecimento, em quantidade máxima que atenda a 
capacidade de atendimento estipulada na alínea anterior; 
 

d) Fica proibida a entrada de mais do que 1 (uma) pessoa da mesma 
família no estabelecimento; 

 

e) Fica proibido o consumo de qualquer produto alimentício nas áreas 
internas e externas dos estabelecimentos. 

 

II – BARES, RESTAURANTES, LANCHONETES, PESQUEIROS, 
SORVETERIAS E CONGÊNERES: 

 

a) Poderão funcionar de Segunda-Feira a Domingo, das 08h às 22h 
exclusivamente via delivery (entrega na residência) ou retirada 
no local, não sendo permitida a aglomeração de pessoas e o 
consumo na área interna ou externa do estabelecimento, ficando 
sob responsabilidade do proprietário a organização do atendimento 
 

b) Os Restaurantes poderão servir no local até às 20h, limitado o 
atendimento aos clientes em 30% (trinta por cento) da capacidade 
total do estabelecimento, apenas 4 (quatro) pessoas por mesa e 
distanciamento mínimo de 1,5 metros entre elas. 
 

III – PADARIAS E CONFEITARIAS: 
 

a) Atendimento de Segunda a Sábado das 06h às 19h e aos 
Domingos das 06h às 12h via delivery (entrega na residência) ou 
retirada do produto no local; 
 

b) Não é permitida a aglomeração de pessoas e o consumo na área 
interna ou externa do estabelecimento, ficando sob 
responsabilidade do proprietário a organização do atendimento. 

 

IV – COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA EM GERAL E DEMAIS 
PRESTADORES DE SERVIÇOS: 

 

a) Atendimento de Segunda-Feira a Sábado das 08h às 19h; 
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b) Fica limitado o atendimento aos clientes em 30% (trinta por cento) 
da capacidade total do estabelecimento, devendo-se 
obrigatoriamente, constar na entrada do estabelecimento, cartaz 
com a quantidade de clientes que poderão entrar no local; 
 

c) As oficinas mecânicas, borracharias, lava-jatos e congêneres 
deverão atender preferencialmente através de agendamento. 

 

V – ATIVIDADES RELIGIOSAS: 
 

a) Ficam permitidas as celebrações religiosas, restrito a 30% (trinta 
por cento) da capacidade de público sentado e respeitando-se o 
horário limite para encerramento às 20h.  

 

VI – POSTOS DE COMBUSTÍVEIS E LOJA DE CONVENIÊNCIA: 
 

a) Poderão funcionar de segunda a domingo das 06h às 20h, sendo 
expressamente proibido o consumo de quaisquer produtos junto a 
Loja de Conveniência e nas áreas internas e externas do 
estabelecimento. 
 

b) A loja de conveniência poderá funcionar apenas para retirada do 
produto no local, das 06h às 20h. 

 

VII – ATIVIDADES DESPORTIVAS DE RECREAÇÃO, FESTAS 
PÚBLICAS OU PARTICULARES, REUNIÕES, CURSOS PRESENCIAIS E 
SEMELHANTES: 

 

a) Fica suspensa a utilização de espaços públicos ou privados para 
realização de atividades desportivas, recreativas e de lazer, exceto 
exercícios físicos ao ar livre. 
 

b) Fica proibida a realização de eventos públicos ou particulares de 
qualquer natureza, reuniões e cursos presenciais, bem como a 
locação ou cessão de espaços para realização dos mesmos. 

 

Art. 3º - As atividades que porventura não estejam dispostas neste 
Decreto deverão seguir as normativas já estabelecidas no Decreto Municipal nº 
051/2021. 

 

Art. 4º - Os estabelecimentos e atividades contidas neste Decreto 
deverão cumprir todas as medidas de contenção à contaminação pelo COVID-19, 
estipuladas no Decreto Municipal nº 051/2021 e demais legislações vigentes. 

 

Art. 5º - Em caso de descumprimento de qualquer medida deste 
Decreto ficam mantidas as sanções previstas no art. 8º do Decreto Municipal nº 
051/2021, as quais poderão ser estendidas ao responsável pelo 
estabelecimento/atividade (Pessoa Física). 

 

Parágrafo único: As atividades fiscalizatórias serão cumpridas por 
servidores públicos municipais, autoridades Militares, bem como, por outros que 
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sejam contratados por força de enfrentamento ao combate à contaminação pelo 
COVID-19. 

 

Art. 6º - Quaisquer dúvidas oriundas das disposições contidas neste 
Decreto serão dirimidas, em consonância aos Decretos Estaduais, pelo Comitê de 
Operações Emergenciais – COE, ad referendum pelo Poder Executivo Municipal. 

 

Art. 7º - Fica ratificada a importância e obrigatoriedade do uso de 
máscara de proteção por todas as pessoas que estiverem fora de sua residência, o 
distanciamento social e a disponibilização de álcool gel ou 70% nos 
estabelecimentos comerciais, repartições públicas, e demais atividades, bem como, 
as recomendações sanitárias de forma a coibir a contaminação pelo COVID-19. 

 

Art. 8º - As medidas dispostas neste Decreto serão amplamente 
divulgadas pelos órgãos oficiais (diário oficial, website e redes sociais) e poderão ser 
revistas ou prorrogadas conforme a evolução da curva epidemiológica de 
contaminação pelo COVID-19 (Coronavírus). 

 

Art. 9º - Este decreto entra e vigor na data de sua publicação, 
revogado as disposições em contrário, sendo afixado no quadro próprio de editais da 
Prefeitura Municipal e encaminhado ao órgão de publicação oficial do município de 
Cruzeiro do Sul. 
 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE, DE 
CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 22 DE JUNHO DE 2021. 

 
 
 
 

Marcos César Sugigan 
                             - PREFEITO MUNICIPAL – 
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LEI Nº 1043/2021 

 
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal proceder a 
abertura de crédito adicional especial no corrente 
exercício financeiro e dá outras providências.  
 

  A Câmara Municipal de Ourizona, Estado do 
Paraná, APROVOU e eu, Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à 

abertura de crédito adicional especial no valor total de R$ 1.564.908,67 (um milhão, quinhentos e 
sessenta e quatro mil, novecentos e oito reais e sessenta e sete centavos), destinado a atender 
despesas com a seguinte classificação: 

 
Programa de Trabalho/ 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Projeto Atividade/ 
Descrição Elemento 

Fonte VALOR 

02.02.04.122.0003.2.004  Manter a Procuradoria Jurídica    
3.1.90.11.00.00 21 Vencimentos e Vantagens Fixas – 

Pessoal Civil 
0001 60.000,00 

02.03.04.122.0007.2.122  Manter os Serviços de Controle 
Interno 

   
3.3.90.40.00.00 31 Serviços de Tecnologia Da Informação e 

Comunicação – Pessoa Jurídica 
0001 10.000,00 

03.01.04.121.0005.2.008  Manter a Divisão de Engenharia e 
Planejamento 

   
3.1.90.11.00.00 32 Vencimentos e Vantagens Fixas – 

Pessoal Civil 
0001 12.000,00 

3.1.91.13.00.00 33 Obrigações Patronais 0001 1.500,00 
03.02.04.122.0003.2.009  Manter a Divisão de Compras, 

Licitação e Patrimônio  
   

3.1.90.13.00.00  Obrigações Patronais  0001 1.200,00 
3.1.91.13.00.00 39 Obrigações Patronais 0001 700,00 
3.3.90.40.00.00 42 Serviços de Tecnologia Da Informação e 

Comunicação – Pessoa Jurídica 
0001 4.000,00 

03.03.04.122.0003.2.018  Aporte Financeiro ao RPPS    
3.3.91.97.00.00 51 Aporte para Cobertura de Déficit Atuarial 0001 348.000,00 

03.03.04.128.0003.2.003  Manter a Divisão de Recursos 
Humanos 

   

3.3.90.40.00.00 58 Serviços de Tecnologia Da Informação e 
Comunicação – Pessoa Jurídica 

0001 11.000,00 

03.04.04.122.0003.2.005  Manutenção da Administração Geral    
3.3.90.40.00.00 73 Serviços de Tecnologia Da Informação e 

Comunicação – Pessoa Jurídica 
0001 60.000,00 

04.01.04.129.0005.2.014  Manter os Serviços da Divisão de 
Tesouraria  

   
3.1.90.11.00.00 89 Vencimentos e Vantagens Fixas – 

Pessoal Civil 
0001 25.000,00 

3.1.91.13.00.00 91 Obrigações Patronais 0001 2.800,00 
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04.02.04.123.0005.2.015  Manter os Serviços da Divisão de 
Contabilidade e Orçamento 

   
3.1.90.11.00.00 96 Vencimentos e Vantagens Fixas – 

Pessoal Civil 
0001 32.000,00 

3.3.90.40.00.00 103 Serviços de Tecnologia Da Informação e 
Comunicação – Pessoa Jurídica 

0001 26.000,00 

04.03.04.129.0005.2.019  Manter a Divisão de Fiscalização e 
Tributos 

   
3.1.90.11.00.00 107 Vencimentos e Vantagens Fixas – 

Pessoal Civil 
0001 64.000,00 

3.1.90.13.00.00  Obrigações patronais 0001 2.500,00 
3.1.91.13.00.00 108 Obrigações patronais 0001 10.000,00 
3.3.90.40.00.00 113 Serviços de Tecnologia Da Informação e 

Comunicação – Pessoa Jurídica 
0001 35.000,00 

05.02.08.243.0009.6.029  Manter o Conselho Municipal e 
Tutelar dos Direitos da Criança e 
Adolescente 

 
  

3.1.90.11.00.00 166 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 

0001 5.000,00 

06.01.12.361.0013.1.008  Adquirir Equipamentos para o Ensino 
Fundamental 

   
4.4.90.52.00.00 188 Equipamentos e material permanente  0103 10.000,00 

06.01.12.361.0013.2.036  Manutenção do Ensino Fundamental 
– Rec. Próprios  

   
3.1.90.11.00.00 211 Vencimentos e Vantagens Fixas – 

Pessoal Civil 
0103 30.000,00 

06.02.12.365.0013.2.026  Manutenção da Educação Pré-
escolar 

   
3.1.90.11.00.00 232 Vencimentos e Vantagens Fixas – 

Pessoal Civil 
0103 80.000,00 

3.1.90.13.00.00 542 Obrigações patronais 0103 9.000,00 
3.3.90.30.00.00 234 Material de consumo 0103 20.843,42 

06.02.12.365.0013.2.027  Manutenção de Creche Municipal    
3.3.90.30.00.00 247 Material de consumo 0103 30.000,00 

07.01.10.301.0011.2.043  Manter os Serviços de Atendimento à 
Saúde da População em Unidades 
Básicas 

 
  

3.1.90.11.00.00 292 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 

0303 188.000,00 

07.02.10.302.0011.2.045  Manter os Serviços de Atendimento 
Odontológico  

   
3.1.90.11.00.00 337 Vencimentos e Vantagens Fixas – 

Pessoal Civil 
0303 69.000,00 

3.1.91.13.00.00 340 Obrigações patronais 0303 11.000,00 
07.02.10.303.0011.2.048  Manter o Programa Agentes 

Comunitários de Saúde  
   

3.1.90.11.00.00 356 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 

1494 66.000,00 

3.1.91.13.00.00 357 Obrigações patronais 1494 4.000,00 
09.01.15.452.0019.2.054  Manutenção da Secretaria Mun. de    
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Obras, Viação e Serv. Públicos  
3.1.90.11.00.00 444 Vencimentos e Vantagens Fixas – 

Pessoal Civil 
0001 110.000,00 

3.1.90.13.00.00 445 Obrigações patronais 0001 10.000,00 
3.1.91.13.00.00 446 Obrigações patronais  0001 17.000,00 

09.01.15.452.0019.2.058  Manutenção de Cemitério Municipal    
3.1.90.11.00.00 464 Vencimentos e Vantagens Fixas – 

Pessoal Civil 
0001 12.000,00 

3.1.91.13.00.00 465 Obrigações patronais 0001 2.500,00 
09.01.15.452.0019.2.059  Promover a Limpeza Pública e a 

Coleta de Lixo Domiciliar/Comercial 
   

3.1.90.11.00.00 470 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 

0001 108.000,00 

10.01.13.392.0016.2.068  Manter a Casa da Cultura e 
Atividades Culturais  

   
3.1.90.11.00.00 493 Vencimentos e Vantagens Fixas – 

Pessoal Civil 
0001 52.000,00 

3.1.91.13.00.00 494 Obrigações patronais 0001 7.000,00 
10.02.27.812.0030.2.069  Manter e Promover Atividades 

Esportivas 
   

3.3.90.30.00.00 506 Material de consumo 0001 17.865,25 
  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES     1.564.908,67  

 
 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata a presente 

lei, serão utilizados os seguintes recursos: 
  
I – Cancelamento das dotações abaixo 

 
Programa de Trabalho/ 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Projeto Atividade/ 
Descrição Elemento 

Fonte VALOR 

02.01.04.122.0003.2.002  Manutenção do Gabinete do Prefeito   
3.1.90.11.00.00 14 Vencimentos e Vantagens Fixas – 

Pessoal Civil 
0001 60.000,00 

3.1.90.13.00.00 15 Obrigações patronais  0001 10.000,00 
02.03.04.122.0007.2.122  Manter os Serviços de Controle 

Interno 
  

3.1.90.11.00.00 26 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 

0001 5.000,00 

03.03.04.128.0003.2.003  Manter a Divisão de Recursos 
Humanos  

  

3.1.90.11.00.00 52 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 

0001 53.000,00 

03.04.04.122.0003.2.005  Manutenção da Administração Geral   
3.1.90.01.00.00 62 Aposent. do RPPS, Reserva Remun. e 

Reform Militar 
0001 90.000,00 

04.01.04.129.0005.2.013  Manutenção da Secretaria da 
Fazenda 

  

3.1.90.11.00.00 86 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 

0001 47.640,64 
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3.1.90.13.00.00 87 Obrigações patronais 0001 528,13 
3.1.91.13.00.00 536 Obrigações patronais 0001 9.000,00 

05.01.08.244.0009.2.020  Manutenção da Divisão Municipal de 
Assistência Social 

  

3.1.90.11.00.00 126 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 

0001 35.000,00 

3.1.91.13.00.00 128 Obrigações patronais 0001 18.000,00 
05.01.08.244.0009.2.024  Manter a Seção de Programas 

Especiais 
  

3.1.90.11.00.00 145 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 

0001 7.000,00 

3.1.91.13.00.00 146 Obrigações patronais 0001 1.000,00 
05.02.08.243.0009.6.028  Manter o Funcionamento do Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente 

  

3.1.90.11.00.00 157 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 

0001 30.000,00 

05.02.12.243.0009.6.027  Manter a Divisão Municipal dos 
Direitos da Criança e Adolescente 

  

3.1.90.11.00.00 177 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 

0001 5.000,00 

06.01.12.361.0013.1.007  Construção, Remod. e Ampliação de 
Unidades Escolares 

  

4.4.90.51.00.00 186 Obras e instalações 0103 11.910,16 
06.01.12.361.0013.1.009  Aquisição de Veículos para 

Secretaria  
  

4.4.90.52.00.00 189 Equipamentos e material permanente  0103 23.820,32 
06.02.12.365.0013.1.005  Remodelar o Refeitório do Centro de 

Educação Infantil/Pro-infância  
  

4.4.90.51.00.00 228 Obras e instalações 0103 59.550,80 
06.02.12.365.0013.1.006  Implantar Parques Infantis em 

Unidade Educacionais  
  

4.4.90.51.00.00 230 Obras e instalações  0103 48.831,66 
06.04.12.361.0013.1.010  Adquirir Veículos para o Transporte 

Escolar 
  

4.4.90.52.00.00 259 Equipamentos e material permanente  0103 35.730,48 
07.01.10.301.0011.2.044  Participação de CISAMUSEP    

3.3.71.70.00.00 313 Rateio pela participação em consórcio 
público   

0303 36.000,00 

3.3.72.39.00.00 314 Outros serviços de terceiros – pessoa 
jurídica  

0303 178.000,00 

07.01.10.301.0011.2.046  Manter os Serviços Administrativos 
da Secretaria  

  

3.1.91.13.00.00 318 Obrigações patronais 0303 20.000,00 
07.02.10.303.0011.2.047  Manter os Serviços Saúde da Família   

3.3.90.39.00.00 353 Outros serviços de terceiros – pessoa 
jurídica  

1494 70.000,00 

07.06.10.301.0011.2.053  Manter o Hospital Municipal   
3.3.90.39.00.00 397 Outros serviços de terceiros – pessoa 

jurídica 
0303 34.000,00 
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08.01.04.121.0003.2.061  Manutenção da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico  

  

3.1.90.11.00.00 402 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 

0001 20.000,00 

3.1.90.13.00.00 403 Obrigações patronais 0001 2.000,00 
08.01.20.608.0024.2.065  Promover a Festa do Milho e o 

Rodeio 
  

3.3.90.30.00.00 417 Material de Consumo 0001 5.955,08 
3.3.90.39.00.00 418 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica  
0001 71.460,96 

09.01.15.451.0017.1.016  Obras de Recapeamento Asfáltico de 
Vias Urbanas  

  

4.4.90.51.00.00 432 Obras e instalações 0001 348.815,19 
09.01.15.452.0019.2.057  Manutenção das Praças, 

Logradouros e Vias Publicas  
  

3.1.90.11.00.00 459 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 

0001 15.000,00 

3.1.91.13.00.00 461 Obrigações patronais 0001 3.000,00 
09.01.15.452.0019.2.059  Promover a Limpeza Pública e a 

Coleta de Lixo Domiciliar/Comercial 
  

3.3.90.36.00.00 474 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física 

0001 47.000,00 

09.02.26.782.0028.2.060  Manter os serviços de conservação 
de estradas vicinais  

  

3.1.90.11.00.00 484 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 

0001 65.000,00 

3.1.91.13.00.00 486 Obrigações patronais 0001 12.000,00 
3.3.90.36.00.00 489 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Física 
0001 67.800,00 

10.01.13.392.0016.2.070  Manter e Equipar a Fanfarra 
Municipal 

  

3.3.90.30.00.00 499 Material de consumo 0001 3.573,05 
3.3.90.39.00.00 500 Outros serviços de terceiros – pessoa 

jurídica  
0001 7.146,10 

4.4.90.52.00.00 501 Equipamentos e material permanente 0001 7.146,10 
  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES     1.564.908,67  

 
 
Art. 3º Autoriza o Executivo Municipal atualizar o cronograma 

de desembolso financeiro para o corrente exercício, em face das seguintes fontes de 
recursos utilizados para suplementação: 

 
FONTE DETALHAMENTO VALOR 

0001 Recursos Livres – Exercício Corrente 1.047.065,25 
0103 Educação 10% s/ Transf. Const. – Exercício Corrente 179.843,42 
0303 Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 268.000,00 
1494 FMS - Bloco de Custeio - União 70.000,00 
Total  1.564.908,67 
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Art. 4º - Fica ainda o poder executivo municipal autorizado a 
incluir por ato próprio no quadro de ações do PLANO PLURIANUAL DE 
INVESTIMENTOS e LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, relativas ao exercício de 
2021, as despesas especificadas no artigo primeiro desta Lei. 

 
     

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ourizona, aos 22 dias do mês de junho de 2021. 
 

 
 

___________________________ 
Manoel Rodrigo Amado 

Prefeito Municipal 
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08.01.04.121.0003.2.061  Manutenção da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico  

  

3.1.90.11.00.00 402 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 

0001 20.000,00 

3.1.90.13.00.00 403 Obrigações patronais 0001 2.000,00 
08.01.20.608.0024.2.065  Promover a Festa do Milho e o 

Rodeio 
  

3.3.90.30.00.00 417 Material de Consumo 0001 5.955,08 
3.3.90.39.00.00 418 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica  
0001 71.460,96 

09.01.15.451.0017.1.016  Obras de Recapeamento Asfáltico de 
Vias Urbanas  

  

4.4.90.51.00.00 432 Obras e instalações 0001 348.815,19 
09.01.15.452.0019.2.057  Manutenção das Praças, 

Logradouros e Vias Publicas  
  

3.1.90.11.00.00 459 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 

0001 15.000,00 

3.1.91.13.00.00 461 Obrigações patronais 0001 3.000,00 
09.01.15.452.0019.2.059  Promover a Limpeza Pública e a 

Coleta de Lixo Domiciliar/Comercial 
  

3.3.90.36.00.00 474 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física 

0001 47.000,00 

09.02.26.782.0028.2.060  Manter os serviços de conservação 
de estradas vicinais  

  

3.1.90.11.00.00 484 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 

0001 65.000,00 

3.1.91.13.00.00 486 Obrigações patronais 0001 12.000,00 
3.3.90.36.00.00 489 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Física 
0001 67.800,00 

10.01.13.392.0016.2.070  Manter e Equipar a Fanfarra 
Municipal 

  

3.3.90.30.00.00 499 Material de consumo 0001 3.573,05 
3.3.90.39.00.00 500 Outros serviços de terceiros – pessoa 

jurídica  
0001 7.146,10 

4.4.90.52.00.00 501 Equipamentos e material permanente 0001 7.146,10 
  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES     1.564.908,67  

 
 
Art. 3º Autoriza o Executivo Municipal atualizar o cronograma 

de desembolso financeiro para o corrente exercício, em face das seguintes fontes de 
recursos utilizados para suplementação: 

 
FONTE DETALHAMENTO VALOR 

0001 Recursos Livres – Exercício Corrente 1.047.065,25 
0103 Educação 10% s/ Transf. Const. – Exercício Corrente 179.843,42 
0303 Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 268.000,00 
1494 FMS - Bloco de Custeio - União 70.000,00 
Total  1.564.908,67 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ourizona, aos 22 dias do mês de junho de 2021. 

___________________________ 
Manoel Rodrigo Amado 

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 079/2021 DE 22 DE JUNHO DE 2021 
 

SÚMULA: Nomeia os membros da Comissão de 
Avaliação Imobiliária do Município de Cruzeiro 
do Sul/PR, e dá outras providências. 

 
 
MARCOS CÉSAR SUGIGAN, Prefeito Municipal, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
 

 
 

DECRETA 
 
 

Art. 1º. Nomear os membros da Comissão de Avaliação Imobiliária do 
Município de Cruzeiro do Sul, sob a presidência do primeiro, conforme segue: 

 

a) Felipe Siqueira Medeiros – Engenheiro Civil com registro no CREA/SP 
nº 5070014024 e VISTO/PR 168293; 

 

b) Vanderlei Reinozo Freires; 
 

c) Dirceu Vicente; 
 

d) Suplente: Marcos César Correia 
 

Art. 2°. A referida Comissão de Avaliação Imobiliária será responsável 
pela avaliação de bens imóveis do município ou de terceiros, para fins de compra, 
alienação, utilidade pública, locação, cálculo de impostos como o Imposto sobre 
Transmissão de Bens Imóveis por Atos Intervivos – ITBI, Imposto Predial Territorial 
Urbano – IPTU, e outras áreas que envolvam aquisição, venda e locação de imóveis. 

 

Art. 3º. Os serviços da Comissão de Avaliação Imobiliária constituirão na 
apresentação de laudo específico para utilização em processo de aquisição, locação 
ou alienação de bens imóveis pelo Município de Cruzeiro do Sul, onde deverão 
constar de forma detalhada, as condições e características do imóvel, bem como, o 
preço máximo da avaliação. 

 

Art. 4º. Para cumprir os objetivos fixados neste Decreto, a Comissão de 
Avaliação Imobiliária levará em consideração os seguintes critérios e fontes 
normativas quando da elaboração do laudo de avaliação: 

 

I – O preço praticado pelo mercado imobiliário, mediante pesquisas em 
imobiliárias, avaliadores e demais profissionais idôneos; 

 

II – As normas técnicas de avaliação previstas pela Associação Brasileira 
de Normas Técnicas – ABNT, pelo Conselho Regional de Engenharia e pelo 
Conselho Regional de Arquitetura; 
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III – A localização do imóvel e o estado de conservação de suas 
edificações e benfeitorias; 

 

IV – A finalidade e dimensão da atividade a ser desempenhada no local; 
 

V – A valorização imobiliária. 
 

Art. 5º. Os componentes da Comissão de Avaliação Imobiliária exercerão 
as atribuições enumeradas de forma gratuita e sem prejuízos das funções normais 
do cargo ocupado na Administração Municipal. 

 

Art. 6º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 

 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE, DE 

CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 22 DE JUNHO DE 2021. 
 
 
 
 

Marcos César Sugigan 
                             - PREFEITO MUNICIPAL – 

 
 

PORTARIA Nº 125/2021 
 
Súmula: Dispõe sobre readaptação temporária do 
Servidor Emerson Newton Pereira Schiessl, e dá 
outras providências. 

 
 
O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Ourizona, Estado 

do Paraná, MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
estabelece que: 
 

CONSIDERANDO o pedido de readaptação feito pelo servidor 
Emerson Newton Pereira Schiessl, junto ao Departamento de Recursos Humanos; 

 
CONSIDERANDO o Processo de Readaptação sob o n° 001/2020 e 

obtendo resultado advindo da Perícia Médica realizada por empresa especializada; 
 
CONSIDERANDO o art. 37 da Lei Municipal n° 263/1991;  

   
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Readaptar temporariamente o servidor Emerson Newton Pereira Schiessl, 
Matrícula n° 2, portador do RG nº 6.154.029-6, nas funções do cargo de Vigia, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, conforme Processo de 
Readaptação sob o n° 001/2020 e mediante o resultado da Perícia Médica realizada em 13 
de abril de 2021. 
 

Art. 2° O servidor manterá sua carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com 
os vencimentos do cargo de origem, conforme previsto na Legislação. 

 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições 

em contrário, em especial a portaria n° 79/2021. 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA AOS 22 

DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2021. 

 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA AOS

JUNHO DE 2021.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal
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GIONALe

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2021 – PMO 

ESTE EDITAL SERÁ REGIDO PELAS NORMAS DA LEI Nº 8.666/1993, DE ACORDO COM O ART. 191 DA LEI Nº 
14.133/2021. 

Licitação com reserva de cota para microempresa e empresa de pequeno porte, conforme 
previsão no artigo 48 da lei complementar 123/2006. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR, por intermédio da Comissão Permanente 

de Licitação avisa aos eventuais interessados que até as 13:15horasdo dia 05/07/2021na Prefeitura 

Municipal de Ourizona, localizada na Rua Bela Vista, nº 1014, em Ourizona, Estado do Paraná, estará 

recebendo os envelopes relativos ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2020, do tipo MENOR PREÇO 

POR LOTE, que tem por objeto: 
 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE FILTROS E LUBRIFICANTES PARA OS VEÍCULOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL, INCLUINDO A TROCA DOS MESMOS NO ESTABELECIMENTO 
CONTRATADO 

 

Os envelopes de habilitação serão abertos às 13:20 horas do mesmo dia acima mencionado, 

quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão 

Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor 

de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

 
Ourizona/PR, 15 de junho de 2021. 

 

ANDREIA CARLA GUESSO MINELLI 
Presidente da CPL  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2021–UASG 987729 
ESTE EDITAL SERÁ REGIDO PELAS NORMAS DA LEI Nº 8.666/1993, DE ACORDO COM O ART. 191 DA LEI Nº 

14.133/2021. 
 

Licitação com reserva de cota para microempresa e empresa de pequeno porte, conforme 
previsão no artigo 48 da lei complementar 123/2006. 

 
 

A Prefeitura Municipal de Ourizona-PR, avisa aos interessados que fará realizar no dia 07 de julho 

de 2021, às 09:00 horas, a abertura da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor 

preço POR LOTE, que tem por objeto a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE LIMPEZA E UTENSÍLIOS DE COZINHA PARA O 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO. 
 
Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09:00 horas do dia 07 de julho de 

2021, no endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 

Edital na íntegra poderá ser obtido junto ao Departamento de Licitação, no horário normal de 

expediente, na Rua Bela Vista, 1014, centro e pelo site www.ourizona.pr.gov.br, ou através do site: 

www.comprasgovernamentais.gov.br 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

 

Ourizona, 16 de junho de 2021 

 

Andreia Carla Guesso Minelli 

Pregoeira 

 

Ourizona, 16 de junho de 2021

Andreia Carla Guesso Minelli

Pregoeira

15 de junho de 2021.

ANDREIA CARLA GUESSO MINELLI
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2021 

Processo nº 65/2021 
 

A Pregoeira do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe 

confere a Portaria nº 01/2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que 

fará realizar no dia 07dejulho de 2021 às 09:00 horas no endereço, Rua Presidente 

Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr, a reunião de recebimento e abertura das 

documentações e propostas, conforme especificado no Edital deLicitação nº23/2021 

na modalidade Pregão Presencial. 

Prazo máximo para protocolar os envelopes: 07/07/2021 até as 08:30horas, 

informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço no site da 

prefeitura.prefeitura@florai.pr.gov.br 

Objeto da Licitação:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DE 
GALERIAS PLUVIAIS, BOCAS DE LOBO, COM FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS DO 
MUNICÍPIO DE FLORAÍ- PR. 

Floraí,22 de junho 2021. 
_____________________ 

Flavia MancuzoGioppo 
  Pregoeira 

 

 
 

PORTARIA N° 75/2021 

 O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE 

 CONCEDER, a Sr. (a)MARIA APARECIDA CHICONATO 
AGUILAR,matrícula800097, portadora do CPF n°: 035.818.369-39, Servidora 
Pública Municipal, lotada no cargo de Provimento Efetivo de Zeladora de 
Cemitério, LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, pelo 
prazo de até 2 (dois) anos consecutivos, sem remuneração, em conformidade 
com o art. 99, da Lei Municipal 38/90, iniciando-se em 18/06/2021 e findando 
em 18/06/2023. 

  Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em18 de junho de 2021. 

 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

 

_____________________
Flavia MancuzoGioppo

DECRETO Nº 274/2021 
 

INSTITU A COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES, PREGOEIRO E EQUIPE E APOIO. 

 
Marcos Jose Consalter de Mello, Prefeito de Colorado, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe confere o art 56 da Lei Orgânica. 
 

DECRETA 
Art. 1º Fica designado os servidores para exercer a função de Pregoeiro: 
Josimary Barcelos 
Sonia Aparecida Sanches de Souza  
Art. 2º designado os servidores membros da comissão e equipe de apoio: 
Secretário: Thiago Manzano Rodrigues  
Membro: João Luiz Salvadego 
  José Barbosa Santiago  
  Edinei Osório Teixeira 
  Doris Edson Rosseto 
  Carlos Nascimento Pereira 
  Alessandra Catarina Dias Piovezani 
  Marilene Ciccotti de Rezende 
  Roseli Messias da Silva 
  Suely Sayoko Hirata 
  Juliana Tondato Romero 
  Talita Campos Marati 
  Maira Claudia Bonfadini 
  Claudinéia Ferreira da Silva 
  Alessandra Vieira da Silva 
 
Art. 3º Fica designado o servidor para exercer a função de Presidente: 
Vanderley Marati 
 
Art. 4º Fica designado os servidores membros da comissão permanente de 

licitação e equipe de apoio: 
Secretário: Thiago Manzano Rodrigues 
Membro: João Luiz Salvadego 
  José Barbosa Santiago  
  Edinei Osório Teixeira 
  Doris Edson Rosseto 
  Carlos Nascimento Pereira 
  Alessandra Catarina Dias Piovezani 
  Marilene Ciccotti de Rezende 
  Roseli Messias da Silva 
  Suely Sayoko Hirata 
  Juliana Tondato Romero 
  Talita Campos Marati 
  Maira Claudia Bonfadini 
  Claudinéia Ferreira da Silva 
  Alessandra Vieira da Silva 
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura 
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto 

916/2020 de 21 de Maio de 2021. 
Colorado 18 de Junho de 2021. 

 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

Prefeito 

21.
Colorado 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
Prefeito
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EXTRATO DA ATA. 
ATA SRP:........................Nº 180/2021 

PREGÃO ELETRONICO:..Nº 16/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ A.L. B SARDINHA &CIA LTDA ME 

CNPJ: ................................ 01.744.311/0001-28 

OBJETIVO:....................... AQUISIÇÃO DE GÁS A GRANEL BUTANO PROPANO COM TROCA DE COTA 13 KG QUE IRÃO 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS FAMILIAS DE BAIXA RENDA QUE VIVEM EM SITUAÇÃO DE RISCO/VULNERABILIDADE 

SOCIAL DO MUNICIPIO. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 41.490,00( quarenta e um mil, quatrocentos e noventa reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 450,00  UNI GÁS DE COZINHA A GRANEL , 

PROPANO/BUTANO, 13 KG,COM TROCA 
DE BOTIJÃO. 

SUPERGASBRAS 
SUPERGA 

92,20  41.490,00  

Total 41.490,00  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.029.3390.30 1000 425/2021 DESENVOLVER O PROGRAMA MUNICIPAL DE 

PRESTAÇÃO E BE 

 

Homologado: 21 de junho de 2021 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR) ,22 de junho de 2021. 
 

 
__________________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº: 179/2021. 

DISPENSA Nº: 040/2021. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ.  

CONTRATADA: CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO PARANÁ – CINDEPAR. 

CNPJ: 18.273.727/0001-08. 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA PMF - PRÉ MISTURADO A FRIO JUNTO 
AO CONSÓRCIO CINDEPAR PARA SERVIÇO MÓVEL NOS TERMOS DA PORTARIA Nº 
058/2020 DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DO PARANÁ - CINDEPAR. 
VALOR: R$ 72.000,00 (SETENTA E DOIS MIL REAIS). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES. 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento Despesa Valor R$ 

12.001.26.782.0004.2040 Desenvolver os serviços de 
manutenção viária 

 
 

3.3.71.70.30.00  
Ficha – 569 – Fonte 

01000-  Recursos 
livres – Prestação de 

Serviços 
 
 

 
 
 
 

72.000,00 
 
 
 
 
 

TOTAL   72.000,00 
 
Vigência:_12 (DOZE) meses. 

     Colorado - PR, 21 de Junho 2021. 
 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 

         
  AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 025/2021 

 

O Município de Colorado- PR torna publico que realizará às 08h30min do dia 07 de Julho de 

2021, através do sistema BLL, Pregão Eletrônico para Aquisição de veículos para transporte 

sanitário eletivo tipo van para a Secretaria de Saúde do Município de Colorado, sob a 

execução empreitada por preço unitário – tipo de licitação menor preço. A pasta técnica 

estará disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 24 

de Junho de 2021. Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, no endereço 

eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 

Colorado (PR), 21 de Junho de 2021. 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
   

 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 042/2021. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AÉREAS PARA TRANSPORTE DE 
MUNICIPE MENOR DE IDADE COM ACOMPANHANTE PARA ACOLHIMENTO 
DE FAMILIARES CONFORME PROCESSO 0005413-87.2019.8.16.0072 DA VARA DA 
INFANCIA E DA JUVENTUDE- SECÇÃO CÍVEL, COMARCA DE COLORADO. 
 
VENCEDOR: BAZILE TURISMO LTDA. 
 
CNPJ: 95.357.711/0001-24. 

VALOR: R$ 4.562,64 (QUATRO MIL QUINHENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E 
SESSENTA E QUATRO CENTAVOS). 

 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe, conforme consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente 

BAZILE TURISMO LTDA. - CNPJ: 95.357.711/0001-24. 

Colorado-Pr, 22 de Junho de 2021. 
 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 
 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 16-2021. 

 

O Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna pública a retificação de todo processo 

Administrativo do Pregão nº 16/2021, publicado no jornal o regional nº 3310 em 21/04/2021. 

Onde se lê:  
AQUISIÇÃO DE 50(CINQUENTAS) GÁS A GRANEL BUTANO PROPANO COM TROCA DE 
COTA 13 KG QUE IRÃO ATENDER AS NECESSIDADES DAS FAMILIAS DE BAIXA 
RENDA QUE VIVEM EM SITUAÇÃO DE RISCO/VULNERABILIDADE SOCIAL DO 
MUNICIPIO. 

Leia-se: 

AQUISIÇÃO DE GÁS A GRANEL BUTANO PROPANO COM TROCA DE COTA 13 
KG QUE IRÃO ATENDER AS NECESSIDADES DAS FAMILIAS DE BAIXA RENDA 
QUE VIVEM EM SITUAÇÃO DE RISCO/VULNERABILIDADE SOCIAL DO 
MUNICIPIO. 

As demais disposições contidas na Retificação e Extrato Contrato permanecem inalteradas. 

Colorado, 22 de Abril de 2021. 

 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 
 
 
 
 

_______________________________ ____________________________________
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito

o de 2021.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Colorado, 

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO


